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Relação de abreviaturas, acrónimos e siglas 

 

Abrev./ 

Acrónimos/ 

Siglas 

Designação 

1.ª S/PL Primeira Secção em Plenário 

Al(s). Alínea(s) 

ALM 
Assembleia Legislativa da Madeira / Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira  

AM Assembleia Municipal 

AL Administração Local 

ARF Apuramento de Responsabilidade(s) Financeira(s) 

CP Cofre Privativo 

DAI Departamento de Apoio Instrumental 

DAT Departamento de Apoio Técnico 

DF 
Demonstrações Financeiras/Departamento Finan-
ceiro 

DGTC  Direção-Geral do Tribunal de Contas  

DL Decreto-Lei 

DLR Decreto Legislativo Regional 

EEM, S.A. Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. 

E.M. Empresa Municipal 

EPE-RAM 
Entidade Pública Empresarial da Região Autónoma da 
Madeira 

eSPAp 
Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública 

FC Fiscalização Concomitante 

Frente Mar-
Funchal, 
E.M. 

Frente MarFunchal  Gestão e Exploração de Espaços 
Públicos e de Estacionamentos Públicos Urbanos do 
Funchal, E.M. 

FP Fiscalização Prévia 

FS Fiscalização Sucessiva 

GeRFIP Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado 

GP Gabinete do Presidente 

IVA  Imposto sobre o Valor Acrescentado 

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

N.o(s)º Número(s) 

NAGADI 
Núcleo de Administração Geral e de Arquivo, Docu-
mentação e Informação 

NGFP Núcleo de Gestão Financeira e Patrimonial 

NGP Núcleo de Gestão e Formação de Pessoal 

NCP Norma de Contabilidade Pública 

NSTI Núcleo de Sistemas e Tecnologia de Informação 

NVIC Núcleo de Verificação Interna de Contas 

PATRIRAM, 
S.A.. 

PATRIRAM, S.A. - Titularidade e Gestão de Património 
Público Regional, S.A. 

PEQD Participações, Exposições, Queixas e Denúncias 

PIDDAC 
Programa de Investimento e Despesas de Desenvolvi-
mento da Administração Central 

PIDDAR 
Plano e Programa de Investimentos e Despesas de 
Desenvolvimento da Administração da Região Autó-
noma da Madeira 

RAM Região Autónoma da Madeira 

Abrev./ 

Acrónimos/ 

Siglas 

Designação 

S.A. Sociedade Anónima 

SAM Serviço de Apoio da Madeira 

SESARAM, 
E.P.E. 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E. 

SNC-AP 
Sistema de Normalização Contabilística para as Admi-
nistrações Públicas  

SPER Setor Público Empresarial Regional 

SR Secções Regionais 

SRM Secção Regional da Madeira 

SRMTC Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 

TdC Tribunal de Contas 

TCE Tribunal de Contas Europeu 

UAT Unidade(s) de Apoio Técnico 

VEC Verificação Externa de Contas 

VIC Verificação Interna de Contas 
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Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 43.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas (LOPTC), apresenta-se a Sua Excelência o Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas 

o relatório de atividades da Secção Regional da Madeira e do respetivo Serviço de Apoio relativo ao 

ano de 2022.  

Sem prejuízo das especificidades da Secção Regional, o presente documento obedece ao modelo 

estabelecido no Despacho n.º 11/23-GP, de 10 de fevereiro, e procura refletir, fiel e sinteticamente, 

a atividade de maior relevo realizada no decurso do ano. Entre outros aspetos, apresenta-se uma 

súmula das principais irregularidades detetadas no desenvolvimento da atividade de fiscalização e 

controlo financeiro, bem como das principais recomendações formuladas e do grau de acolhi-

mento/implementação das mesmas. 

A atividade desenvolvida em 2022, ainda que de forma mitigada, continuou a sofrer alguns reflexos 

da pandemia que se traduziram, sobretudo, na dilação da conclusão das atividades programadas. 

Não obstante, a execução do Plano de Ação espelha o cabal exercício das funções de controlo finan-

ceiro e jurisdicional por parte do Tribunal na área de competência territorial da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas, de que são exemplos a atempada emissão dos Pareceres sobre as 

Contas da Assembleia Legislativa da Madeira e da Conta da Região de 2021, o controlo prévio de 

toda a contratação a ele sujeita e o exercício da atividade jurisdicional. 

PRINCIPAIS RESULTADOS 

Em 2022, destacam-se os seguintes resultados alcançados pela Secção Regional da Madeira do Tri-

bunal de Contas (SRMTC): 

 120 processos de fiscalização prévia decididos, a que correspondeu uma despesa controlada que 

rondou os 333,89 milhões de euros. 

 1 processo visado com recomendações, no valor de 1,32 milhões de euros. 

 6 processos de fiscalização prévia a que foi recusado o visto, representativos de encargos no 

montante total de 8,28 milhões de euros. 

 13 relatórios, sendo:  

o 1 relatório de apuramento de responsabilidades financeiras indiciadas no âmbito da 
fiscalização prévia reportado a um processo decidido em 20201, donde relevam 
ilegalidades/irregularidades que rondaram os 383,1 mil euros (sem IVA);  

o 1 relatório de auditoria de fiscalização concomitante que incidiu sobre um município, em que 
foram identificadas ilegalidades/irregularidades relacionadas com a contratação de serviços 
jurídicos, no montante aproximado de 711,18 mil euros; 

o 9 relatórios de auditoria de fiscalização sucessiva, que incluem 3 relatórios de verificação 
externa de contas, 1 auditoria de resultados à Madeira Parques Empresariais, S.A., 2 auditorias 

                                                      

1  Atinente a um contrato de aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) para combate a 
incêndios florestais 
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de apuramento de responsabilidades financeiras2 e 3 auditorias de conformidade3, em que 
foram identificadas irregularidades envolvendo 264,4 milhões de euros. 

o 2 relatórios de Verificação Interna de Contas que recusaram a homologação a 2 contas (a, da 
Universidade de Madeira relativa a 2018 e a do Instituto de Segurança Social da Madeira 
relativa a 2019) envolvendo irregularidades no montante de 1,96 milhões de euros; 

 1 Parecer sobre a Conta da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira de 2021, em 
que foram detetadas ilegalidades/irregularidades no montante de 59,8 mil euros. 

 1 Parecer sobre a Conta da Região Autónoma da Madeira de 2021, cujas principais 
irregularidades/ilegalidades evidenciadas ascenderam a cerca de 652,6 milhões de euros. 

 60 Despachos de homologação de contas que se traduzem no controlo de um volume financeiro 
na ordem de 1,7 mil milhões de euros. 

 Foram pagas voluntariamente multas relacionadas com a prática de infrações financeiras (artigo 
65.º da Lei n.º 98/97, de 26/08) no montante de 47,4 mil euros e multas emergentes de outras 
infrações (artigoº 66.º da Lei n.º 98/97, de 26/08) no montante de 1,53 mil euros. 

 

 

                                                      

2  Ambas com origem em denúncias, sendo uma delas, atinente à contratação de serviços de conservação e reabilitação 
da rede hidrográfica regional e a outra incidente sobre a contratação de serviços de restauração pela Escola Básica e 
Secundária da Ponta do Sol. 

3  Uma orientada para aos apoios concedidos às Instituições Particulares de Solidariedade Social pelo Instituto de Segu-
rança Social da Madeira, outra para a contratação realizada pelo Serviço de Saúde da RAM no âmbito do combate à 
COVID 19 e finalmente uma outra incidente sobre as propinas em dívida à Universidade da Madeira entre 2008 e 2019. 
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1. ATIVIDADE E RESULTADOS  

1.1. Deliberações e Decisões 

TRIBUNAL 

REUNIÕES/SESSÕES DECISÕES/DELIBERAÇÕES 
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1 6 6 27 0 
118 
(a) 

2 13 1 0 0 60 15 

(a) Destas Decisões de fiscalização prévia, 4 foram de recusa de visto e 1 visou um contrato com recomendações em Sessão 
Ordinária/Extraordinária. 

A afetação dos trabalhos preparatórios dos Relatórios e Pareceres aprovados pelo Tribunal às unida-

des do Serviço de Apoio da Madeira que apoiaram a preparação dessas decisões e deliberações 

consta dos quadros seguintes: 

  

RELATÓRIOS 

PARECERES TOTAL 
FISCALIZAÇÃO 

SUCESSIVA 
FISCALIZAÇÃO 

CONCOMITANTE 

VERIFICAÇÃO EX-

TERNA DE CON-

TAS 

FISCALIZA-

ÇÃO PRÉVIA  

APURAMENTO DE  
RESPONSABILIDADE 

FINANCEIRA 

VERIFICAÇÃO IN-

TERNA DE CONTAS 

UAT I  1 2  1   4 

UAT II 1  1  1  1 4 

UAT III 4     2 1 7 

Total 5 1 3 0 2 2 2 15 

 

ESPÉCIE DAT DAI TOTAL 

Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma da Madeira de 2021 1 0 1 

Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da Assembleia Legislativa da Madeira de 2021 1 0 1 

Auditorias para apuramento de responsabilidade financeira  4 0 4 

Relatos de auditoria para apuramento de responsabilidade financeira  4 0 4 

Anteprojetos de relatório para apuramento de responsabilidade financeira  4 0 4 

Auditorias de fiscalização concomitante 1 0 1 

Relatos de auditoria de fiscalização concomitante 1 0 1 

Anteprojetos de relatório de auditoria de fiscalização concomitante 1 0 1 

Auditorias de fiscalização sucessiva e verificações externas de contas 8 0 8 

Relatos de auditoria de fiscalização sucessiva e de verificação externa de contas 11 0 11 

Anteprojetos de relatório de auditoria de fiscalização sucessiva e de verificação externa de contas 8 0 8 

Verificações preliminares de contas 168 0 168 

Verificações internas de contas 60 0 60 

Verificações preliminares de processos de visto 74 0 74 

Relatórios concluídos em processos de visto 33 0 33 

Análises concluídas de Exposições, Queixas e Denúncias  7 0 7 
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ESPÉCIE DAT DAI TOTAL 

Análises concluídas de Relatórios de Órgãos de Controlo Interno 0 0 0 

Participação em auditorias conjuntas com a Sede/Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 0 0 0 

Estudos e pareceres 0 0 0 

Informações/Propostas de decisão para o Presidente do Tribunal de Contas, Diretor-Geral, Juiz 
Conselheiro da SRMTC, Subdiretora-Geral, Auditor-Coordenador e Conselho Administrativo 

331 258 
589 

Registo e controlo de emolumentos 115 308 423 

Participação na realização de concursos e de outros procedimentos administrativos 8 113 121 

Colaboração na elaboração do Relatório de Atividades de 2021 4 1 5 

Colaboração na elaboração do projeto de Orçamento para 2023 3 1 4 

Colaboração na elaboração do Plano de Ação para 2023 4 1 5 

Colaboração na elaboração do Programa de Fiscalização para 2023 4 0 4 

(a) Inclui documentos de cobrança emitidos no ano (234) e os recibos emitidos no ano (260) 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

REUNIÕES DELIBERAÇÕES 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DAS 

CONTAS DE GERÊNCIA DE 2021 

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 

DOS PROJETOS DE 

ORÇAMENTO PARA 2023 

O
rd

in
á
ri

a
s
 

E
xt

ra
o

rd
i-

n
á
ri

a
s
 Autorizações 

de despesa 
Autorizações  

de pagamentos 
Alterações  

orçamentais 

O.E. C.P. PIDDAC O.E. C.P. PIDDAC 
O.E. C.P. O.E. C.P. O.E. C.P. 

51 49 54 328 60 412 10 15 1 1 0 1 1 0 
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1.2. Controlo Financeiro Prévio  

1.2.1. Movimento processual 

No âmbito da fiscalização prévia, cometida em exclusivo à Unidade de Apoio Técnico-Operativo I, a 

SRMTC decidiu, em 2022, 120 processos, o que correspondeu a uma despesa controlada de 

338.896.345,03  1 323 

com recomendações (em sessão extraordinária) e 6, correspondentes a uma despesa inviabilizada 

de 8 281 i recusado o visto. 

Nesse mesmo ano foram submetidos a fiscalização prévia os 119 processos que se encontram dis-

criminados, por espécie e proveniência, no quadro infra, o qual também identifica os processos 

transitados do ano anterior: 

ESPÉCIE DE PROCESSO 

TRANSITADOS DE 2021 PROCESSOS DE 2022 

TOTAL 

AL AR SPER TOTAL AL AR SPER TOTAL 

Aquisição de imóveis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Empreitadas 1 0 4 5 9 7 12 28 33 

Fornecimentos 0 0 0 0 4 10 6 20 20 

Prestação de serviços 0 7 0 7 0 9 4 13 20 

Natureza financeira 0 0 0 0 7 0 1 8 8 

Outros (a) 0 2 0 2 1 47 2 50 52 

TOTAL PARA ANÁLISE 1 9 4 14 21 73 25 119 133 

(a) Designadamente: Aditamentos a contratos e adendas; termo adicional a contrato; minuta de contratos-programa e modi-
ficações a contratos-programa; protocolos; acordo para a modificação de contrato visado; protocolo de indemnizações 
compensatórias; contrato de promessa de compra e venda; aditamentos a contratos de concessão de serviço público; 
contratos simples, de associação e de cooperação e adendas aos mesmos. 

Comparativamente ao ano de 2021 foram registados menos 34 processos (- 22%) por força do de-

créscimo dos contratos de Aquisição de Imóveis, Empreitadas, de Prestação de Serviços, e de Ou-

tros.  

Os processos atinentes a Fornecimentos e a Natureza Financeira aumentaram em 5,26% e 33,33%, 

respetivamente.  

A Administração Regional (AR), com 73 processos, continuou a ser o setor institucional que mais 

enviou processos para fiscalização prévia (61%) apesar de, em termos absolutos, se ter verificado 

uma diminuição em relação ao período homólogo, transversal a todas as tipologias, com exceção 

dos Fornecimentos.  

Ao contrário do ano anterior, seguiu-se o Setor Público Empresarial Regional (SPER), com 25 pro-

cessos (21% do total), que registou um ligeiro aumento do número de contratos de Empreitadas, 

de Natureza Financeira e de Outros.  

Os 21 processos submetidos a fiscalização prévia pela Administração Local (AL) foram os menos 

expressivos em termos quantitativos, equivalendo a 18% do cômputo global. 

Importa ainda referir que, no ano em análise, não ocorreram alterações legislativas que tivessem 

impacto relevante no volume de atos e contratos sujeitos a fiscalização prévia. 
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A finalizar, os recursos humanos afetos à fiscalização prévia e às auditorias para apuramento de 

responsabilidades financeiras identificadas nesse âmbito compreenderam 1 dirigente, 3 técnicos ve-

rificadores superiores, 2 técnicos superiores, 1 inspetora e 1 assistente técnica. 

1.2.2. Processos decididos 

O quadro seguinte identifica o número de processos findos em 2022, por tipo de decisão, e a tran-

sitar para 2023: 

SITUAÇÃO PROCESSUAL AL AR SPER TOTAL 

Devolvidos não sujeitos a visto 3 1 2 6 

Devolvidos a pedido do serviço 0 0 0 0 

Devolvidos por iniciativa do Tribunal 0 0 0 0 

Recusado o visto 1 2 3 6 

Visados, sem recomendações 14 74 19 107 

Visados, com recomendações 1 0 0 1 

Visto tácito 0 0 0 0 

FINDOS EM 2022 19 77 24 120 

TRANSITADOS PARA 2023 3 5 5 13 

Em suma, foram visados 108 processos, 107 em termos e 1 com recomendações. Foram devolvidos 

6, por não estarem sujeitos a fiscalização prévia e foi recusado o visto a outros 6. 

No domínio da verificação preliminar foi detetada a incompletude na instrução de alguns processos, 

o que impeliu a 74 devoluções, tendo daí resultado, na maior parte das situações, a sanação dessas 

deficiências, permitindo a concessão do visto aos instrumentos jurídicos em causa. 

1.2.3. Despesa controlada 

Em 2022 foi controlado um volume total de despesa, correspondente aos 114 processos apreciados4 

pelo Tribunal, de 333 896 345,03 2,17% ao montante que foi alvo de fiscalização prévia 

em 2021 (326 790  

1.2.4. Principais irregularidades/ilegalidades detetadas e recomendações formuladas 

Em 2022 a SRMTC recusou o visto a 6 contratos, que se identificam seguidamente: 

I. A SRMTC, em sessão de 1 de fevereiro de 2022, através da Decisão n.º 5/2022-FP/SRMTC, 

recusou o visto ao 

de impressão e serviços de impressão e cópia para o Governo , outor-

gado a 12 de novembro de 2021 entre a Direção Regional do Património, através da Secretaria 

Regional das Finanças, e a empresa Caldeira Costa & Companhia, Unipessoal, Lda., pelo preço 

contratual de 3 797 232,00  Processo n.º 141/2021. 

A recusa do visto fundamentou-se no facto de a entidade adjudicante, ao fazer as exigências 

plasmadas nas alíneas a), b), e) e f) do artigo 12.º do programa do procedimento no sentido 

de que, para efeitos de demonstração da capacidade técnica, as prestações de serviços de 

                                                      

4  Correspondentes aos 107 processos visados sem recomendações, 1 processo visado com recomendações e 6 proces-
sos cujo visto foi recusado. 
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objeto similar ao posto a concurso tivessem de ter sido exclusivamente executadas em Portu-

gal, e de que os candidatos deveriam dispor de um quadro de pessoal com um mínimo de 

cinco trabalhadores a desempenhar funções de forma permanente na Região Autónoma da 

Madeira, ter imposto uma restrição inadequada, desnecessária e desequilibrada ou irrazoável, 

tendo presente o objeto do contrato a celebrar, como manda o proémio do n.º 1 do artigo 

165.º do Código dos Contratos Públicos, pondo, assim, em crise comandos legais que enfor-

mam o Direito da Contratação Pública. 

II. A SRMTC, em sessão de 31 de maio de 2022, através da sua Decisão n.º 35/2022-FP/SRMTC, 

 Viaturas 

da Região Autónoma da Madeira, lotes 17, 31 e 32 do AQ-VEÍCULOS-

de março de 2022, entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional do Pa-

trimónio, e a empresa SIVA  Sociedade de Importação de Veículos Automóveis, S.A., pelo 

preço contratual de 803 54  Processo n.º 14/2022. 

A recusa do visto radicou na factualidade de o contrato público em causa ter sido celebrado 

em resultado de um procedimento adjudicatório que, apesar de formalmente anunciar a sua 

conformação com um acordo-quadro, não ter respeitado, em substância, a disciplina jurídico-

legal por ele determinada, isto porque o critério de adjudicação adotado pela entidade adjudi-

cante não contemplou todos os fatores definidos, para esse efeito, no artigo 20.º do caderno 

de encargos do acordo-quadro, o mesmo se passando com os critérios de desempate apre-

sentados. 

III. A SRMTC, em sessão de 3 de junho de 2022, através da Decisão n.º 36/2022-FP/SRMTC, re-

cusou o visto aos seguintes três contratos: 

 Contrato de prestação de serviços de construção e manutenção de redes elétricas de 

transporte, distribuição MT e BT, e de telecomunicações da EEM, lote 1, celebrado, em 

21 de fevereiro de 2022, entre a EEM  Empresa de Eletricidade da Madeira, S.A. (EEM, 

S.A.), e a empresa CME  Construção e Manutenção Eletromecânica, S.A., no montante 

máximo de 6 000  Processo n.º 10/2022; 

 Contrato de prestação de serviços de construção e manutenção de redes elétricas de 

transporte, distribuição MT e BT, e de telecomunicações da EEM, lote 2, celebrado, em 

21 de fevereiro de 2022, entre a EEM, S.A., e a empresa CME  Construção e Manutenção 

Eletromecânica, S.A., no montante máximo de 3 300 - Processo n.º 

11/2022, e  

 Contrato de prestação de serviços de construção e manutenção de redes elétricas de 

transporte, distribuição MT e BT, e de telecomunicações da EEM, lote 3, celebrado, em 

21 de fevereiro de 2022, entre a EEM, S.A., e o Agrupamento Redes MT, BT e de Teleco-

municações da EEM, no montante máximo de 3 000 - Processo n.º 

12/2022. 

A recusa do visto assentou na circunstância de o procedimento pré-contratual que conduziu 

à outorga dos contratos  o concurso limitado por prévia qualificação  não ter respeitado o 

quadro jurídico que o disciplina, tendo, em concreto, sido apurada a violação das normas 

abaixo identificadas: 
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 Do n.º 3 do artig 47.º do Código dos Contratos Públicos, pelo incorreto modo de 

definição do preço base, que se entendeu ser passível de ter alterado o resultado 

financeiro dos contratos no pressuposto de que poderia ter afastado do procedimento 

outros interessados com propostas mais vantajosas para o interesse público ou por via 

do incremento dos custos dos trabalhos de correção ou suprimento dos erros e 

omissões detetados pelos candidatos; 

 Do n.º 3 do artigo 165.º do Código dos Contratos Públicos, porque o modo de 

demonstração do preenchimento dos requisitos mínimos de capacidade financeira 

exigido pela entidade adjudicante não assegurou a sua pertinência por não ser 

verdadeiro, realista e atual, sendo também suscetível de ter provocado a alteração do 

resultado financeiro dos contratos, na hipótese de ter retirado do procedimento outros 

interessados em contratar com propostas porventura mais interessantes para o erário 

público, ou de vir a alterar o resultado dos mesmos, caso haja necessidade de fazer 

apelo aos meios financeiros das empresas e as mesmas não os possuírem; 

 Do n.º 1 do artigo 184.º do Código dos Contratos Públicos, por preterição da 

fundamentação da decisão de qualificação, no sentido da sua insuficiência, o que 

também se mostrou passível de ter modificado o universo concorrencial por via da qua-

lificação de algum candidato que não reunisse os requisitos mínimos exigidos para o 

efeito e, consequentemente, o resultado financeiro dos contratos, e  

 Do n.º 3 do artigo 325.º do Código dos Contratos Públicos e dos artigos 303.º e 

seguintes do mesmo Código, do n.º 4 da Portaria n.º 959/2009, de 21 de agosto5, a par 

dos princípios da concorrência, da legalidade, da prossecução do interesse público e 

da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da proporcionalidade, da justiça e 

razoabilidade e o da boa-fé, com consagração no Código do Procedimento Administra-

tivo (vide os artigos 3.º, 4.º, 7.º, 8.º e 10.º) e no Código dos Contratos Públicos (vide o 

n.º 1 do artigo 1º-A), por força do conteúdo de diversas cláusulas do caderno de 

encargos que, nesse pressuposto, são cominadas com a nulidade. 

IV. Em sessão de 20 de setembro de 2022, mediante a Decisão n.º 74/2022-FP/SRMTC, foi recu-

sado o visto ao contrato de empreitada para reparação de pavimentos betuminosos em vários 

arruamentos municipais do Concelho de São Vicente  2022, outorgado, em 18 de maio de 

2022, entre o Município de São Vicente e a empresa AFAVIAS  Engenharia e Construções, 

S.A., pelo preço de 2 730  Processo n.º 43/2022. 

A recusa do visto ao contrato em apreço teve por base as seguintes ilegalidades: 

 Os requisitos mínimos de capacidade financeira fixados pela entidade adjudicante vio-

laram o princípio da proporcionalidade previsto no n.º 3 do artigo 165.º do Código dos 

Contratos Públicos, por serem excessivos em relação ao objeto contratual; 

 A exigência efetuada no programa do programa, no sentido de que as mesmas deviam 

verificar-se relativamente a todos os membros de um agrupamento são violadoras do 

n.º 1 do artigo 182.º do Código dos Contratos Públicos, na medida em que a natureza e 

                                                      

5  Que aprovou o formulário de caderno de encargos relativo aos contratos e empreitadas de obras públicas. 
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simplicidade das prestações a adjudicar, no caso do candidato ser um agrupamento, 

permitiam considerar que se preenchiam os requisitos mínimos de capacidade técnica 

e de capacidade financeira se algum dos membros satisfizesse os requisitos individual-

mente [alínea a) do n.º 1 do artigo 182.º] ou se alguns dos membros que o integrassem 

o preenchessem conjuntamente [alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo 182.º]. 

Por fim, em sessão ordinária de 20 de setembro de 2022, por via da Decisão n.º 75/2022-FP/SRMTC, 

foi decidido conceder o visto com recomendação ao contrato da empreitada de "Construção do Par-

que Desportivo da Cidade de Câmara de Lobos" celebrado, a 9 de maio de 2022, entre a Câmara 

Municipal de Câmara de Lobos e a empresa Classe Concreto Unipessoal, Lda., pelo preço contratual 

de 1 323 081,1  - Processo n.º 40/2022. 

A recomendação formulada foi no sentido de que tanto a Câmara Municipal de Câmara de Lobos 

como os membros do júri do procedimento pré-contratual que antecedeu a outorga do contrato em 

apreço, não reincidam na adjudicação de propostas que não se contenham nas exigências por si pré-

determinadas, agindo em conformidade com o artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos. 

1.2.5. Auditorias para apuramento de responsabilidades indiciadas no âmbito da fiscalização 
prévia 

No âmbito das auditorias para apuramento de responsabilidades indiciadas no âmbito da fiscaliza-

ção prévia foi aprovado o relatório abaixo identificado tendo transitado para 2023, em fase de elabo-

ração de relato, a auditoria desencadeada no âmbito do contrato de aquisição de serviços de aluguer 

operacional de equipamentos de impressão e serviços de impressão e cópia para o Governo Regio-

nal da Madeira. 

DESIGNAÇÃO DA AÇÃO RELATÓRIO N.º 

MONTANTE DAS  

IRREGULARIDADES 

 

Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras indiciadas no exercí-
cio da fiscalização prévia no âmbito do contrato da aquisição de serviços de lo-
cação de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) para combate a incêndios florestais 

11/2022-ARF/SRMTC,  
de 17 de novembro  

383  

TOTAL  383  

Do mesmo relatório emergiram as seguintes observações e recomendações: 

RELATÓRIO N.º OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÃO 

11/2022-
ARF/SRMTC 

a) A adjudicação do contrato da aquisição de servi-
ços de locação de um meio aéreo (helicóptero li-
geiro) para combate a incêndios florestais à em-
presa Heliportugal, S.A. ocorreu quando impen-
diam sobre a empresa causas de impedimento de 
participação em procedimentos pré-contratuais 
contempladas no Código dos Contratos Públicos. 

b) Um dos impedimentos só foi dado a conhecer à 
entidade adjudicante em sede de apresentação 
dos documentos de habilitação (não tendo a sua 
relevação sido, por isso, oportunamente solici-
tada), facto que permite concluir que a Heliportu-
gal, S.A., prestou falsas declarações aquando da 
apresentação da respetiva proposta. 

Recomendou-se: 

a) ao Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, que 
na adjudicação de contratos cujo objeto abranja pres-
tações que estão ou sejam suscetíveis de estar subme-
tidas à concorrência de mercado, observe as normas 
injuntivas que compõem o quadro jurídico regulador 
das causas de impedimento de participação em proce-
dimentos pré-contratuais contempladas no Código 
dos Contratos Públicos, designadamente: 

(i) que apenas adjudique a entidades que estejam em 
condições legais de neles participar e,  

(ii) que, em caso de existência de algum impedi-
mento, a sua relevação tenha em conta o mo-
mento em que esta é solicitada pela entidade vi-
sada e se o pedido formulado respeita os critérios 
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RELATÓRIO N.º OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÃO 

c) Tal facto, porque põe em causa, desde logo, a 
boa-fé do candidato, associado à falta de compro-
vação de medidas de reabilitação -clea-

), deveria ter impedido a re-
levação desse impedimento e determinado a ca-
ducidade da adjudicação 

fixados no artigo 55.º-A n.º 2 alíneas a), b) e c) da-
quele diploma, para esse efeito.  

b) aos membros do júri e ao Serviço Regional de Proteção 
Civil que tenham em atenção todas as suprarreferidas 
normas injuntivas, garantindo que apenas é proposta 
a adjudicação a entidades que estejam em condições 
legais de participar nos procedimentos de contratação 
pública. 

Em 2022, o Tribunal teve conhecimento do acolhimento da recomendação proferida num relatório 

de apuramento de responsabilidades financeiras identificadas no exercício da fiscalização prévia 

aprovado em 2021: 

RELATÓRIO N.º IDENTIFICAÇÃO DA AUDITORIA 
RECOMENDAÇÕES 

ACOLHIDAS  
BREVE DESCRIÇÃO DAS  

MEDIDAS E DOS IMPACTOS 

6/2021-
FP/SRMTC, de  
22 de setembro 

Auditoria de apuramento de responsabilidades financei-
ras indiciadas no exercício da fiscalização prévia no âm-
bito do contrato da empreitada de reabilitação do Con-
junto Habitacional do Canto do Muro III - Blocos 1 e 2 

1 

Medida: 

O Município do Funchal referiu que 
tomou as medidas de não dar segui-
mento à execução da empreitada e 
de atualizar os Estatutos da Em-
presa Municipal, alterando o seu 
objeto social e as suas atribuições. 

Impacto: 

Cumprimento da legalidade e da re-
gularidade. 

TOTAL 3  

1.3. Controlo Financeiro Concomitante 

O exercício do controlo concomitante compete à Unidade de Apoio Técnico-Operativo em cuja área 

de responsabilidade se integrem as entidades a fiscalizar. Neste âmbito, por via da redefinição do 

universo subjetivo controlado por cada uma das Unidades de Apoio Técnico-Operativo do Serviço 

de Apoio da SRMTC, operada, a 1 de janeiro de 2020, com a entrada em vigor da nova estrutura 

interna do Departamento de Apoio Técnico-Operativo (DAT):  

(i) a Unidade de Apoio Técnico-Operativo I, para além da incumbência de terminar as ações que 

tinha iniciado em anos anteriores, ficou, no ano em questão, com a responsabilidade sobre 

os serviços da Administração Local e Setor Empresarial Local;  

(ii) a Unidade de Apoio Técnico-Operativo II, sobre a das entidades da Administração Regional 

Direta e Indireta (com exceção da Assembleia Legislativa) e  

(iii) a Unidade de Apoio Técnico-Operativo III, sobre os serviços da Administração Central, Segu-

rança Social, Setor Público Empresarial Regional, Associações e Fundações, Empresas Priva-

das Concessionárias de Serviços Públicos. 
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1.3.1. Síntese da atividade desenvolvida 

Em 2022 foi aprovado 1 relatório de auditoria no âmbito do controlo concomitante: 

UAT DESIGNAÇÃO DA AÇÃO  RELATÓRIO N.º 
MONTANTE DAS  

IRREGULARIDADES  

I 
Auditoria de Fiscalização Concomitante à Contratação de Servi-
ços Jurídicos pelo Município de Santa Cruz à Santos Pereira & 
Associados  Sociedade de Advogados, SP, RL 

13/2022-FC/SRMTC, 
de 13 de dezembro 

 

As observações e recomendações proferidas em sede do identificado relatório constam do quadro 

seguinte: 

RELATÓRIO N.º OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÕES 

13/2022-
FC/SRMTC 

a) Entre 2014 e 2019, foram celebrados 7 contratos de aquisição 
de serviços jurídicos lato sensu entre o Município de Santa Cruz 
e a mesma empresa  a Santos Pereira & Associados  Socie-
dade de Advogados, SP, RL  num valor total de 1 234 
(s/IVA), que corresponde à soma dos preços contratuais corre-
tamente fixados. 

b) A assunção e a autorização da despesa pública relativa a 4 des-
ses contratos foram ilegais, porque: 

 O modo de definição do valor de dois desses contratos, dos 
preços base e, consequentemente, dos preços contratuais 
não observou as regras vertidas no Código dos Contratos 
Públicos; 

A (i) inobservância das regras de cariz financeiro acima in-
vocadas, com a consequente fixação de um preço base ile-
gal, bem como a falta de indicação em concreto (ii) da dis-
posição legal e (iii) da fundamentação do critério ao abrigo 
do qual foi adotado o ajuste direto, conduziu à (iv) adoção 
de procedimentos pré-contratuais inadequados, com viola-
ção do disposto no Código dos Contratos Públicos e dos 
limites aí fixados; 

-      A divisão em lotes dos serviços de (i) apoio, (ii) assessoria 
e (iii) consultadoria jurídica realizados em 2015, 2016, 2018 
e 2019, que constituem prestações do mesmo tipo e sus-
cetíveis de constituírem objeto de um único contrato, levou 
à não adoção dos procedimentos pré-contratuais devidos, 
desrespeitando o disposto no Código dos Contratos Públi-
cos e os limites aí fixados. 

a) Que observem o modo de definição, fixado 
no Código dos Contratos Públicos, do va-
lor dos preços base e, consequentemente, 
dos preços contratuais aquando da assun-
ção e da autorização da despesa pública re-
lativa à contratação da aquisição de servi-
ços, de acordo com as regras previstas na-
quele Código; 

b) Que providenciem no sentido de que nos 
contratos disciplinados pelo Código dos 
Contratos Públicos esteja sempre identifi-
cada a disposição legal ao abrigo da qual 
foi adotado o procedimento pré-contratual 
de ajuste direito, bem como fundamen-
tado, de facto e de direito, o critério subja-
cente a tal opção, sobretudo se esse crité-
rio for material, e 

c) Que acautelem a não divisão em lotes das 
aquisições de serviços jurídicos lato sensu, 
quando constituírem prestações do 
mesmo tipo suscetíveis de serem objeto de 
um único contrato, mediante a adoção do 
procedimento pré-contratual devido em 
função do valor do contrato, observando, 
deste modo, a disciplina constante do Có-
digo dos Contratos Públicos. 

 

No tocante às restantes ações de controlo desta natureza, todas a cargo da UAT I, transitou em fase 

de elaboração de relato: 

 a auditoria de fiscalização concomitante orientada para as aquisições efetuadas ao abrigo de 

contratos públicos de aprovisionamento pelo Serviço de Saúde da RAM, e 

 a auditoria de fiscalização concomitante ao contrato de empréstimo celebrado entre o Municí-

pio de Santa Cruz e a Caixa Central  Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, C.R.L., no valor 

de até 2 000 000,

COVID-19. 

Em 2022, o Tribunal teve conhecimento do acolhimento de 6 recomendações emanadas de 2 relató-

rios de fiscalização concomitante aprovados em 2021: 
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RELATÓRIO N.º IDENTIFICAÇÃO DA AUDITORIA RECOMENDAÇÕES  

ACOLHIDAS 
BREVE DESCRIÇÃO DAS  

MEDIDAS E DOS IMPACTOS  

1/2021-
FC/SRMTC, de  

22 de março 

Auditoria de fiscalização con-
comitante à Vice-Presidência 
do Governo Regional e Assun-
tos Parlamentares  segui-
mento de recomendações 

1 

Medida: 

A SRF referiu que até àquela data apenas celebrou um con-
trato de avença, o qual foi devidamente inserido, por ex-
trato, na página eletrónica da Secretaria. 

Impacto: 

Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

2/2021-FC/SRMTC 
21 de abril 

Auditoria de conformidade à 
PATRIRAM  Titularidade 
e Gestão de Património Pú-
blico Regional, S.A. 

5 

Melhoria da gestão financeira, da responsabilidade e da 
transparência em cumprimento das regras respeitantes à fi-
xação, atribuição e pagamento de abonos, outras regalias e 
bonificações, bem como o cumprimento da legalidade e re-
gularidade no que se refere: 

- a regras do Código dos Contratos Públicos; 

- à obtenção de autorização prévia à assunção de despesa; 

- à emissão dos pedidos de autorização de pagamento. 

Criação de página oficial na Internet da entidade, permitindo, 
assim, uma maior transparência. 

TOTAL 6  

 

Em 2022, foi identificada a seguinte causa de não acolhimento/sem efeito de recomendações: 

UAT PRODUTO RECOMENDAÇÃO 
CAUSA DO NÃO ACOLHIMENTO/ 

SEM EFEITO 

I 
Relatório n.º 1/2021-

FC/SRMTC 

Nos procedimentos pré-contratuais que visem a aqui-
sição de serviços em regime de avença, defina o 
preço anormalmente baixo tendo por referência o es-
tabelecido no n.º 1 do artigo 71.º do Código dos Con-
tratos Públicos, designadamente 
centual em relação à média dos preços das propostas 
a admitir, ou outros critérios considerados adequa-

 

No único contrato de avença celebrado, não 
foi fixado preço anormalmente baixo no res-
petivo procedimento pré-contratual. 

1.4. Controlo Financeiro Sucessivo 

Com a já mencionada modificação das áreas de responsabilidade das Unidades de Apoio Técnico-

Operativo do Serviço de Apoio da Madeira, concretizada no início de 2020, o exercício do controlo 

sucessivo passou a ser partilhado por todas as Unidades que integram o Departamento de Apoio 

Técnico. 

Assim, a Unidade de Apoio Técnico I ficou responsável pelo controlo sucessivo das entidades da 

Administração Local e do Setor Empresarial Local; a Unidade de Apoio Técnico II ficou com a res-

ponsabilidade de executar os trabalhos preparatórios tendentes à emissão do Parecer sobre a Conta 

da Região Autónoma da Madeira e de desenvolver o controlo sucessivo das entidades da Adminis-

tração Regional Direta e Indireta (com exceção da Assembleia Legislativa); e a Unidade de Apoio 

Técnico III, para além da realização dos trabalhos tendentes à emissão do Parecer sobre a Conta da 

Assembleia Legislativa da Madeira, ficou com o encargo de desenvolver a fiscalização sucessiva dos 

serviços da Administração Central, Segurança Social, Setor Público Empresarial Regional, Associa-

ções e Fundações, Empresas Privadas Concessionárias de Serviços Públicos. 

1.4.1. Parecer sobre a Conta da RAM de 2021 

Ao Tribunal de Contas, através desta Secção Regional, compete emitir Parecer sobre a Conta da 

RAM, que aprecia a atividade financeira regional no ano a que a mesma se reporta, na perspetiva 
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das receitas, das despesas, das operações de tesouraria, do recurso ao crédito, dos apoios concedi-

dos e do património6. 

Para esse efeito, a Conta da Região deve ser, nos termos da Lei de Enquadramento do Orçamento 

da Região Autónoma da RAM7, apresentada à Assembleia Legislativa da RAM 

do ano seguinte àquele a que res 8, sendo a aprovação da Conta por aquela Assembleia prece-

dida de Parecer do Tribunal de Contas, 9. É de referir, a 

este respeito, que o Tribunal tem vindo reiteradamente a recomendar, embora sem sucesso, a uni-

formização dos prazos de prestação e encerramento das contas regionais com os prazos aplicáveis 

à Conta Geral do Estado, previstos no artigo 73.º, n.os 1 e 2, da Lei de Enquadramento Orçamental10, 

para que o Parecer seja mais oportuno e, com isso, assuma maior relevância.  

Apesar do incumprimento dessa recomendação, cumpre assinalar que a Conta da Região de 2021 

foi recebida na SRMTC em 4 de julho de 2022, tendo as 5 ações preparatórias desenvolvidas nesse 

domínio pela UAT II ficado concluídas antes do termo desse ano, com a aprovação do correlativo 

Parecer do Tribunal, em 19 de dezembro de 2022. 

As principais observações e recomendações formuladas no Parecer sobre a Conta da RAM constam 

do mapa seguinte, com a indicação dos seus destinatários: 

OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÕES 

Processo Orçamental  
1. O Orçamento Final do Governo Regional aprovado para 2021 apresentou o saldo 

primário deficitário de 432,9 milhões de euros e o orçamento consolidado da Ad-
ministração Pública Regional, apresentou também um saldo deficitário de 470,2 
milhões de euros, o que significa que não foi observada a regra do equilíbrio or-
çamental inscrita no n.º 2 do artigo 4.º da Lei de Enquadramento do Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira. 

2. Continua por aprovar uma solução legislativa que, a par da atualização das regras 
atinentes ao enquadramento do Orçamento Regional, estabeleça prazos mais cur-
tos para a apresentação, apreciação e votação da Conta da Região, em conformi-
dade com o regime aplicável à Conta Geral do Estado. 

3. O quadro plurianual de programação orçamental 2021-2024 foi atualizado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, observando-se 
que o quadro aprovado por esse diploma contém, apenas, os limites de despesa 
efetiva (para o período de 2021-2024) e que omite as respetivas fontes de financi-
amento. 

 
Receita 
4. Em 2021, o total da receita, incluindo as operações extraorçamentais, ascendeu a 

cerca de 2 mil milhões de euros. A receita orçamental atingiu os 1,9 mil milhões 
de euros, ficando abaixo do valor previsto no orçamento final em 265,8 milhões 
de euros.  

5 A execução da receita orçamental, de 2020 para 2021, teve uma redução de 132,2 
milhões de euros (-6,5%) decorrente, em exclusivo, da diminuição do produto dos 

Foram renovadas as seguintes recomenda-
ções ao Governo Regional: 

1.  O cumprimento da regra do equilíbrio or-
çamental prevista no n.º 2 do artigo 4.º da 
Lei de Enquadramento do Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira, que, todavia, 
foi inviabilizada em 2021 pela conjuntura 
decorrente da crise pandémica provocada 
pela doença COVID-19. 

2. A tomada de medidas tendentes à aprova-
ção de um novo regime de apresentação, 
apreciação e aprovação da Conta da Região, 
que consagre uma plena harmonização 
com a Lei das Finanças das Regiões Autó-
nomas e com a Lei de Enquadramento Or-
çamental (do Estado), tendo em vista a im-
plementação da reforma contabilística pú-
blica que está em curso. 

3. A avaliação da manutenção do regime de 
autonomia administrativa e financeira para 
alguns Serviços e Fundos Autónomos, 
atento o enquadramento fornecido pelo ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro. 

                                                      

6 Cfr. os artigos 214.º, n.º 1, al. b), da Constituição da República Portuguesa, e 5.º, n.º 1, al. b), 41.º e 42.º da LOPTC. 
7 Aprovada pela Lei n.º 28/92, de 01de setembro. 
8 Cfr. o artigo 24.º, n.º 2, da Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM. 
9 Cfr. o artigo 24.º, n.º 3, da Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM. 
10 A Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, e republicada pela Lei n.º 

41/2014, de 10 julho, estabelece no n.º 1 do artigo 73.º que 
, devendo aquela Assembleia proce-

der à sua apreciação e aprovação até 31 de dezembro seguinte, precedendo Parecer do Tribunal de Contas (n.º 2 do 
mesmo artigo 73.º). Em 11 de setembro de 2015 foi publicada a Lei n.º 151/2015, que manteve parte da Lei n.º 91/2001 
transitoriamente em vigor (n.º 2 do artigo 7.º e artigo 8.º), tendo, entretanto, aquela Lei sido alterada pelas Leis n.os 2 
e 37/2018, 41/2020, publicadas em 29 de janeiro, 07 de agosto e 18 de agosto, respetivamente. Idêntica solução de 
prazos consagra a Lei de Enquadramento Orçamento da Região Autónoma dos Açores. 
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empréstimos contraídos. Ao invés, a receita efetiva, no valor de 1,2 mil milhões 
de euros, registou um aumento de 43,8 milhões de euros (+3,8%), essencial-
mente, por via do acréscimo dos Impostos indiretos, em 37,4 milhões de euros e 
das transferências de capital, em 18 milhões de euros.  

6. As principais fontes de financiamento do Orçamento Regional for

milhões de euros (15,6%). A utilização de saldos da gerência anterior na posse 
do Governo Regional (387,5 milhões de euros) contribuiu também, de forma 
significativa para o financiamento do orçamento (20,5%). As transferências do 
Orçamento do Estado ascenderam a perto de 237 milhões de euros (12,5% da 
receita orçamental cobrada) registando um aumento de 8,6 milhões de euros 
quando comparado com o ano anterior.  

7. A situação de dependência dos Serviços e Fundos Autónomos perante as trans-
ferências do orçamento regional, aumentou, em 2021, de 85,5% para 87,2% do 
total das receitas correntes e de capital, mantendo-se, muito acentuada (85,5% a 
99,7%) em alguns serviços tradicionalmente dependentes.  

8. As receitas comunitárias cobradas pela Administração Pública Regional foram de 
cerca de 97 milhões de euros o que em comparação com a previsão orçamental 
de 208,5 milhões de euros (46,5%), representa uma sobreavaliação desta fonte 
de financiamento de cerca de 111,5 milhões de euros. 

 
Despesa 
9. A despesa orçamental da Administração Regional Direta rondou os 1,8 mil mi-

lhões de euros, correspondendo a uma taxa de execução de 84,3%, face à dota-
ção disponível tendo, por seu turno, a despesa efetiva atingido os 1,5 mil mi-
lhões de euros.  

10. Na despesa corrente, destaca-

vamente ao ano anterior, devido às medidas de apoio do Governo Regional des-
tinadas a colmatar os efeitos da pande

lhões de euros. 
11. As despesas de funcionamento da Administração Regional Direta atingiram os 

1,4 mil milhões de euros, e as de investimento 390,4 milhões de euros, estando 
na sua maior parte (mil milhões de euros) afetas às funções sociais, mais espe-
cificamente Saúde e Educação. 

12. A despesa dos Serviços e Fundos Autónomos (incluindo Entidades Públicas Re-
classificadas) atingiu 1,1 mil milhões de euros, o que corresponde a uma taxa 
de execução de 78,3%, sendo que as despesas de funcionamento correspon-
dem a 87,3% do total. 

13. A execução do Plano de Recuperação e Resiliência da Região Autónoma da Ma-
deira, reportada ao último dia de 2021, ascendia a 4,0 milhões de euros. 

14. Em 31/12/2021, as contas a pagar da Administração Regional Direta rondavam 
os 30,5 milhões de euros enquanto as da Administração Regional Indireta eram 
cerca de 38,5 milhões de euros. Os pagamentos em atraso da Administração 
Pública Regional rondavam os 11,1 milhões de euros, dos quais cerca de 8,7 
milhões de euros tinham origem nas Entidades Públicas Reclassificadas, 1,1 
milhões de euros nos Serviços e Fundos Autónomos e 1,3 milhões de euros na 
Administração Regional Direta. 

15. O Prazo Médio de Pagamento da Administração Pública Regional em 2021 foi 
de 50 dias, ou seja, menos 17 dias que no ano anterior. 

 
Património: 
16. Não obstante os avanços observados, a gestão do património e das conces-

sões continua a evidenciar insuficiências ao nível da sua completa identifica-
ção, regularização e inventariação. 

17. Os dados do inventário dos imóveis da RAM, a 31/12/2021, evidenciavam uma 
quantia escriturada global na ordem dos 3,7 mil milhões de euros, onde pre-
dominam (71,1% do total) os bens do domínio público. 

18. A carteira de ativos financeiros da RAM (838,6 milhões de euros), registou uma 
diminuição de 3,2% (-27,8 milhões de euros), suportada maioritariamente pelo 
decréscimo (-30,4 milhões de euros) do valor global dos créditos em -28,9%. 

19. Os prejuízos, imputáveis à RAM, do conjunto das empresas por ela detidas, 
atingiram os 18,6 milhões de euros (uma melhoria de 4,9 milhões de euros em 
relação a 2020), em resultado do efeito combinado dos lucros oriundos das 
sociedades não pertencentes ao perímetro da Administração Pública Regional 
(11,6 milhões de euros) com os prejuízos das empresas englobadas no perí-
metro, que foram de 30,3 milhões de euros negativos. 

4. Concretizar a recomendação formulada nos 
Pareceres anteriores sobre a implementa-
ção de um sistema integrado de informação 
financeira pública e de consolidação das 
contas das entidades que integram o perí-
metro da Administração Pública Regional. 

5. Providenciar para que as contas das entida-
des regionais sujeitas à disciplina orçamen-
tal, em especial daquelas que intervêm na 
gestão e pagamento de Fundos da União 
Europeia (Instituto de Desenvolvimento 
Regional, Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial e Instituto para a Qualifica-
ção), detalhem no âmbito das operações 
extraorçamentais a informação sobre a ori-
gem e a natureza dos Fundos Comunitá-
rios, dada a sua importância para a análise 
da execução da receita comunitária, uma 
vez que os documentos de prestação de 

 
 
Recomendação reiterada à Secretaria Regi-
onal das Finanças: 

A intensificação das diligências prudenciais 
em matéria de avales, tendo em conta a con-
tingência de execução dos mesmos e a redu-
zida eficácia dos processos de recuperação de 
créditos da RAM por execução de avales. 

 
Nova recomendação à Secretaria Regional 
das Finanças: 

Que passe a incluir, com carácter consolidado 
e comparável nos Relatórios sobre a Conta da 
RAM, a discriminação das responsabilidades 
contingentes da RAM reportadas a 31 de de-
zembro de cada ano.1.  
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20. A realização de operações ativas atingiu o montante de 49,9 milhões de euros, 
repartido entre a realização de capital (94,2%) e a concessão de crédito (5,8%), 
tendo sido observado o limite estabelecido no diploma que aprovou o Orça-
mento. 
 

Fluxos Financeiros entre o Orçamento Regional e o Setor Empresarial da RAM: 
21. A despesa do Orçamento da RAM com as entidades participadas atingiu 476,5 

milhões de euros, enquanto a receita delas proveniente ficou pelos 10,6 mi-
lhões, tendo o respetivo saldo, negativo em 465,9 milhões de euros, registado 
um agravamento de 23,1% (87,4 milhões de euros) face ao ano anterior. 
 

Plano de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Re-
gional: 
22. O orçamento final do PIDDAR fixou-se em 859,9 milhões de euros, enquanto 

o volume financeiro despendido rondou os 452,3 milhões de euros, correspon-
dendo a uma taxa de execução de 52,6%.  

23. A execução do PIDDAR foi suportada maioritariamente pelo financiamento re-
gional (226,5 milhões de euros ou 50,1% dos pagamentos), tendo o remanes-
cente sido assegurado por financiamento nacional (30%) e comunitário 
(19,9%). 

24. Verifica-se um aumento do volume dos pagamentos do PIDDAR de 27,3% face 
ao ano anterior (25,9% se expurgado do efeito da variação dos preços). Ainda 
assim a taxa de execução encontra-se num nível inferior ao período pré-pande-
mia de COVID-19. 

25. No seu primeiro ano, a execução financeira do Plano de Desenvolvimento Eco-
nómico e Social da RAM 2030 atingiu uma taxa de execução de 56,5% do Plano 
anualizado. 
 

Subsídios e Outros Apoios Financeiros: 
26. Os subsídios e outros apoios financeiros concedidos pela Administração Regi-

onal totalizaram 245,2 milhões de euros, dos quais 59,0% (144,6 milhões de 
euros) foram pagos pela Administração Direta e os restantes 41,0% (100,6 mi-
lhões de euros) pela Indireta. 
Os apoios do Governo Regional (144,6 milhões de euros) evidenciaram um 
aumento de 17,7% face ao ano anterior (+25,7 milhões de euros), sendo que 
quase metade desse valor (69,7 milhões de euros) foi entregue a instituições 
sem fins lucrativos e o restante (74,9 milhões de euros) foi dirigido às socieda-
des privadas (27,7%), às sociedades públicas (15,2%) e às famílias (7,3%). 

27. Os Serviços e Fundos Autónomos e as Entidades Públicas Reclassificadas con-
cederam mais 43,3 milhões de euros que no ano anterior, sobretudo, em resul-
tado do crescimento das subvenções concedidas pelo Instituto de Desenvolvi-
mento Empresarial (+32,6 milhões). 

28. As despesas Covid-19, executadas no âmbito dos subsídios e outros apoios 
financeiros, pela Administração Pública Regional, rondaram os 104,9 milhões 
de euros e a perda de receita cifrou-se em 7,2 milhões de euros. 
 

Dívida e Outras Responsabilidades: 
29. O montante do crédito de médio e longo prazo embolsado pela Região em 

2021 atingiu os 295 milhões de euros e destinou-se à amortização de dívida 
financeira do Setor das Administrações Públicas Regional. 

30. Em 2021, a dívida direta dos Serviços Integrados aumentou 1,1%, para 4,5 mil 
milhões de euros, o que significou um acréscimo líquido de 48,4 milhões de 
euros, enquanto a dívida das entidades autónomas que integram o universo 
das administrações públicas em contas nacionais evidenciou uma diminuição 
de 10% (-40,2 milhões de euros) face ao ano anterior. 

31. O montante dos passivos (dívida administrativa) do setor das Administrações 
Públicas da Região atingiu 101 milhões de euros, menos 36,4 milhões de euros 
(-26,5%) do que no ano anterior. Do total dos passivos, 69,1 milhões de euros 
representavam contas a pagar e, destas, 11,1 milhões constituíam pagamentos 
em atraso. 

32. No final de 2021, o montante global das responsabilidades da Região por ga-
rantias prestadas atingia 491,9 milhões de euros, verificando-se, em termos de 
fluxos líquidos anuais, um decréscimo de 48,7 milhões de euros face a 2020. 
Os créditos incobráveis por execução de avales ascendiam a 4,8 milhões de 
euros. 

33. Os encargos globais com o serviço da dívida pública rondaram os 336,2 mi-
lhões de euros (76,3% dos quais respeitam a amortizações de capital e 21,8% 
a juros), mais 8,6 milhões de euros (2,6%) do que em 2020, devido ao incre-
mento das amortizações de capital (mais 31,5 milhões de euros) que supera-
ram a redução dos juros e outros encargos (menos 22,9 milhões de euros). 
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34. Na ótica da contabilidade nacional, e de acordo com a notificação de setembro 
de 2022, efetuada no âmbito do Procedimento dos Défices Excessivos, a dívida 
bruta da RAM a 31/12/2021 situava-se em 5,1 mil milhões de euros. 
 

Operações extraorçamentais: 
35.  ascenderam a cerca de 148,2 mi-

lhões de euros do lado dos recebimentos e 147,8 milhões de euros do lado dos 
pagamentos, traduzindo relativamente ao ano anterior, um aumento das en-
tradas de fundos de 5% (7,1 milhões de euros) e das saídas de 4,7% (6,6 mi-
lhões de euros). 
 

Contas da Administração Pública Regional: 
36. Em 2021, a Conta do subsetor Governo Regional e a Conta consolidada da Ad-

ministração Pública Regional não observaram o princípio do equilíbrio orça-
mental consagrado no artigo 4.º, n.º 2, da Lei de Enquadramento Orçamental 
da RAM, resultando da execução de 2021 saldos primários negativos de, res-
petivamente, -203,1 e -182,4 milhões de euros, que encontram justificação na 
conjuntura decorrente da crise pandémica provocada pela doença COVID-19.  

37. A receita total consolidada (excluídas as reposições não abatidas nos pagamen-
tos) rondou os 2,1 mil milhões de euros, enquanto a despesa total consolidada 
se fixou nos 1,9 mil milhões de euros, observando-se no caso da receita um 
decréscimo de 3,1%, face ao ano anterior, e na despesa um aumento de 11,9%. 

38. Na ótica da contabilidade nacional, e de acordo com a notificação de outubro 
de 2022, efetuada no âmbito do Procedimento dos Défices Excessivos, a Conta 
da Administração Regional em 2021 evidenciou um saldo de -214,4 milhões de 
euros. 
 

Controlo Interno: 
39. O ano a que respeita a Conta continuou a ser caracterizado pela implementa-

Administração Pública Regional, do Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas. 

40. Na linha do exercício orçamental anterior, a Região continuou a não ter um 
sistema de informação que possibilite a obtenção da conta e a informação con-
solidada de toda a Administração Pública Regional, falta que será ultrapassada 
com a conclusão do projeto de reforma das finanças públicas regionais, em 
curso, e com a resolução dos atrasos verificados a nível nacional no processo 
de implementação da Lei de Enquadramento Orçamental. 

Tomando por referência os dados expressos no Parecer sobre a Conta da RAM de 2021, apresenta-

se seguidamente o valor financeiro das principais irregularidades identificadas, que ascenderam a 

cerca de 652,6 milhões de euros: 

IRREGULARIDADES 
MONTANTE DAS 

IRREGULARIDADES  

O orçamento final consolidado da Administração Pública Regional apresentou o saldo primário deficitário 

de 470,2 milhões de euros, não tendo sido observada a regra de equilíbrio orçamental inscrita no n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM. 

470 160 175,00 

A Conta consolidada da Administração Pública Regional, apresentou um saldo primário deficitário de 

182,4 milhões de euros, não observando o princípio do equilíbrio orçamental consagrado no artigo 4.º, 

n.º 2, da Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM. 

182 440 068,27 

TOTAL 652 600 243, 27 
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O não acolhimento de 7 recomendações11 ficou a dever-se ao facto de não terem sido tomadas pela 

administração regional medidas para o aperfeiçoamento de sistemas de controlo interno (procedi-

mentos), de sistemas contabilísticos (vertente financeira e contabilística) e do cumprimento da le-

galidade e regularidade financeira. 

Em 2022, os recursos humanos afetos às ações preparatórias do Parecer sobre a Conta da RAM, 

todas da responsabilidade da UAT II, envolveram, para além da dirigente da Unidade, 1 consultora, 

1 auditora, 3 técnicos verificadores superiores, 2 técnicos superiores, 1 técnico de informática e 1 

assistente técnico. 

1.4.2 Auditorias de Fiscalização Sucessiva 

Durante o ano de 2022 foram concluídas, mediante a aprovação dos correlativos relatórios, 9 audi-

torias desenvolvidas no âmbito da fiscalização sucessiva, onde estão compreendidas 3 verificações 

externas de contas, 3 auditorias de conformidade, 2 auditorias de apuramento de responsabilidades 

financeiras e 1 auditoria de resultados. 

Releva ainda, neste âmbito, a realização de 1 auditoria de cariz financeiro tendente a suportar a 

opinião que o Tribunal emitiu no âmbito do Parecer sobre a Conta da Assembleia Legislativa da RAM 

de 2021. 

UA
T 

RELATÓRIO N.º DESIGNAÇÃO DA AÇÃO TIPOLOGIA DA AÇÃO 

I 
4/2022-

VEC/SRMTC 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 
(Cofre Privativo)  Ano de 2021 

Verificação externa de 
contas 

I 
5/2022-

VEC/SRMTC 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 
(Orçamento do Estado)  Ano de 2021 

Verificação externa de 
contas 

II 
6/2022-

ARF/SRMTC 
Auditoria de apuramento de responsabilidade financeira no âmbito da contratação 
de serviços de conservação e reabilitação da rede hidrográfica 

Auditoria de apura-
mento de responsabi-

lidades financeiras 

II 
9/2022-

FS/SRMTC 
Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras no âmbito da contrata-
ção de serviços de restauração pela Escola Básica e Secundária da Ponta do Sol 

Auditoria de apura-
mento de responsabi-

lidades financeiras 

II 
12/2022-

VEC/SRMTC 
Verificação Externa à Conta do Tesoureiro do Governo Regional de 2021 

Verificação externa de 
contas 

III 
3/2022  

FS/SRMTC 
Auditoria de conformidade aos subsídios atribuídos às Instituições Particulares de 
Solidariedade Social pelo Instituto de Segurança Social da Madeira I.P. RAM 

Auditoria de confor-
midade 

III 
7/2022-

FS/SRMTC 

Auditoria de conformidade às despesas do Serviço de Saúde da RAM, EPERAM 
com a aquisição de bens e serviços destinados à luta contra a pandemia da Covid-
19 

Auditoria de confor-
midade 

III 
8/2022-

FS/SRMTC 
Auditoria às propinas em dívida à Universidade da Madeira 2008-2019 

Auditoria de confor-
midade 

III 
10/2022-

FS/SRMTC 
Auditoria de resultados à Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A. 

Auditoria de resulta-
dos 

III 

Parecer 
sobre a Conta 
da Assembleia 
Legislativa da 

RAM  

Relatório e Parecer sobre a Conta de 2021 da Assembleia Legislativa da Madeira 
Parecer sobre a Conta 
da Assembleia Legis-

lativa da RAM 

                                                      

11  Em que se inclui o incumprimento dos artigos 16.º e 40.º da Lei de Finanças Regionais, cuja aplicação se encontrava 
suspensa em 2021. 
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No domínio do controlo financeiro da Administração Regional Direta e Indireta, evidenciaram-se as 

duas auditorias de apuramento de responsabilidades financeiras, uma incidente sobre uma Secreta-

ria Regional e outra sobre um estabelecimento de ensino, e a Verificação Externa à Conta do Tesou-

reiro do Governo Regional de 2021.  

Sobressai ainda a aprovação do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2021 da Assembleia Legislativa 

da RAM, em que o coletivo especial emitiu um juízo favorável e as auditorias incidentes sobre a 

Universidade da Madeira (no âmbito das propinas em dívida), sobre as despesas do Serviço de Sa-

úde da RAM, EPERAM, com a aquisição de bens e serviços destinados à luta contra a pandemia da 

Covid-19 e ainda sobre os subsídios atribuídos às Instituições Particulares de Solidariedade Social 

pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, I.P.-RAM. 

As observações e recomendações formuladas no âmbito do controlo sucessivo constam do mapa 

seguinte: 

UAT PRODUTO OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÕES 

I 

Relatório 
n.º 4/2022-
VEC/SRMT

C 

1. A prestação de contas da Secção Regional da Madeira 
do Tribunal de Contas foi efetuada por via eletrónica, no 
prazo legalmente previsto, e o processo organizado nos 
termos da Instrução n.º 1/2019 - Prestação de contas 
das entidades sujeitas à jurisdição e aos poderes de 
controlo do Tribunal de Contas  

2. A empresa de auditoria externa contratada emitiu a opi-
nião de que: 

a. 
de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspe-
tos materiais, a posição financeira do Tribunal de 
Contas  Secção Regional da Madeira  Agregado, 
Orçamento do Estado e Cofre Privativo, em 31 de 
dezembro de 2021, o seu desempenho financeiro e os 
fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data de 
acordo com o Sistema de Normalização Contabilís-
tica para as Administrações Públicas (SNC- ; 

b. 
radas, em todos os aspetos materiais, de acordo com 
a NCP 26 do SNC- , exceto quanto ao facto de a 
entidade não ter escriturado 
tantes a remunerações auferidas como operações de 
execução orçamental (continuam a ser tratadas como 
extraorçamentais), mas divulgou as respetivas razões 
que decorrem de limitações da aplicação informá-

; 
c. 

com as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a in-
formação nele constante é coerente com as demons-
trações financeiras auditadas e demonstrações orça-
mentais, não tendo sido identificadas incorreções 

. Acrescentou ainda, nesse âmbito, que 

NCP 27  Contabilidade de Gestão, mas divulgou as 
respetivas razões que decorrem de limitações da apli-

. 
3. A receita emolumentar, no montante de 642,5 mil euros 

(53,4% do total da receita), constituiu a fonte de receita 
primordial do Cofre privativo, seguida do saldo da ge-
rência anterior, no valor aproximado de 550,6 mil euros 
(45,8%); 

4. As Despesas com o Pessoal, no valor de 265,9 mil eu-
ros, representaram 51,1% dos pagamentos realizados 
(mais de 520,7 mil euros); 

5. O Ativo é constituído, na sua maioria, por Ativos fixos 
tangíveis com mais de 1,1 milhões de euros e por Caixa 
e depósitos, com cerca de 681,7 mil euros, enquanto no 

Sem recomendações 
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UAT PRODUTO OBSERVAÇÕES RECOMENDAÇÕES 

Passivo apenas se encontra registado o montante apro-
ximado de 17,99 mil euros relativo a Outras contas a 
pagar; 

6. A diminuição dos gastos e perdas, conjugada com o au-
mento dos rendimentos operacionais, foram determi-
nantes na melhoria do Resultado líquido do período que 
atingiu, em 2021, o montante aproximado de 129,5 mil 
euros, e 

7. Em 2021, a Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas adotou, pela primeira vez, o Sistema de Norma-
lização Contabilística para as Administrações Públicas, 
tendo as demonstrações financeiras e orçamentais sido 
elaboradas nos termos do referido regime contabilís-
tico. 

I 

Relatório 
n.º 5/2022-
VEC/SRMT

C 

1. A prestação de contas foi efetuada por via eletrónica, no 
prazo legalmente previsto, e o processo organizado nos 
termos da Instrução n.º 1/2019 - 
das entidades sujeitas à jurisdição e aos poderes de 

. 

2. A empresa de auditoria externa contratada emitiu a opi-
nião de que: 

a. 
de forma verdadeira e apropriada, em todos os as-
petos materiais, a posição financeira do Tribunal 
de Contas  Secção Regional da Madeira  Agre-
gado, Orçamento do Estado e Cofre Privativo, 
em 31 de dezembro de 2021, o seu desempenho fi-
nanceiro e os fluxos de caixa relativos ao ano findo 
naquela data de acordo com o Sistema de Normali-
zação Contabilística para as Administrações Públi-
cas (SNC-AP) ; 

b. 
paradas, em todos os aspetos materiais, de acordo 
com a NCP 26 do SNC- , exceto quanto ao facto 
de a entidade não ter escriturado 
respeitantes a remunerações auferidas como ope-
rações de execução orçamental (continuam a ser 
tratadas como extraorçamentais), mas divulgou as 
respetivas razões que decorrem de limitações da 

 

c. 
com as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a 
informação nele constante é coerente com as de-
monstrações financeiras auditadas e demonstra-
ções orçamentais, não tendo sido identificadas in-

. Acrescentou ainda, nesse âm-
bito, que 
previstas na NCP 27  Contabilidade de Gestão, 
mas divulgou as respetivas razões que decorrem de 

 

3. A receita total registou um acréscimo de 21,72% (cerca 
de 334,5 mil euros), em resultado do 
bas oriundas da dotaç , 
tendo idêntico crescimento sido verificado nas Despesas 
com o Pessoal da Secção Regional da Madeira do Tribu-
nal de Contas; 

4. O Ativo é composto, na sua totalidade, pelos Ativos fixos 
tangíveis, que atingiram o montante aproximado de 2,2 
milhões de euros, onde está incluído o Edifício sede da 
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas; 

5. O Resultado líquido do período, que atingiu um mon-
tante acima dos 18,6 mil euros, teve uma evolução posi-
tiva de mais de 46,5 mil euros em relação ao ano 2020 (-
27,9 mil euros), e 

6. Em 2021, a Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas adotou, pela primeira vez, o Sistema de Norma-
lização Contabilística para as Administrações Públicas 

Sem recomendações 
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(SNC-AP), tendo as demonstrações financeiras e orça-
mentais sido elaboradas nos termos do referido regime 
contabilístico. 

II 

Relatório n.º 
6/2022-

ARF/SRMT
C 

1. Foi autorizada, sem prévia realização do procedimento 
concursal legalmente exigível (cfr. os artigos 1.º n.º 3 na 
versão à data dos factos, 16.º n.ºs 1 e 2 alínea e), e se-
guintes, e 450.º, todos do Código dos Contratos Públi-
cos), a realização de dois serviços de conservação e re-
abilitação da rede hidrográfica, por parte de empresas 
privadas, em áreas de domínio hídrico de que não eram 
proprietárias, empresas que não detinham qualquer au-
torização que lhes conferisse o direito à utilização de 
tais áreas, com contrapartida da posse dos materiais 
aluvionares recolhidos no curso de água da Ribeira de 
São João. 

2. Ao contrário do que faz pressupor a fundamentação in-
vocada pela Administração, as duas situações em aná-
lise não se enquadram no (incompleto/insuficiente) 
acervo normativo convocado pela entidade pública, 
concretamente os artigos 32.º e 33.º da Lei n.º 58/2005 
de 29 de dezembro, pois impunha-se que as empresas 
em questão tivessem legitimidade para intervir naque-
las limpezas, isto é, fossem proprietárias dos terreno(s) 
onde se insere(m) a(s) parcela(s) que interferiram com 
o troço das linhas de água objeto das intervenções ou, 
não o sendo, estivessem autorizadas para o efeito; o 
que não se verificava. 

O Tribunal de Contas recomendou à Secreta-
ria Regional de Equipamentos e Infraestrutu-
ras que aplique a disciplina procedimental do 
Código dos Contratos Públicos em matéria de 
contratação de serviços de conservação e rea-
bilitação da rede hidrográfica. 

II 
9/2022-

FS/SRMTC 

1. Com o intuito de contratar os serviços de fornecimento 
e confeção de refeições para os anos letivos de 
2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, a Escola Básica e 
Secundária da Ponta do Sol e a Secretaria Regional da 
Educação, celebraram com a sociedade UNISELF Soci-
edade de Restaurantes Públicos e Privados, S.A. um 
contrato (Contrato n.º 3/2019), pelo montante de 148 

rescido de IVA, resultante de ajuste direto em 
função de critérios materiais (ADCM/2/2019-PP), ao 
abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º do Código 
dos Contratos Públicos. Este contrato foi precedido de 
um concurso público (CP/1/2019-PPC), em que todas 
as propostas foram excluídas, e da celebração do Con-
trato n.º 2/2019 por via de ajuste direto. 

2. A contratação nos moldes anteriormente descritos não 
observou o enquadramento legal invocado visto que, à 
data da adjudicação, o concurso público anteriormente 
lançado ainda não se encontrava concluído (ou seja, 
ainda não havia despacho final e definitivo de exclusão 
de todas as propostas) nem tão pouco se verificou a 
necessária identidade substancial entre os cadernos de 
encargos do concurso público e do subsequente ajuste 
direto, sendo que também não cumpriu o princípio da 
proporcionalidade uma vez que o seu âmbito temporal 
extravasou o tempo estritamente necessário à promo-
ção de um procedimento com apelo à concorrência, 
que fosse consentâneo com o valor dos serviços postos 
a concurso. 

3. Não existiu autorização do membro do Governo Regio-
nal responsável pela área das Finanças para a assunção 
dos compromissos plurianuais emergentes do contrato 
em análise, não se tendo comprovado a obrigatória ins-
crição integral dos compromissos plurianuais no su-
porte informático da Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro nem a obrigatória emissão e publicação da 
portaria de extensão de encargos referente ao período 
orçamental dos anos 2019, 2020, 2021 e 2022. 

4. A conduta conjunta da Secretaria Regional da Educação 
e da Escola revelam um insuficiente planeamento, co-
municação e diligência na garantia das condições ne-
cessárias ao arranque do ano letivo de 2019. 

Que a Secretaria Regional de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia, no contexto da tutela da co-
munidade escolar, diligencie no sentido de es-

com vista à definição das datas (máximas) de 
submissão dos processos, nas suas diferentes 
fases, a autorização tutelar tendo em vista a 
contratação atempada dos serviços de forneci-
mento e confeção de refeições necessários ao 
funcionamento das escolas da RAM. 
 

Que a Escola Básica e Secundária da Ponta do 
Sol e a Secretaria Regional de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia: 

a) Deem cumprimento à disciplina normativa 
(sejam normas-regra, sejam normas-prin-
cípio) constante do Código dos Contratos 
Públicos, em particular a atinente aos re-
quisitos para a escolha dos procedimentos 
pré-contratuais de formação dos contra-
tos. 

b) Assegurem que todas as portarias de re-
partição de encargos dos procedimentos 
em que tenham intervindo foram devida-
mente publicitadas no JORAM. 

c) Diligenciem pela confirmação de que os 
compromissos plurianuais estão devida-
mente contabilizados na respetiva rubrica 

os futu-

porte à execução orçamental espelha de 
forma verdadeira, apropriada e permanen-
temente atualizada os correspondentes re-
gistos informáticos, dando assim cumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 
de julho. 
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II 
12/2022-

VEC/SRMT
C 

1. A Conta do Tesoureiro do Governo Regional do ano de 
2021 (n.º 41/2021) encontra-se instruída e organizada 
de acordo com as instruções aplicáveis, sendo os docu-
mentos e valores registados nos mapas que compõem 
a prestação de contas consistentes entre si. 

2. As receitas orçamentais (1,5 mil milhões de euros) ob-
servaram uma descida de -21,9% relativamente a 2020, 
determinada, sobretudo, pela diminuição dos passivos 
financeiros (-462 milhões de euros) para os 295 mi-
lhões de euros. 

3. Os pagamentos orçamentais atingiram 1,8 mil milhões 
de euros, mais 196,8 milhões de euros (+12,4%) face 
ao período anterior, sendo significativa a variação ocor-
rida nas transferências e subsídios correntes (+24,4%), 
atingindo 686,6 milhões de euros. 

4. Da análise e da conferência efetuadas conclui-se que os 
recebimentos, os pagamentos e os saldos, inicial e fi-
nal, de 2021 se encontram fidedignamente refletidos na 
Demonstração de Desempenho Orçamental, exceto 
quanto: 

a. À desagregação dos saldos de gerência por fontes 
de financiamento; 

b. Ao incorreto tratamento contabilístico da devolu-
ção, por parte da Administração dos Portos da Re-
gião Autónoma da Madeira, S.A. ao Governo Regi-
onal de 399,2 mil euros (registados como uma 

excesso no ano anterior; 

c. 
receita e da despesa orçamentais relacionadas com 
o Fundo de Estabilização Tributário, contabilizados 
no exercício de 2021 por contrapartida da sobrea-
valiação, em igual montante, das receitas e despe-
sas extraorçamentais; 

d. À incorreta classificação económica (como transfe-
rências de capital em vez de em transferências cor-
rentes) das transferências de fundos (7 883 

 Instituto de Desenvolvimento Em-
presarial, IP-RAM, para fazer face às despesas rela-
cionadas com o Sistema de Incentivos ao Funcio-
namento. 

5. As autorizações para a utilização transitória e excecio-
nal de fundos consignados ao abrigo do artigo 93.º do 
Orçamento regional de 2021, que totalizou 240 milhões 
de euros, não se encontram suficientemente e rigoro-
samente fundamentadas. 

6. Permanecem os constrangimentos relacionados com 
os pagamentos através de contas bancárias junto da 
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública, 
que, além de dificultarem a execução diária das opera-
ções de pagamento, complexificam significativamente 
a revisão e o controlo das operações, nomeadamente 
por entidades externas. 

7. Foi acatada no último trimestre de 2021 a Recomenda-
ção formulada pelo Tribunal de Contas à Direção Regi-
onal do Orçamento e Tesouro no Relatório n.º 7/2021-
FS/SRMTC de 9 de novembro de 2021, tendo sido to-
madas as medidas necessárias para a sua implementa-
ção. 

8. Embora a factualidade sumariada no precedente ponto 
5 fosse suscetível de tipificar um ilícito gerador de res-
ponsabilidade financeira sancionatória punível com 
multa, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 65.º da Lei de Organização e Processo do Tribu-
nal de Contas, a matéria de facto apurada faculta um 
quadro apropriado à sua relevação, por se encontrarem 
preenchidos os requisitos estabelecidos no n.º 9 do ar-

O Tribunal de Contas recomendou à Secreta-
ria Regional das Finanças o estrito cumpri-
mento das normas orçamentais sobre a utili-
zação de saldos bancários e de tesouraria, in-
cluindo os consignados (caso a lei o permita), 
o que implica, em momento anterior ao das 
operações executadas nesse âmbito, a funda-
mentação concreta e a comprovação expressa 
do preenchimento dos requisitos legais exigi-
dos. 
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tigo 65.º da mesma Lei, não havendo, assim, procedi-
mento tendente à efetivação da responsabilidade san-
cionatória nos termos do artigo 69.º n.º 2 alínea e). 

III 
Relatório n.º 

3/2022-
FS/SRMTC 

Tendo em conta o resultado e o âmbito das verificações 
efetuadas, o Tribunal de Contas conclui que:  

1. A cooperação entre o Instituto de Segurança Social da 
Madeira e as Instituições Particulares de Segurança 
Social e entidades similares era regulada em moldes 
semelhantes aos previstos a nível nacional, não obs-
tante a adaptação à RAM da Portaria n.º 196-A/2015, 
de 1 de julho (adiante designada por Regulamento) se 
encontre ainda por concretizar através de regulamen-
tação regional;  

2. Entre 2016 e 2018, os apoios financeiros concedidos 
pelo Instituto de Segurança Social da Madeira às Ins-
tituições Particulares de Segurança Social e entidades 
similares ascenderam a cerca de 65 milhões de euros, 
destinados, anualmente, a uma média de 64 entida-
des, que os aplicaram maioritariamente no apoio às 
pessoas idosas (cerca de 62% dos apoios). As seis 
maiores beneficiárias absorveram mais de 50% do to-
tal dos apoios atribuídos;  

3. A cooperação concretizou-se maioritariamente atra-
vés de Acordos de Cooperação, com clara predomi-
nância para os Acordos Atípicos, que formalizaram 
cerca de 57% da subsidiarização total;  

4. O sistema de controlo interno associado aos apoios 
concedidos às Instituições Particulares de Segurança 
Social era pouco fiável, apresentando notórias insufi-
ciências e fragilidades, decorrentes mormente da:  

a) Insuficiência do controlo financeiro à execução dos 
AC, assente num sistema pouco automatizado e 
desarticulado, realizado com atrasos que possibili-
tam a acumulação de saldos anuais (positivos e ne-
gativos), por vezes de montante significativo;  

b) Insuficiência dos controlos da qualidade dos servi-
ços prestados (em termos logísticos, técnicos e de 
segurança) e da idoneidade das Instituições res-
ponsáveis pela execução dos Acordos de Coopera-
ção e Protocolos;  

c) Ausência de ações inspetivas proativas por parte do 
Departamento de Inspeção, sendo que toda a fisca-
lização realizada entre 2016 e 2018 teve origem em 
denúncias.  

5. No que respeita à verificação do (in)cumprimento dos 
acordos e da legislação subjacente, observou-se que:  

a) Cerca de 39,7% das instituições subsidiadas pelo 
Instituto de Segurança Social da Madeira não publi-
citaram as suas contas com regularidade e, apesar 
de essa prática contrariar a obrigação prevista no 
Estatuto das Instituições Particulares de Segurança 
Social, continuaram a beneficiar de apoios públi-
cos;  

b) Embora o Regulamento estabeleça que a comparti-
cipação financeira mensal por utilizador deve ser 
calculada em função da frequência efetiva dos uten-
tes, em 4 acordos tal não se verificou, tendo as Ins-
tituições Particulares de Segurança Social sido 
apoiadas com referência à capacidade máxima do 
estabelecimento;  

c) As entidades financiadas através de acordos atípicos 
e de gestão, que subvencionam défices de funcio-
namento, apresentavam custos por utente muito 
divergentes para uma mesma resposta social situ-
ação que põe em causa a eficiência da utilização 
dos fundos públicos. As cláusulas contratuais que 
permitem que os excedentes sejam aplicados em 

No contexto da matéria exposta neste docu-
mento, o Tribunal de Contas recomendou aos 
membros do Conselho Diretivo do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM que di-
ligenciassem no sentido de:  

1. Assegurar uma melhor articulação entre os 
serviços intervenientes, garantindo uma atu-
ação conjunta e suportada por fluxos de in-
formação normalizados, que permita colma-
tar as situações identificadas no ponto 2.2.5, 
nomeadamente através da:  

a) Designação de um departamento/enti-
dade que exerça, ativamente, a função de 
coordenação do controlo dos apoios às 
Instituições Particulares de Segurança So-
cial;  

b) Aprovação de um plano de fiscaliza-
ção/auditoria proativa, que possibilite afe-
rir o cumprimento da moldura legal vi-
gente e a aplicação criteriosa dos apoios, 
sem prejuízo das ações inspetivas oficio-
sas e ad hoc a realizar pelo Departamento 
de Inspeção.  

2. Garantir que, antes da renovação dos acor-
dos, é realizada uma avaliação da coopera-
ção, tendo por base, relativamente a cada 
valência, designadamente:  

a) indicadores de serviço/custo padrão, para 
os quais deverão convergir progressiva-
mente os apoios a contratualizar pelo Ins-
tituto de Segurança Social da Madeira, por 
forma a serem introduzidas nos Acordos 
medidas corretivas relativamente às insti-
tuições/respostas sociais com pior de-
sempenho relativo;  

b) a necessidade de corrigir excedentes sis-
temáticos de financiamento e de ser pro-
movida a devolução das importâncias so-
brantes, que ascendiam à data do último 
Acompanhamento Técnico Financeiro, a 
cerca de 798 mil euros.  

3. Ser elaborado, no caso específico do Pro-
grama de Emergência Alimentar, um docu-
mento, em forma de contrato social, que es-
pecifique as quantidades dos géneros ali-
mentares a que cada beneficiário/agregado 
tem direito e que implemente um controlo 
físico que permita aferir a elegibilidade e o 
montante dos produtos adquiridos ou entre-
gues em contraponto com o que cada bene-
ficiário efetivamente tem direito;  

4. Passar a ser incluída tendencial e progressi-
vamente, no clausulado dos acordos de co-
operação a celebrar, a obrigação de as ver-
bas provenientes do Instituto de Segurança 
Social da Madeira e os correspondentes 
gastos serem contabilisticamente segrega-
das das restantes, e a obrigação de que a in-
formação complementar pertinente a essa 
escrituração seja alvo de divulgação no 
Anexo às Demonstrações Financeiras.  
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períodos subsequentes e noutras valências da enti-
dade beneficiária introduzem uma excessiva discri-
cionariedade na utilização dos fundos públicos;  

d) As transferências realizadas para as Instituições Par-
ticulares de Segurança Social, no âmbito dos acor-
dos e protocolos destinados a financiar despesas 
com o pessoal, não foram precedidas de uma veri-
ficação dos documentos comprovativos das despe-
sas efetivamente incorridas;  

e) No âmbito da atribuição dos apoios destinados a fi-
nanciar investimentos, não estava instituído um 
procedimento que visasse sistematicamente a veri-
ficação física da sua execução, nem existiam evi-
dências do controlo sistemático e atempado dos 
documentos comprovativos das despesas compar-
ticipadas e, bem assim, da conformidade dos pro-
cedimentos pré-contratuais com o Código dos Con-
tratos Públicos;  

f) Apesar do acompanhamento, avaliação e controlo da 
aplicação dos apoios financeiros concedidos direta-
mente pela Secretaria Regional da Inclusão Social e 
Cidadania, ao abrigo dos acordos tripartidos, com-
petir ao Instituto de Segurança Social da Madeira, 
à data da realização dos trabalhos da auditoria ne-
nhum dos seus departamentos havia executado es-
sas tarefas;  

g) A contabilidade das Instituições Particulares de Se-
gurança Social beneficiárias dos apoios não é segre-
gada por fonte de financiamento, dificultando o ras-
treio dos fundos públicos e, consequentemente, o 
seu controlo externo.  

III 
Relatório n.º 

7/2022  
FS/SRMTC 

Tendo em conta o âmbito e o resultado das verificações 
efetuadas, o Tribunal de Contas conclui que:  

1. Foram comunicados pelo Serviço de Saúde da RAM aos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das Fi-
nanças e da Saúde, nos termos do artigo 2.º, n.º 4, do 
DL n.º 10-A/2020, de 13 de março, 542 contratos de 
aquisição de bens e serviços celebrados no ano de 2020, 
abrangidos por este regime excecional destinado ao 
combate da pandemia da Covid-19, envolvendo o dis-
pêndio (sem IVA) do montante global de 19,3 milhões 
de euros.  

2. Os 41 contratos275, no montante de 13,8 milhões de eu-
ros (sem IVA), cujos procedimentos foram objeto de ve-
rificação nesta auditoria, foram desenvolvidos em geral 
de acordo com o regime jurídico aplicável, evidenci-
ando-se, todavia, as seguintes insuficiências que, caso 
sejam ultrapassadas, favorecerão uma melhor proteção 
dos interesses públicos:  

a) Foi identificada uma situação em que não havia evi-
dência da realização do controlo quantitativo da re-
ceção dos bens adquiridos e quatro outras em que 
há divergências entre as quantidades recebidas e as 
quantidades faturadas. A não elaboração de autos de 
receção, no caso dos bens de consumo corrente, leva 
ainda a que não fique explicitado o controlo da sua 
qualidade;  

b) A formação dos aludidos 41 contratos foi feita com re-
curso ao procedimento do ajuste direto com funda-
mento no artigo 24.º n.º 1 al. c) do Código dos Con-
tratos Públicos, conjugado com o artigo 2.º n.º 1 do 
DL n.º 10-A/2020, que consagrou um regime exceci-
onal e temporário de resposta à epidemia do SARS-
CoV-2, quando, ultrapassada a fase inicial da emer-
gência, seria preferível uma maior abertura à sã e leal 
concorrência dos procedimentos de adjudicação de 
contratos públicos.  

c) A concreta fundamentação da escolha do procedi-
mento do ajuste direto não explicitou os motivos que 

Perante a matéria exposta no presente relató-
rio, o Tribunal de Contas recomendou aos 
membros do Conselho de Administração do 
Serviço de Saúde da RAM que diligenciassem 
no sentido de:  

1. Promover o recurso a procedimentos de ad-
judicação o mais possível abertos à concor-
rência e, ainda, justificar explicitamente a 
impossibilidade ou grave inconveniência do 
recurso a outro tipo de procedimento nos 
casos excecionais em que a lei o permita;  

2. Fundamentar expressamente o recurso ao 
procedimento adotado e a escolha dos for-
necedores convidados, de modo a facilitar o 
heterocontrolo dos princípios (i) da sã e leal 
concorrência para a prossecução dos inte-
resses públicos (bem comum), (ii) da igual-
dade de tratamento de todos os operadores 
económicos para a prossecução dos interes-
ses públicos, (iii) da transparência para a 
prossecução dos interesses públicos e (iv) 
da imparcialidade para a prossecução dos 
interesses públicos;  

3. Publicitar nos termos e prazos legais os con-
tratos celebrados, designadamente no Por-
tal dos Contratos Públicos;  

4. Diligenciar formalmente por uma maior in-
tervenção do gestor dos contratos e provi-
denciar pela inclusão da documentação de-
monstrativa da referida intervenção para os 
fins e efeitos previstos no artigo 290.º-A do 
Código dos Contratos Públicos;  

5. Limitar o pagamento de valores em adianta-
mento ao estritamente necessário, de modo 
a reduzir o risco de os fornecimentos virem 
a ser deficientes ou de serem realizados pa-
gamentos sem contrapartida adequada;  
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impossibilitariam, em cada caso, o cumprimento dos 
prazos inerentes a outros procedimentos de natu-
reza concorrencial, nem indicou, em 11 dos 41 pro-
cedimentos selecionados, os motivos da escolha das 
entidades convidadas.  

d) A falta de evidência documental da intervenção dos 
gestores dos contratos levou a que a sua nomeação 
pudesse e possa ser percebida como o cumprimento 
de um mero formalismo legal, ao invés de concreti-
zar o acompanhamento e o controlo da respetiva exe-
cução.  

e) Nem todos os intervenientes nos processos de contra-
tação analisados subscreveram as declarações de 
inexistência de conflito de interesses.  

f) Não obstante os contratos se encontrarem publicita-
dos no Portal dos Contratos Públicos nos termos im-
postos pelo artigo 2.º n.º 4 do DL n.º 10-A/2020, nem 
sempre o foram em tempo oportuno e/ou continham 
toda a informação necessária.  

g) Em 4 dos contratos, no valor total de 0,5 milhões de 
euros (sem IVA), o recurso ao mecanismo legal da 
extrema urgência não se encontra suficientemente 
fundamentado, assim como a demonstração da con-
formação do fim visado com qualquer uma das fina-
lidades previstas no artigo 1.º n.º 2 do DL n.º 10-
A/2020, ou seja, a prevenção, a contenção, a mitiga-
ção e/ou o tratamento do vírus SARS-CoV-2.  

h) Por conta de 12 dos referidos contratos e conforme 
consentido pelo n.º 6 do artigo 2.º do regime exceci-
onal de contratação pública, foram efetuados adian-
tamentos do preço ao adjudicatário, no montante de 
3,5 milhões de euros.  

i) Devido à alteração do regime do IVA, acabou sendo re-
alizado um pagamento a mais no montante de 
26 
brado pelo fornecedor, no procedimento de contra-
tação CAD20200044, o qual ainda não tinha sido res-
tituído ao Serviço de Saúde da RAM em de outubro 
de 2021;  

j) Em nenhum dos contratos analisados foi excedido o 
prazo limite de execução (um ano) previsto na alínea 
a) do artigo 129.º do Código dos Contratos Públicos, 
apesar de oito procedimentos terem sido dados por 
concluídos pelo Serviço de Saúde da RAM sem que 
tivessem sido integralmente executados e de alguns 
procedimentos terem prazos de execução considera-
velmente longos sem que das peças procedimentais 
constasse, de forma expressa, a fundamentação para 
essa necessidade.  

6. Diligenciar formalmente junto dos diferen-
tes departamentos para que adotem contro-
los básicos que (i) impeçam eventuais des-
vios de bens e assegurem (ii) a segregação 
de funções, (iii) a adequada e atempada ava-
liação de necessidades, (iv) a monitorização 
atempada dos fornecimentos em trânsito, 
(v) a verificação cruzada dos documentos de 
despesa, (vi) a confirmação atempada da 
entrega dos bens e (vi) as verificações físicas 
quantitativas e qualitativas.  

7. Acompanhar o processo de execução fiscal 
movido contra o fornecedor PCBC - Portugal 
Consulting and Business Company, Unipes-
soal, Lda., no âmbito do procedimento de 
contratação CAD20200044.  

 

III 
8/2022-

FS/SRMTC 

1. Entre 2008 e 21 de dezembro de 2018, o circuito proce-
dimental associado à arrecadação das receitas da Uni-
versidade não previa procedimentos de cobrança coer-
civa das propinas em dívida que só foram implementa-
dos pela Deliberação do Conselho de Gestão n.º 
142/2018, posteriormente alterada pela Deliberação n.º 
142/2019, de 14 de outubro.  

2. Em 31/12/2019, o montante das dívidas vencidas, gera-
das entre os anos letivos 2007/2008 e 2018/2019, totali-

-
se a dívida acumulada, permitida a 11 alunos neste perí-
odo. Naquela data, 80% da dívida total contabilizada, era 
da responsabilidade dos alunos do 1.º (51,1% do total) 
e do 2.º ciclo (29,1% do total).  

3. Entre 2010 e 2019, foram recuperadas dívidas de propi-
nas no montante de 2,8 milhões de euros. Ainda assim, 
em 31/12/2019 permaneciam por recuperar cerca de 1,1 
milhão de euros, sendo que:  

No contexto da matéria exposta neste docu-
mento, o Tribunal de Contas recomenda aos 
membros do Conselho de Gestão da Universi-
dade da Madeira que diligenciem no sentido 
de serem:  

1. Atualizados os manuais de procedimentos 
dos setores académico e financeiro e aper-
feiçoada a sua articulação, através da imple-
mentação de procedimentos de controlo in-
terno eficazes, que permitam a identifica-
ção tempestiva dos pagamentos em atraso 
e que minimizem os riscos de:  

(i) prescrição de dívidas de propinas sem 
que tenham sido concretizadas dili-
gências de cobrança coerciva;  

(ii) contabilização de créditos prescritos 
ou não exigíveis; e  
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a) A adesão de 42 alunos a planos excecionais de regula-
rização de dívida, entre 2011 e 2019, permitiu a reinte-

primento desses planos, verificou-se que a Universi-
dade da Madeira não desencadeou os procedimentos 
de cobrança coerciva legalmente exigíveis;  

b) Com a entrada em vigor da Lei n.º 75/2019, de 02 de 
setembro, foram celebrados outros 215 acordos de re-
gularização envolvendo dívidas no montante de 153 

-se, que os processos selecionados 
para análise, não revelaram irregularidades no que res-
peita aos trâmites legais aplicáveis.  

4. Da análise aos 39 processos dos alunos incluídos na 
amostra, detetaram-se onze situações envolvendo um 

sobre-
avaliaram, durante alguns anos, o ativo da Universidade 
devido à falta de procedimentos de controlo interno efi-
cazes, nas áreas académica e financeira; 

5. A regra de fixação do início da contagem do prazo de 
prescrição das dívidas adotado pela Universidade da Ma-
deira - de forma igual para todos os tipos de cursos e 
anos curriculares sem ter em consideração a data do tér-
mino do ano letivo constante de cada calendário acadé-
mico - não é fidedigna;  

6. Em 2019, foram reconhecidas, pela Universidade da Ma-
deira, prescrições de dívida de propinas no montante de 

anos e a ausência e a ausência de participações de dívida 
à Autoridade Tributária para efeitos de execução fiscal, 
estima-se que em 31/12/2019 o montante dos créditos 
efetivamente prescrito tenha atingido o valor de 446 

 

7. O cálculo dos juros de mora não obedeceu às normas 
regulamentares aplicáveis e a falta de reconhecimento 
contabilístico dos montantes em causa desrespeitou as 
normas de contabilidade pública;  

8. A análise a uma amostra de 39 alunos devedores de pro-

provou que: 

a) Naquela data, em 14 processos, envolvendo um valor 
de 26 encontrava prescrita; 

b) Ocorreram desconformidades na cobrança coerciva 
das dívidas, designadamente, a ausência de notificação 
para pagamento voluntário ou o seu envio intempes-
tivo (após o decurso do prazo de prescrição), não emis-
são de certidões de dívida para efeitos de execução fis-
cal, ou participação à Autoridade Tributária de dívidas 
de propinas já prescritas, e, ainda, situações de invoca-
ção da prescrição pelos alunos e consequente extinção 
da dívida pela Universidade da Madeira; 

9. A ausência de procedimentos de cobrança coerciva de 
dívidas de propinas nos termos legalmente exigíveis, re-
sultou de uma omissão continuada, entre 2008 e 2018, 
imputável aos membros do órgão de gestão da Univer-
sidade da Madeira, que resultou numa perda de receitas 
públicas.  

10. A Universidade da Madeira possui um Plano de Preven-
ção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas que 
contém, entre outras, medidas preventivas nas áreas da 
gestão académica, de recursos humanos e da gestão fi-
nanceira e patrimonial, mas, contrariamente ao reco-
mendado pelo Conselho de Prevenção da Corrupção, 
não são elaborados anualmente os respetivos relatórios 
de execução. 

(iii) emissão de certificados de conclusão 
de curso a alunos devedores;  

2. Atempada e sistematicamente observadas 
as disposições legais relativas à cobrança 
coerciva dos montantes em dívida em caso 
de incumprimento dos prazos de paga-
mento das propinas, inclusive quando re-
sultem de acordos de regularização; e  

3. Aprovadas regras orientadoras para a con-
tagem do prazo de prescrição das propinas, 
relativamente a cada curso ministrado na 
Universidade, que tenham em consideração 
os respetivos calendários académicos e o 
disposto no artigo 48.º da Lei Geral Tributá-
ria, pois a propina é qualificada como uma 
taxa de obrigação única, decorrente da pres-
tação de um concreto serviço público de en-
sino.  

 

III 
10/2022-

FS/SRMTC 

1. Os níveis de ocupação da grande maioria dos Parques 
Empresariais construídos pela entidade eram, em 
31/12/2020, muito inferiores aos previstos no Estudo de 
Viabilidade Económica e Financeira de 2005, sobretudo 

O Tribunal de Contas recomendou: 
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no caso dos localizados a norte da Madeira. Apenas o 
Parque Empresarial da Camacha apresentava um nível 
de ocupação próximo dos 100%, seguindo-se-lhe o Par-
que Empresarial da Calheta, com um nível de ocupação 
próximo dos 75%. 

2. No período de 2017-2020, houve um acréscimo líquido 
de 66 novos espaços ocupados nos Parques Empresari-
ais. Neste cômputo, está considerada a venda de 17 lo-
tes, que acresciam aos 10 lotes vendidos em anos ante-
riores. Os lotes vendidos são, ainda assim, em número 
(27) muito inferior às previsões de um Estudo de Viabi-
lidade Económica e Financeira elaborado em 2009, que 
estimava, para quase todos os Parques Empresariais, 
uma venda próxima dos 100% (excetuando o Parque Em-
presarial de Câmara de Lobos, em que a meta era de 
50%), desfasamento que se deve sobretudo aos atrasos 
na conclusão dos processos de loteamento. 

3. Os pavilhões construídos pela Madeira Parques Empre-
sariais representavam, em 31/12/2020, cerca de 61% do 
total de pavilhões existentes nos Parques Empresariais. 

4. A empresa estagnou num patamar em que o nível de 
ocupação e os consequentes resultados operacionais 
não geram os meios líquidos suficientes para cobrir as 
amortizações de capital e os encargos financeiros asso-
ciados ao investimento realizado, pondo em risco o equi-
líbrio financeiro da concessão. Para tal contribuíram (i) 
os atrasos nos loteamentos, o (ii) desajustamento entre 
as especificidades da procura e (iii) algumas falhas na 
articulação das políticas de crescimento da empresa 
com as prioridades do Governo Regional e dos municí-
pios. O elemento mais marcante no atual desequilíbrio 
económico-financeiro está relacionado com a operação 
financeira de cobertura do risco de taxa de juro (os con-
tratos de Swap celebrados em 2006 e 2008 com o Banco 
Santander Totta), cuja reestruturação realizada em 2017 
não conseguiu atenuar o respetivo impacto. 

5. A Madeira Parques Empresariais não cumpriu integral-
mente os procedimentos para a recuperação das dívidas, 
estabelecidos no Regulamento de Utilização e Frequên-
cia dos Parques Empresariais.  

6. O Plano de Dinamização dos Parques Empresariais, ela-
borado em junho de 2016 e que ainda se mantém em 
vigor, prevê algumas medidas para divulgação e dinami-
zação dos Parques Empresariais, mas sem grande efeito. 
Nem sempre as propostas apresentadas têm sido aco-
lhidas pelas entidades contactadas, nem foram celebra-
dos alguns dos protocolos previstos no Plano, nomeada-
mente com as entidades financeiras, no sentido de faci-
litar o acesso ao crédito aos potenciais interessados em 
ocupar os espaços existentes nos Parques Empresariais, 
incentivando desse modo os seus níveis de ocupação. 

A. Aos membros do Conselho de Administra-
ção da Madeira Parques Empresariais, Socie-
dade Gestora, S.A. que diligenciem por:  

1. Acelerar a regularização da propriedade dos 
terrenos onde foram instalados os Parques, 
removendo os entraves à conclusão dos 
respetivos loteamentos; 

2. Atualizar o Plano de Dinamização dos Par-
ques Empresariais, elaborado em 2016, pro-
movendo o ajustamento da sua oferta às es-
pecificidades da procura; 

3. Melhorar a coordenação das politicas que 
visem o crescimento da empresa e a otimi-
zação dos espaços existentes nos Parques 
Empresariais com as prioridades do Go-
verno Regional e dos municípios onde estes 
se encontram instalados, nomeadamente 
ao nível (i) das acessibilidades e (ii) da pro-
moção da deslocalização das empresas 
para os Parques; 

4. Cumprir integralmente os procedimentos 
estabelecidos no Regulamento de Utiliza-
ção e Frequência dos Parques Empresariais 
para a recuperação das dívidas; 

5. Reconhecer as perdas por imparidade dos 
Ativos Fixos Tangíveis, em face da evolução 
da ocupação dos Parques, dos diferenciais 
verificados face ao Estudo de Viabilidade e 
da necessidade de as contas espelharem de 
forma verdadeira a situação patrimonial da 
empresa. 

 

B. Ao Secretário Regional da Economia, na 
qualidade de membro do Governo Regional 
com a tutela sobre a Madeira Parques Empre-
sariais, que: 

1. Pondere sobre a viabilidade económico-fi-
nanceira da empresa, equacionando o atual 
modelo de negócio (equilíbrio entre os pro-
veitos e os gastos), de modo a que os meios 
operacionais libertos (satisfeito o serviço da 
dívida) assegurem os gastos com amortiza-
ções/depreciações e o crescimento da em-
presa através do autofinanciamento; 

2. Promova a realização de ações periódicas 
de acompanhamento da boa execução do 
contrato de concessão, conforme prevê a 
alínea b) da Base XXVII da concessão. 

Tomando por referência os dados expressos nos relatórios aprovados em 2022, apresenta-se segui-

damente o valor financeiro das principais irregularidades identificadas, que ascenderam a cerca de 

265,6 milhões de euros: 

PRODUTO IRREGULARIDADES 
MONTANTE DAS 

IRREGULARIDADES  

Relatório n.º 
7/2022  

FS/SRMTC 

1. Divergências entre as quantidades recebidas e as quantidades faturadas em 4 
contratos; 

2. A formação dos aludidos 41 contratos foi feita com recurso ao procedimento do 
ajuste direto com fundamento no regime excecional e temporário de resposta à 
epidemia do SARS-CoV-2, quando, ultrapassada a fase inicial da emergência, se-
ria preferível uma maior abertura à sã e leal concorrência dos procedimentos de 
adjudicação de contratos públicos; 

 

337  

 

2 080  
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PRODUTO IRREGULARIDADES 
MONTANTE DAS 

IRREGULARIDADES  

3. A concreta fundamentação da escolha do procedimento do ajuste direto não ex-
plicitou os motivos que impossibilitariam, em cada caso, o cumprimento dos 
prazos inerentes a outros procedimentos de natureza concorrencial, nem indi-
cou, em 11 dos 41 procedimentos selecionados, os motivos da escolha das enti-
dades convidadas; 

4. Em 4 dos contratos, o recurso ao mecanismo legal da extrema urgência não se 
encontra suficientemente fundamentado, assim como a demonstração da confor-
mação do fim visado com qualquer uma das finalidades previstas no artigo 1.º 
n.º 2 do DL n.º 10-A/2020, ou seja, a prevenção, a contenção, a mitigação e/ou o 
tratamento do vírus SARS-CoV-2; 

5. Devido à alteração do regime do IVA, acabou sendo realizado um pagamento a 
mais referente ao imposto inicialmente cobrado pelo fornecedor, num procedi-
mento de contratação, o qual ainda não tinha sido restituído ao Serviço de Saúde 
da RAM em 25/10/2021; 

12 774  

 

 

 

 

548  

 

 

 

 

 

Relatório n.º 
8/2022  

FS/SRMTC 

1. A ausência de procedimentos de cobrança coerciva de dívidas de propinas nos 
temos legalmente exigíveis, entre 2008 e 2018, designadamente, a ausência de 
notificação para pagamento voluntário ou o seu envio intempestivo (após o de-
curso do prazo de prescrição), não emissão de certidões de dívida para efeitos de 
execução fiscal, ou participação à Autoridade Tributária de dívidas de propinas já 
prescritas, e, ainda, situações de invocação da prescrição pelos alunos e conse-
quente extinção da dívida pela Uma, resultou numa perda de receitas públicas; 

2. Foram contabilizadas dívidas, que por inexistirem, sobreavaliaram, durante al-
guns anos, o ativo da Universidade por falta de procedimentos de controlo in-
terno eficazes, nas áreas académica e financeira; 

26  

 

 

 

 

 

15  

Relatório n.º 
9/2022-

FS/SRMTC 

A contratação dos serviços de fornecimento e confeção de refeições não observou o 
enquadramento legal aplicável, nomeadamente o Código dos Contratos Públicos. Não 
existiu ainda autorização do membro do Governo Regional responsável pela área das 
Finanças para a assunção dos emergentes compromissos plurianuais, nem a inscrição 
integral no suporte informático da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e a obri-
gatória emissão e publicação da portaria de extensão de encargos. Não foi ainda res-
peitada a Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso na assunção de com-
promissos. 

166 124,00 

Relatório n.º 
11/2022  
FS/SRMTC 

Adjudicação do contrato da aquisição de serviços de locação de um meio aéreo (he-
licóptero ligeiro) para combate a incêndios florestais a uma empresa que se encon-
trava legalmente impedida de participar em procedimentos adjudicatórios e de con-
tratar e relevação desses mesmos impedimentos sem observância dos critérios fixa-
dos na lei, e  

Não apresentação da proposta de exclusão, em sede de relatório preliminar, e apre-
sentação da proposta de adjudicação em sede de relatório final, a uma empresa le-
galmente impedida de participar em procedimentos adjudicatórios e de contratar, 
quando, para mais, a solicitação da relevação apresentada não obedecia aos crité-
rios fixados na lei 

383 100,00 

Relatório n.º 
12/2022-

VEC/SRMTC 

1. da receita e da despesa orça-
mentais relacionadas com o Fundo de Estabilização Tributário, contabilizados no 
exercício de 2021 por contrapartida da sobreavaliação, em igual montante, das 
receitas e despesas extraorçamentais; 

2. Ao incorreto tratamento contabilístico da devolução, por parte da Administração 
dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. ao Governo Regional, de 399,2 

o no ano anterior; 

3. À incorreta classificação económica (como transferências de capital em vez de 

Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, para fazer face às despesas 
relacionadas com o Sistema de Incentivos ao Funcionamento; 

4. As autorizações para a utilização transitória e excecional de fundos consignados 
ao abrigo do artigo 93.º do Orçamento Regional de 2021, que totalizou 240 mi-
lhões de euros, não se encontram suficientemente fundamentadas. 

 

264 007,65 

 

 

399 178,64 

 

 

 

7 883 144,96 

 

 

240 000 000,00 

Relatório n.º 
13/2022  
FS/SRMTC 

A assunção e a autorização da despesa inerente aos contratos a celebrar, em espe-
cial o modo de fixação do preço base, não observou as regras legais, o que conduziu 
à adoção do procedimento pré-contratual inadequado, e  

A assunção e a autorização da despesa pública inerente aos contratos a celebrar, 
dada a divisão em lotes de prestações do mesmo tipo suscetíveis de constituírem 
objeto de um único contrato, não observou as normas legais, o que originou a não 
adoção dos procedimentos pré-contratuais devidos. 

662 025,48 

Sub-total 265 566 664,78 
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PRODUTO IRREGULARIDADES 
MONTANTE DAS 

IRREGULARIDADES  

Parecer sobre a 
conta da As-

sembleia Legis-
lativa da RAM 

de 2021  

1. Pagamento indevido no montante de referente à remuneração suplementar (pre-
vista no artigo 49.º da Estrutura Orgânica da ALRAM) abonada, durante 4 meses 
(período da amostra), aos membros dos Gabinetes do Presidente, dos Vice-Presi-
dentes e do Secretário-Geral, em vez do suplemento previsto no artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro;  

2. Pagamento indevido no valor de abonos, durante 4 meses (período da amostra), 

a remuneração suplementar, contrariando o n.º 4 do artigo 49.º da Estrutura Or-
gânica da ALRAM; 

3. Realização de um pagamento no âmbito de um procedimento por ajuste direto, 
sem a prévia publicação da correspondente ficha no portal dos contratos públi-
cos nos termos legalmente exigidos; 

4. Os valores respeitantes aos pagamentos em atividades de investimento constan-
tes da Demostração de Fluxos de Caixa, encontram-se subvalorizados, assim im-
plicando que os fluxos de caixa respeitantes às atividades operacionais registem 
uma sobrevalorização em igual montante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL  265 626 518,94 

As recomendações12 com acolhimento total ou parcial conhecido em 2022 encontram-se enumera-

das no quadro seguinte: 

UAT PRODUTO RECOMENDAÇÕES ENTIDADE ACOLHIMENTO 

I 
Relatório n.º 

1/2021-
FC/SRMTC 

Insira, por extrato, na respetiva página eletrónica, 
todos os contratos de prestação de serviços vi-
gentes e as respetivas renovações, com indicação 
da função a desempenhar, a respetiva retribuição 
e prazo, bem como a referência à concessão do 
visto ou à sua dispensabilidade. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Celebrou um contrato de avença, o 
qual foi devidamente inserido, por ex-
trato, na página eletrónica da Secreta-
ria. 

I 
Relatório n.º 

6/2021-
FP/SRMTC 

No âmbito do relacionamento financeiro man-
tido com as suas empresas locais, de modo a res-
peitar a objetivo da sua autossustentabilidade e o 
princípio da transparência financeira, dê cumpri-
mento ao quadro jurídico fornecido pelo Regime 
Jurídico da Atividade Empresarial Local. 

Câmara Muni-
cipal do Fun-

chal 

Tomou as medidas de não dar segui-
mento à execução da empreitada e de 
atualizar os Estatutos da Empresa 
Municipal, alterando o seu objeto so-
cial e as suas atribuições. 

II 
Relatório n.º 

9/2019-
FS/SRMTC 

O Tribunal de Contas reitera a recomendação for-
mulada à Direção Regional do Orçamento e Te-
souro em 2018 para notificar as entidades públi-
cas da RAM para procederem à classificação eco-
nómica das receitas do subsídio social de mobili-
dade em conformidade com o disposto no DL n.º 
26/2002, de 14/02, e com o princípio orçamental 
consagrado no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 28/92, 
de 01/09. 

Direção Regio-
nal do Orça-
mento e Te-

souro 

Foram elaboradas e divulgadas re-
gras para aplicação das normas legais 
no processamento das receitas do 
subsídio social de mobilidade em 
conformidade com o disposto no De-
creto-Lei n.º 26/2002, de 14/02. 

Que, em futuras propostas legislativas, se asse-
gure que os diplomas orçamentais não criam ex-
ceções que ponham em causa a unidade e coe-
rência do sistema contabilístico e de relato finan-
ceiro público. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Nas normas orçamentais para 2020 
foi assegurada a sua conformidade le-
gal com outros diplomas. 

II 
Relatório n.º 

11/2019-
FS/SRMTC 

Que se tenha presente a disciplina normativa es-
tabelecida no direito nacional e comunitário no 
domínio das concessões de serviços públicos. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Aquisição da participação do acio-
nista privado no capital social da So-
ciedade de Desenvolvimento da Ma-
deira. 

Que se diligencie pelo processamento, liquida-
ção e cobrança dos juros de mora que sejam de-
vidos quando sejam ultrapassados os prazos de 
pagamento das rendas. 

Secretaria Regi-
onal de Agri-

Aprovação do procedimento interno 
para o cálculo dos juros de mora e 
emissão da fatura/recibo dos juros 
relativas a atrasos de pagamento. 

                                                      

12 Formuladas nos anos 2019, 2020, 2021 e 2022. 



 

 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
E 

A
TI

V
ID

A
D

ES
 D

E 
20

22
 

33 

UAT PRODUTO RECOMENDAÇÕES ENTIDADE ACOLHIMENTO 

cultura e De-
senvolvimento 

Rural 

II 

Parecer n.º 
1/2020  
CRAM de 

2018 

Que se proceda à 
sos-

 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Divulgação com maior detalhe do 
-

 

Que se promova a uniformização do tratamento 
contabilístico dado pelo Instituto de Desenvolvi-
mento Regional às transferências comunitárias 
quando os beneficiários finais são entidades ex-
ternas à Administração Regional, tal como o faz 
com as verbas de igual proveniência e de igual 
natureza destinadas a projetos de outras entida-
des públicas. 

Instituto de 
Desenvolvi-

mento Regio-
nal e Vice-Pre-

sidência do 
Governo Regio-
nal e Assuntos 
Parlamentares 

Alteração de procedimentos contabi-
lísticos refletidos nos Mapas do Ser-
viço e da Conta da Região de 2020. 

II 
Relatório n.º 

1/2020-
FS/SRMTC 

Que se pondere a oportunidade de apresentação 
de uma iniciativa legislativa tendente a harmoni-
zar a legislação aplicável ao Governo Regional 
com os parâmetros legais enformadores da ela-
boração do Quadro Plurianual de Programação 
Orçamental pelo Governo da República (cfr. a al. 
l) do artigo 69.º do Estatuto Político Administra-
tivo da RAM e n.º 1 do artigo 167.º da Constitui-
ção da República Portuguesa). 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Apresentação de iniciativa legislativa, 
Resolução da Assembleia Legislativa 
da Madeira n.º 24/2021/M, de 16 de 
junho, publicada no Diário da Repú-
blica, 1ª Série, de 14 de julho de 2021, 
aprovou o texto comum da revisão à 
Lei das Finanças da Regiões Autóno-
mas, que visa a harmonização legis-
lativa. 

Que se proceda à elaboração do Quadro Pluria-
nual de Programação Orçamental e, bem assim, 
à sua atualização aquando da apresentação da 
proposta do orçamento regional (e, se for caso 
disso, do orçamento retificativo), nos termos e 
prazos fixados pela Leis de Finanças das Regiões 
Autónomas. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares e Di-
reção Regional 
do Orçamento 

e Tesouro 

Apresentação/atualização do Quadro 
Plurianual de Programação Orçamen-
tal na proposta do orçamento regio-
nal de 2020 enviada à Assembleia Le-
gislativa da Madeira em janeiro/2020, 
e a de 2021 aprovada em novem-
bro/2020 e atualização do Quadro 
Plurianual de Programação Orçamen-
tal no orçamento suplementar de 
2020.  

Que se faça acompanhar a proposta do Quadro 
Plurianual de Programação Orçamental de uma 
nota justificativa contendo os pressupostos e 
projeções macroeconómicas, as medidas de po-
lítica (de receita e despesa) financeiramente mais 
relevantes e as metas/limites orçamentais de mé-
dio prazo, compatíveis com o princípio da sus-
tentabilidade orçamental, subjacentes ao período 
de programação. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares e Di-
reção Regional 
do Orçamento 

e Tesouro 

Em 2020 todas as propostas de Qua-
dro Plurianual de Programação Orça-
mental foram acompanhadas do de-
vido cenário macroeconómico, das 
medidas de política financeiramente 
e das e as metas/limites orçamentais. 

Se pertinente, que se faça acompanhar as pro-
postas de atualização do Quadro Plurianual de 
Programação Orçamental, de informação sobre 
as alterações às projeções macroeconómicas 
e/ou aos ajustamentos às políticas necessárias 
ao cumprimento das metas orçamentais de mé-
dio prazo assumidas pela RAM, no âmbito da sua 
articulação com as Finanças do Estado. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares e Di-
reção Regional 
do Orçamento 

e Tesouro 

A proposta de atualização Quadro 
Plurianual de Programação Orçamen-
tal em 2020 foi acompanhada do de-
vido cenário macroeconómico, das 
medidas de política financeiramente 
e das e as metas/limites orçamentais 
de médio prazo. 

 

II 
Relatório n.º 

11/2020-
FS/SRMTC 

Que se diligencie no sentido de aperfeiçoar a co-
ordenação intra (nomeadamente entre as unida-
des orgânicas com atribuições em matéria do Or-
çamento e Tesouro, Património e Informática) e 
interdepartamental em matéria de Cadastro e In-
ventário dos bens móveis afetos à Administração 
Regional Direta 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Coordenação entre várias entidades 
da Vice-Presidência e as Direções Re-
gionais. 

Que se exerçam as competências que lhe estão 
organicamente atribuídas no âmbito da coorde-
nação, acompanhamento e controlo do patrimó-
nio móvel da Administração Regional Direta, de-
signadamente através da adoção de mecanismos 

Direção Regio-
nal do Patrimó-

nio 

Circular n.º 1/2021/DRPA (inventário 
e cadastro). 
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pendentes do Governo Regional elaborem e man-
tenham atualizados os Inventários e o Cadastro 

 

Que se exerçam as competências que lhe estão 
organicamente atribuídas no âmbito da coorde-
nação, acompanhamento e controlo do patrimó-
nio móvel da Administração Regional Direta, de-
signadamente através da definição, implementa-

bem como as regras, métodos e critérios de in-
ventariação dos bens móveis, com vista à unifor-
mização e consolidação dos inventários nos ser-

 

Direção Regio-
nal do Patrimó-

nio 

Circular n.º 1/2021/DRPA (inventário 
e cadastro). 

Que se estabeleça um plano de ação (com a alo-
cação de recursos, definição de metas e de pra-
zos realistas) para implementar um Sistema de 
Controlo Interno do património móvel assente 
em sistemas de informação e procedimentos de 
controlo sistemáticos que permitam, em cada 
momento, identificar, localizar e valorizar os 
bens móveis em uso pela Administração Regio-
nal Direta. 

Direção Regio-
nal do Patrimó-

nio 

Em preparação a aquisição de uma 
aplicação informática que permita a 
melhor identificação e gestão dos 
bens móveis. 

Que se assegure integralmente as atribuições 
que lhe estão organicamente atribuídas em ma-
téria de manutenção e atualização de cadastro e 
inventário, coordenando com a Direção Regional 
de Orçamento e Tesouro e atualização da infor-

 

Direção Regio-
nal de Informá-

tica 

Implementação efetiva de sistema de 
controlo interno 

Relativamente aos bens sob (a sua) gestão ou ad-
ministração, se proceda: 

a) À verificação e atualização periódica dos res-
petivos inventários por forma a prevenir erros 
e omissões; 

b) À correção da valorização dos bens, incorre-
tamente registados ou valorados nos respeti-
vos inventários; 

c) Ao preenchimento integral e correto dos cam-
pos que integram a ficha de identificação dos 
bens; 

d) À etiquetagem dos bens de acordo com a co-
dificação definida no sistema informático em 
vigor, e à realização de conferências físicas e 
periódicas. 

Direção Regio-
nal do Patrimó-

nio, Direção 
Regional de In-
formática, Di-
reção Regional 
de Educação e 
Direção Regio-
nal da Cultura 

Circular n.º 1/2021/DRPA (inventário 
e cadastro). 

Em preparação a aquisição de uma 
aplicação informática que permita a 
melhor identificação e gestão dos 
bens móveis 

II 
Relatório n.º 

13/2020-
FS/SRMTC 

Se diligencie junto das instituições bancárias res-
ponsáveis pelo reporte ao Banco de Portugal das 
informações carregadas na Base de Dados de 
Contas do Banco de Portugal para que retifiquem 
os eventuais erros dela constantes. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

No âmbito da prestação de contas de 
2020, sempre que aplicável, foram 
efetuadas as devidas diligências. 

Se instruam as futuras prestações de contas com 
um documento comprovativo de que todas as 
contas de depósitos à ordem em nome do Go-

reconciliações bancárias do Tesoureiro, funda-
mentando, sempre que se justifique a sua não re-
levação, o motivo para tal omissão. 

Vice-Presidên-
cia do Governo 
Regional e As-
suntos Parla-

mentares 

Foram tomadas medidas para valida-
ção e encerramento de contas que 
não constavam nas reconciliações 
bancárias do Tesoureiro e medidas 
para cumprimento do princípio da 
unidade de tesouraria através da ela-
boração da Circular n.º 6/SNC-
AP/2020, de 7/12 e da publicação da 
Portaria n.º 314/2021, de 11/06. 

II 

Parecer n.º 
2/2021  
CRAM de 

2019 

Uniformização do tratamento contabilístico dado 
pelo Instituto de Desenvolvimento Regional às 
transferências comunitárias quando os beneficiá-
rios finais são entidades externas à Administra-
ção Regional, tal como o faz com as verbas de 
igual proveniência e de igual natureza destinadas 
a projetos de outras entidades públicas. 

Instituto de 
Desenvolvi-

mento Regio-
nal e Vice-Pre-

sidência do 
Governo Regio-
nal e Assuntos 
Parlamentares 

Alteração de procedimentos contabi-
lísticos refletidos nos Mapas do Ser-
viço e da Conta da Região de 2020. 
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II 
Relatório n.º 

7/2021-
VEC/SRMTC 

À Direção Regional do Orçamento e Tesouro a es-
trita observância do princípio da não compensa-
ção, em obediência ao disposto no artigo 15.º 
n.ºs 1 e 2 da Lei de Enquadramento Orçamental 
(Lei n.º 151/2015 de 11/09) e no artigo 5.º n.º 1 
da Lei de Enquadramento Orçamental da Região 
Autónoma da Madeira (Lei n.º 28/92 de 01/09). 

Direção Regio-
nal do Orça-
mento e Te-

souro 

A partir do 4.º trimestre de 2021, a re-
ceita de impostos cobrados coerciva-
mente passou a respeitar o princípio 
da não compensação e a ser regis-
tada pelo valor bruto, e as correspon-
dentes transferências para o Fundo 
de Estabilização Tributário da RAM 
como transferências orçamentais. 

II 
Relatório n.º 

11/2021-
FS/SRMTC 

Que se privilegie os procedimentos de contrata-
ção que promovam o mais amplo acesso aos 
operadores económicos, no âmbito dos quais a 
tempestividade das declarações de inexistência 
de conflitos de interesses e a fundamentação das 
causas de inexigibilidade de redução a escrito dos 
contratos seja oportunamente assegurada. 

Secretaria Regi-
onal de Tu-

rismo e Cultura 

Promoção e verificação do regime le-
gal da contratação pública.  

Que se conclua a revisão do Plano de Prevenção 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, pu-
blicando-o na página oficial da Secretaria Regio-
nal de Turismo e Cultura e remetendo-o ao Tribu-
nal. 

Secretaria Regi-
onal de Tu-

rismo e Cultura 

Implementação e publicação do 
Plano de Prevenção de Riscos e de 
Corrupção e Infrações Conexas. 

III 

Parecer 2018 
 Assembleia 
Legislativa 

da RAM 

Ao nível da prestação de contas, desencadeie as 
diligências necessárias para que as demonstra-
ções financeiras e orçamentais sejam objeto de 
Certificação legal de contas, tal como estabelece 
o artigo 10.º do DL n.º 192/2015, de 11 de setem-
bro; 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

A partir do exercício de 2019, as con-
tas passaram a ser certificadas pela 
UHY & Associados, SROC, Lda 

Proceda à atualização das normas de controlo in-
terno dos diversos departamentos, designada-
mente o Manual de procedimentos e Auditoria 
Interna  Departamento Financeiro, o Manual de 
Cadastro e Inventário de bens do Imobilizado e o 
Manual de Procedimentos e Auditoria Interna  
Departamento de Expediente e Pessoal; 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

A consolidação e aprovação formal 
dos Manuais de procedimentos (Ma-
nual de procedimentos e Auditoria In-
terna  Departamento Financeiro e 
Manual de Cadastro e Inventário de 
bens do Imobilizado) no decurso da 
atualização iniciada em 2019, não foi 
concluída, não se verificando pro-
gressos no seu estado em 2021. 

Cumpra as regras da contratação pública, promo-
vendo a realização, em tempo, de todas as publi-
citações obrigatórias no portal dos contratos pú-
blicos 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

Em 2021, detetou-se a falta de publi-
cação obrigatária no portal dos con-
tratos públicos de um dos contratos 
celebrados no seguimento de um 
procedimento de ajuste direto (re-
gime geral), bem como uma irregula-
ridade no que respeita à apresentação 
dos documentos de habilitação pelo 
adjudicatário 

Providencie pela observância das regras aplicá-
veis à assunção de compromissos e aos paga-
mentos em atraso, em conformidade com o dis-
posto na Lei dos Compromissos e dos Pagamen-
tos em Atraso e no DL n.º 127/2012, de 21/06, 
assegurando, designadamente, que o sistema 
contabilístico produza informação fiável, relativa 
aos compromissos assumidos e aos fundos dis-
poníveis, de forma a melhorar o controlo da exe-
cução do orçamento; 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

Em 2021 não foram detetadas dupli-
cações de compromissos para a 
mesma despesa, tendo os contratos 
de duração limitada a um ano econó-
mico sido registados pelo seu mon-
tante integral. 

Diligencie pela atualização, em termos contabi-
lísticos, da situação do  da Assem-
bleia e providencie pela implementação de proce-
dimentos de monitorização do controlo dos bens 
inventariados, nomeadamente através de verifi-
cações periódicas dos bens, da sua etiquetagem 
e da atualização/correção dos dados constantes 
das fichas de inventário. 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

acordo com a NCP pertinente. 

Em 2020 a entidade procedeu ao re-
cálculo das depreciações acumula-
das, com base na nova valorização do 
edifício atribuída em 2018. 

Os procedimentos tendentes à inven-
tariação e controlo dos bens conti-
nuam por implementar, não se verifi-
cando igualmente a etiquetagem e 
atualização/correção dos dados 
constantes das fichas de inventário. 
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III 
Relatório n.º 

7/2019-
FS/SRMTC 

Conjuntamente com a tutela equacionem o re-
forço dos meios humanos e materiais afetos à 
área da gestão de contribuintes e de execução fis-
cal e diligenciem no sentido de serem ultrapassa-
dos os constrangimentos com que se defronta o 
Sistema de Informação da Segurança Social 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Reforço de 3 recursos humanos do 
Departamento de Contribuintes e 
Atendimento e de 8 recursos huma-
nos na Secção de Processo Executivo. 

Formação dos recursos humanos na 
área da cobrança da dívida, nomeada-
mente em execução fiscal e Processo 
Executivo. 

Implementação de novas funcionali-
dades decorrentes do processo de 
migração faseada do Sistema de In-
formação da Segurança Social para o 
novo Portal Transacional da Segu-
rança Social (PTSS). 

Enquanto não forem concretizadas as alterações 
ao Sistema de Informação da Segurança Social, 
equacionem a implementação de procedimentos 
de controlo interno seletivos tendentes a limitar 
as consequências das falhas na notificação/cita-
ção dos devedores que apresentem maior risco 
de prescrição, em paralelo com introdução de 
clausulas de qualidade de serviço que correspon-
sabilizem o prestador do serviço de mailing pelos 
erros incorridos; 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Contrato de prestação de serviços de 
printing & finishing

celebrado em 30/07/2021 (a entidade 
informou que no contrato acautela-
ram as Recomendações do TdC no 
sentido da introdução de cláusulas de 
sanção dos incumprimentos). 

Diligenciem pela implementação de procedimen-
tos que permitam conciliar o valor da dívida de 
contribuintes relevado no balanço, com o valor 
indicado nas bases de dados e nos relatórios pro-
duzidos pelo Sistema Integrado da Segurança So-
cial. 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Preparação da implementação de 
uma plataforma pelos organismos 
nacionais, com vista a colmatar as fa-
lhas existentes no Sistema de Infor-
mação da Segurança Social. 

III 
Relatório n.º 

8/2019-
FS/SRMTC 

 
Providenciem para que os membros do Conselho 
Administrativo e os restantes dirigentes respei-
tem as normas relativas ao respetivo regime de 
incompatibilidades e de impedimentos e diligen-
ciem a fim de garantir que os eventuais conflitos 
de interesses que possam interferir com os pro-
cedimentos sejam oportunamente declarados e 
registados. 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Preenchimento, aquando do início 
e/ou cessação de funções, num prazo 
de 60 dias, de declaração de rendi-
mentos, património e cargos sociais 
dos titulares de cargos políticos e 
equiparados; 

Implementada declaração a preen-
cher pelos diretores dos serviços da 
área médica; 

Membros do júri de procedimentos 
concursais (para recrutamento recur-
sos humanos e para os regulados pe-
los Código dos Contratos Públicos) já 
subscrevem declarações que atestam 
a inexistência de incompatibilida-
des/impedimentos; 

Determinado que a partir de 
20/01/2020 os gestores dos contra-
tos passem a subscrever o modelo de 
declaração de inexistência de conflito 
de interesses. 

Providenciem pela verificação regular da inexis-
tência de acumulação de funções não autoriza-
das, por forma a assegurar a estrita observância 
das garantias de imparcialidade no desempenho 
de funções públicas e adotem medidas que con-
duzam ao controlo da situação jurídica de em-
prego dos médicos prestadores de serviços, em 
nome coletivo ou individual. 

Emissão regular de circular norma-
tiva informando que a acumulação de 
funções (trabalhadores em geral e 
trabalhadores médicos que acumu-
lem funções em regime subordinado) 
requer autorização do Conselho Ad-
ministrativo, cujo requerimento deve 
ser apresentado com a antecedência 
mínima de 30 dias; 

Apresentação, por parte dos trabalha-
dores médicos, que acumulem fun-
ções em regime de trabalho autó-
nomo, e dos médicos prestadores de 
serviços em nome coletivo ou indivi-
dual de declaração com compro-
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misso de honra de inexistência de in-
compatibilidade. 

Implementem os mecanismos de controlo da 
produtividade, da assiduidade e da pontualidade 
de todos os profissionais de saúde, independen-
temente do vínculo à instituição, através do sis-
tema de registo biométrico, que permita apurar o 
número de horas de trabalho prestadas pelos tra-
balhadores, por dia e por semana, com indicação 
da hora do respetivo início e termo, bem como 
dos intervalos efetuados, tal como já recomen-
dado pelo Tribunal em auditorias anteriores. 

O Conselho de Administração do Ser-
viço de Saúde da RAM deliberou em 
08/11/2022 autorizar a abertura do 
concurso limitado por prévia qualifi-
cação para aluguer de sistema de ges-
tão de recursos humanos. 

III 

Parecer 2019 
 Assembleia 
Legislativa 

da RAM 
 
 

Aperfeiçoe a prestação de contas, nomeada-
mente, através da correção das deficiências iden-
tificadas nos mapas da contratação administra-
tiva, da apresentação em formato Excel de todos 
mapas73 indicados nas Instruções aplicáveis, da 
divulgação em anexo de todas as informações ne-
cessárias, da inclusão no Balanço e Demonstra-
ção de Resultados de notas de remissão para o 
Anexo e da inclusão na Demonstração de Desem-
penho Orçamental dos fluxos de tesouraria. 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

As rubricas do Balanço e Demonstra-
ção de Resultados de 2020 passaram 
a incluir a numeração de remissão 
para as notas do Anexo. 

Persistem, contudo, deficiências e la-
cunas na submissão dos mapas obri-
gatórios no âmbito da prestação de 
contas, de acordo com as instruções 
aplicáveis. 

Promova a consolidação e aprovação formal das 
normas de controlo interno dos diversos depar-
tamentos, designadamente do Manual de proce-
dimentos e Auditoria Interna  Departamento Fi-
nanceiro, do Manual de Cadastro e Inventário de 
bens do Imobilizado e do Manual de Procedi-
mentos e Auditoria Interna  Departamento de 
Expediente e Pessoal 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

Atualização do Manual de procedi-
mentos e Auditoria Interna  Depar-
tamento Financeiro e do Manual de 
Cadastro e Inventário de bens do 
Imobilizado iniciada em 2019, mas 
ainda não se encontra concluída. 

Concretize a correção das irregularidades conta-
bilísticas relacionadas com as reposições de re-
munerações, a afetação dos vencimentos extraor-
dinários, a valorização e depreciação do Edifício-
Sede, as licenças de software e o cadastro de ati-
vos. 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

A entidade procedeu, no período de 
2020, à correção das irregularidades 
relacionadas com reposições de re-
munerações, e com o cálculo das de-
preciações do Edifício Sede, como 
base na nova valorização. 

Continua por regularizar a situação 
afeta ao cadastro dos ativos, não 
tendo havido progressos neste domí-
nio em 2020. 

Passe a concretizar o reforço das dotações dispo-
níveis (alterações orçamentais) com base no 
saldo de gerência anterior ou no acréscimo de re-
ceitas próprias, através de créditos especiais; 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

A aplicação do saldo de gerência de 
2020 e respetiva integração no orça-
mento privativo foi realizada como al-
teração modificativa, por crédito es-
pecial, conforme prescreve a NCP 26. 

Promova a transição do processamento dos ven-
cimentos para uma plataforma única 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

Recomendação Acolhida 

Apesar de em 2021 se tenha mantido 
em funcionamento duas aplicações 
informáticas no processamento dos 
vencimentos, a Assembleia Legisla-
tiva da RAM informou que no de-
curso de 2022 já estava a ser utilizada 
uma única aplicação informática no 
processamento dos vencimentos. 

III 
Relatório n.º 

8/2020-
FS/SRMTC 

práticas instituídas em matéria de sanções pelo 
incumprimento dos planos prestacionais enunci-
ando claramente as situações em que tais efeitos 
podem ser excecionados com respeito pelos prin-
cípios da defesa do interesse público, da transpa-
rência, da equidade e da proporcionalidade. 

Empresa de 
Electricidade 
da Madeira, 

S.A: 

Manual de cobrança revisto e apro-
vado pelo Conselho Administrativo a 
09/11/2020 

III 

Parecer 2020 
 Assembleia 
Legislativa 

da RAM 

Tenha presente a disciplina normativa contida na 
Lei de Enquadramento Orçamental no que res-
peita ao princípio da não compensação; 

Assembleia Le-
gislativa da 

RAM 

Em 2021 não foram identificadas 
quaisquer operações que contrariem 
o princípio da não compensação. 

III 
Relatório n.º 

2/2021-
FC/SRMTC 

Autorize e fundamente previamente as desloca-
ções com recurso a viatura própria dos seus 
membros e assevere o estrito cumprimento das 

PATRIRAM, 
S.A. 

Não se verificaram deslocações (nem 
despesas) por parte dos membros do 
Conselho de Administração em 2022 



 
38 

UAT PRODUTO RECOMENDAÇÕES ENTIDADE ACOLHIMENTO 

regras respeitantes à fixação, atribuição e paga-
mento de abonos, outras regalias e bonificações 

a que esta recomendação se refere. 
Aquisição de viatura própria para as-
segurar as deslocações do Conselho 
de Administração e seus colaborado-
res. 

Assegure a publicitação e o correto preenchi-
mento das fichas dos contratos no Portal dos 
Contratos Públicos, em obediência aos n.os 1 e 3 
do artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos 

PATRIRAM, 
S.A. 

Publicitação, no Portal dos Contratos 
Públicos, das fichas dos contratos ce-
lebrados na sequência de ajuste di-
reto, de consulta prévia e de concurso 
público. 

Obtenha a prévia autorização da despesa pelo 
membro do Governo Regional responsável pela 
área das Finanças, nos termos em que a lei tipifi-
que, nomeadamente, quando estejam em causa 
encargos plurianuais 

PATRIRAM, 
S.A. 

Obtenção da autorização do membro 
do Governo titular da pasta das Fi-
nanças previamente à assunção de 
encargos plurianuais. 

Assinale sistemática e consistentemente a data 
de autorização dos Pedidos de Autorização de 
Pagamento, assegurando-se sempre que a liber-
tação dos meios financeiros não ocorre antes da 
sua autorização, tal como exige o regime de rea-
lização das despesas públicas 

PATRIRAM, 
S.A. 

Correção dos procedimentos relati-
vos à emissão dos pedidos de autori-
zação de pagamento no sentido a se-
rem emitidos e autorizados antes do 
pagamento/autorização da transfe-
rência bancária. 

Diligencie no sentido da criação da página oficial 
da entidade na Internet, que deverá integrar um 
espaço para a divulgação do Plano e gestão de 
riscos de corrupção e infrações conexas, em cum-
primento do estipulado no ponto 1 da Recomen-
dação do Conselho de Prevenção da Corrupção 
n.º 1/2010, de 07/04. 

PATRIRAM, 
S.A. 

Criação de página oficial na Internet 
da entidade. 

III 
Relatório n.º 

3/2022-
FS/SRMTC 

Assegurar uma melhor articulação entre os servi-
ços intervenientes, garantindo uma atuação con-
junta e suportada por fluxos de informação nor-
malizados, que permita colmatar as situações 
identificadas nos pontos 2.2.5, nomeadamente 
através da: 
Designação de um departamento/entidade que 
exerça, ativamente, a função de coordenação do 
controlo dos apoios às Instituições Particulares 
de Solidariedade Social; e 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Acompanhamento das respostas so-
ciais e da qualidade dos serviços 
prestados fosse atribuído aos Depar-
tamentos com especialização em 
cada área de intervenção. 
Concentração do Departamento de 
Projetos e Programas Sociais de toda 
a informação produzida por cada de-
partamento relativa à celebração e re-
visão de acordos de cooperação. 

Aprovação de um plano de fiscalização/auditoria 
proativa, que possibilite aferir o cumprimento da 
moldura legal vigente e a aplicação criteriosa dos 
apoios, sem prejuízo das ações inspetivas oficio-
sas e ad hoc a realizar pelo Departamento de 
Inspeção. 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Integração de uma jurista no Depar-
tamento de Inspeção; 
Seleção de duas Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social para a 
realização de auditorias em 
07/09/2022. 

Garantir que, antes da renovação dos acordos, é 
realizada uma avaliação da cooperação, tendo 
por base, relativamente a cada valência, designa-
damente: Indicadores de serviço/custo padrão, 
para os quais deverão convergir progressiva-
mente os apoios a contratualizar pelo Instituto de 
Segurança Social da Madeira, por forma a serem 
introduzidas nos Acordos medidas corretivas re-
lativamente às instituições/respostas sociais 
com pior desempenho relativo; 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Iniciaram um processo de revisão das 
normas reguladoras da cooperação; 
Em preparação a atualização legisla-
tiva que dará origem a uma Portaria. 

Ser elaborado, no caso específico do Programa 
de Emergência Alimentar, um documento, em 
forma de contrato social, que especifique as 
quantidades dos géneros alimentares a que cada 
beneficiário/agregado tem direito e que imple-
mente um controlo físico que permita aferir a ele-
gibilidade e o montante dos produtos adquiridos 
ou entregues em contraponto com o que cada be-
neficiário efetivamente tem direito. 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Em curso a elaboração do modelo de 
contrato social de apoio a adotar. 

Passar a ser incluída tendencial e progressiva-
mente, no clausulado dos acordos de cooperação 
a celebrar, a obrigação de as verbas provenientes 
do Instituto de Segurança Social da Madeira e os 
correspondentes gastos serem contabilistica-
mente segregadas das restantes, e a obrigação de 
que a informação complementar pertinente a 

Instituto de Se-
gurança Social 

da Madeira 

Adotados novos procedimentos de 
prestação de contas com a segrega-
ção da contabilidade analítica das 
Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social por fontes de financia-
mento. 
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UAT PRODUTO RECOMENDAÇÕES ENTIDADE ACOLHIMENTO 

essa escrituração seja alvo de divulgação no 
Anexo às Demonstrações Financeiras 

III 
Relatório n.º 

7/2022-
FS/SRMTC 

Promover o recurso a procedimentos de adjudi-
cação o mais possível abertos à concorrência e, 
ainda, justificar explicitamente a impossibilidade 
ou grave inconveniência do recurso a outro tipo 
de procedimento nos casos excecionais em que a 
lei o permita. 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Não realização de aquisições ao 
abrigo do regime excecional; 
65% das aquisições realizadas em 
2022 foram-no através de procedi-
mentos de contratação mais abertos 
à concorrência; 
Check-list dos procedimentos dos 
procedimentos foram melhorados 
passando a incluir fundamentação e 
parecer jurídico 

Fundamentar expressamente o recurso ao proce-
dimento adotado e a escolha dos fornecedores 
convidados, de modo a facilitar o heterocontrolo 
dos princípios (i) da sã e leal concorrência para a 
prossecução dos interesses públicos (bem co-
mum), (ii) da igualdade de tratamento de todos 
os operadores económicos para a prossecução 
dos interesses públicos, (iii) da transparência 
para a prossecução dos interesses públicos e (iv) 
da imparcialidade para a prossecução dos inte-
resses públicos 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Fundamentação da escolha dos for-
necedores convidados nos procedi-
mentos de contratação 

Publicitar nos termos e prazos legais os contra-
tos celebrados, designadamente no Portal dos 
Contratos Públicos. 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Publicitação dos contratos celebra-
dos em tempo. 

Diligenciar formalmente por uma maior interven-
ção do gestor dos contratos e providenciar pela 
inclusão da documentação demonstrativa da re-
ferida intervenção para os fins e efeitos previstos 
no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públi-
cos 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Aumento do número de profissionais 
a designar como gestores de contra-
tos; 
Comunicação ao gestor do contrato 
de que tem de intervir proactiva-
mente na gestão do contrato e provi-
denciar a documentação demonstra-
tiva da referida intervenção; 
Ações de formação para os gestores 
de contratos. 

Limitar o pagamento de valores em adianta-
mento ao estritamente necessário, de modo a re-
duzir o risco de os fornecimentos virem a ser de-
ficientes ou de serem realizados pagamentos 
sem contrapartida adequada. 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Projeto de informatização do pro-
cesso logístico em curso; 
Reforço das orientações sobre logís-
tica e inerente controlo e gestão de 
stocks e receção de bens. 

Acompanhar o processo de execução fiscal mo-
vido contra o fornecedor PCBC - Portugal Consul-
ting and Business Company, Unipessoal, Lda., no 
âmbito do procedimento de contratação 
CAD20200044. 

Serviço de Sa-
úde da RAM 

Acompanhamento do processo de 
execução fiscal por parte do Serviço 
de Saúde da RAM; 
Apresentação de queixa crime ao Mi-
nistério Público 

No que concerne aos impactos de natureza qualitativa decorrentes do acolhimento das recomenda-

ções formuladas pelo Tribunal, apresentam-se no quadro os respetivos indicadores, acompanhados 

da identificação do parecer e dos relatórios a que se reportam: 

UAT PRODUTO IMPACTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 

I 
Relatório n.º 

1/2021-
FC/SRMTC 

A entidade celebrou um contrato de avença, o qual foi devidamente inserido, por extrato, na página eletró-
nica da Secretaria. 

Impacto qualitativo: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

I 
Relatório n.º 

6/2021-
FP/SRMTC 

A Câmara Municipal do Funchal não deu seguimento à execução da empreitada e promoveu a atualização 
dos Estatutos da Empresa Municipal, alterando o seu objeto social e as suas atribuições. 

Impacto qualitativo: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

II 
Relatório n.º 

9/2019-
FS/SRMTC 

Foram elaboradas e divulgadas regras para aplicação das normas legais no processamento das receitas do 
subsídio social de mobilidade em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14/02. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Nas regras orçamentais pertinente fixadas em 2020 foi assegurada a sua harmonização com outros diplo-
mas. 
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UAT PRODUTO IMPACTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Relatório n.º 

11/2019-
FS/SRMTC 

Aquisição da participação do acionista privado no capital social da Sociedade de Desenvolvimento da 
Madeira. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Aprovação do procedimento interno para o cálculo dos juros de mora e emissão da fatura/recibo dos ju-
ros relativas a atrasos de pagamento. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

II 
Parecer n.º 

1/2020  CRAM 
de 2018 

-  

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

Alteração de procedimentos contabilísticos refletidos nos Mapas do Serviço e da Conta da Região de 2020. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Relatório n.º 

1/2020-
FS/SRMTC 

Apresentação de iniciativa legislativa, Resolução da Assembleia Legislativa da Madeira n.º 24/2021/M, de 
16 de junho, publicada no Diário da República, 1ª Série, de 14 de julho de 2021, que aprovou o texto comum 
da revisão à Lei das Finanças da Regiões Autónomas, que visa a harmonização legislativa. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Apresentação/atualização do Quadro de Plurianual de Programação Orçamental na proposta do orça-
mento regional de 2020 enviada à Assembleia Legislativa da Madeira em jan./2020, e a de 2021 aprovada 
em nov./2020 e atualização do Quadro de Plurianual de Programação Orçamental no orçamento suple-
mentar de 2020. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Em 2020 todas as propostas de Quadro de Plurianual de Programação Orçamental foram acompanhadas 
do devido cenário macroeconómico, das medidas de política financeiramente e das e as metas/limites 
orçamentais. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

A proposta de atualização Quadro de Plurianual de Programação Orçamental em 2020 foi acompanhada 
do devido cenário macroeconómico, das medidas de política financeiramente e das e as metas/limites 
orçamentais de médio prazo. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Relatório n.º 

11/2020-
FS/SRMTC 

Coordenação entre várias entidades da Vice-Presidência e as Direções Regionais. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

Circular n.º 1/2021/DRPA (inventário e cadastro). 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

Está em preparação a aquisição de uma aplicação informática que permite uma melhor identificação e 
gestão dos bens móveis. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

Implementação efetiva de sistema de controlo interno. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Relatório n.º 

13/2020-
FS/SRMTC 

No âmbito da prestação de contas foram efetuadas as devidas diligências para que a Base de Dados de 
Contas do Banco de Portugal fosse expurgada dos erros dela constantes. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

Foram tomadas medidas para validação e encerramento de contas que não constavam nas reconciliações 
bancárias do Tesoureiro e medidas para cumprimento do princípio da unidade de tesouraria através da 
elaboração da Circular n.º 6/SNC-AP/2020, de 7/12 e da publicação da Portaria n.º 314/2021, de 11/06. 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Parecer n.º 

2/2021  CRAM 
de 2019 

Alteração de procedimentos contabilísticos refletidos nos Mapas do Serviço e da Conta da Região de 
2020.  

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

II 
Relatório n.º 

7/2021-
VEC/SRMTC 

A partir do 4.º trimestre de 2021, a receita de impostos cobrados coercivamente passou a respeitar o prin-
cípio da não compensação e a ser registada pelo valor bruto, e as correspondentes transferências para o 
Fundo de Estabilização Tributário da RAM como transferências orçamentais. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

II 
Relatório n.º 

11/2021-
FS/SRMTC 

Promoção e verificação do regime legal da contratação pública. 

Impacto: Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Implementação e publicação do Plano de Prevenção de Riscos e de Corrupção e Infrações Conexas. 
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UAT PRODUTO IMPACTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 

Impacto: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

III 

Parecer 2017  
Assembleia Le-
gislativa da 
RAM  

O acatamento das recomendações foi aferido no âmbito do Parecer sobre a Conta de 2021. 

Cumprimento dos normativos do Código dos Contratos Públicos, embora em 2021, se tenham identificado 
incumprimentos pontuais dos requisitos exigidos pelas regras da contratação pública. 

Cumprimento dos normativos referentes à assunção de compromissos, previstos na Lei dos Compromis-
sos e dos Pagamentos em Atraso e no DL n.º 127/2012, de 21 de junho, embora continuem a observar-se 
situações associadas à numeração não sequencial dos documentos orçamentais de compromisso, decor-
rentes da parametrização do sistema de informação financeira, que atribui por defeito uma nova data (data 
da alteração) aos compromissos alterados (situação que, ainda assim, não comprometeu o controlo dos 
fundos disponíveis). 

III 

Parecer 2018 - 
Assembleia Le-
gislativa da 
RAM 

O acatamento das recomendações foi aferido no âmbito do Parecer sobre a Conta de 2019 e 2021. 
Cumprimento do disposto no artigo 10.º o DL n.º 192/2015. 
Atualização dos Manuais. 
Cumprimento dos normativos do Código dos Contratos Públicos, embora em 2021, se mantenham situa-
ções de incumprimento dos requisitos exigidos pelas regras da contratação pública. 
Cumprimento dos normativos referentes à assunção de compromissos, previstos na Lei dos Compromis-
sos e dos Pagamentos em Atraso e no DL n.º 127/2012, de 21 de junho, embora continuem a observar-se 
situações associadas à numeração não sequencial dos documentos orçamentais de compromisso, decor-
rentes da parametrização do sistema de informação financeira, que atribui por defeito uma nova data (data 
da alteração) aos compromissos alterados (situação que, ainda assim, não comprometeu o controlo dos 
fundos disponíveis). 

Cumprimento das normas contabilísticas aplicáveis no que se refere à classificação do Edifício Sede. 

III 
Relatório n.º 
7/2019-
FS/SRMTC 

O acatamento das recomendações foi comunicado pela entidade. 
Reforço dos meios humanos afetos à área da gestão de contribuintes e de execução fiscal. 
Maior transparência na relação entre contribuintes e Seg. Social no acesso à informação dos valores em 
dívida e meios de pagamento. 
Melhoria dos procedimentos de controlo, com vista a colmatar falhas nas notificações/citações. 

Conciliação dos valores em dívida dos contribuintes nos diversos documentos contabilísticos e bases de 
dados, aquando a implementação da plataforma. 

III 
Relatório n.º 
8/2019-
FS/SRMTC 

O acatamento das recomendações foi comunicado pela entidade. 
Cumprimento dos normativos legais aplicáveis; 
Prevenção de eventuais conflitos de interesses nos procedimentos por parte dos intervenientes. 
Cumprimento dos normativos legais aplicáveis. 
Prevenção de eventuais conflitos de interesses, incompatibilidades e acumulação de funções não permitida 
por lei. 

Cumprimento dos normativos legais aplicáveis. 

III 

Parecer 2019 - 
Assembleia Le-

gislativa da 
RAM 

O acatamento das recomendações foi aferido no âmbito do Parecer sobre a Conta de 2021. 
Cumprimento da legalidade e da regularidade. 
Cumprimento das normas contabilísticas aplicáveis. 

Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

III 
Relatório n.º 
8/2020-
FS/SRMTC 

O acatamento das recomendações foi comunicado pela entidade. 

Maior transparência e defesa do interesse público nos procedimentos de cobrança, em cumprimento dos 
princípios em causa. 

III 

Parecer 2020 - 
Assembleia Le-
gislativa da 
RAM 

O acatamento das recomendações foi aferido no âmbito do Parecer sobre a Conta de 2021. 

Cumprimento da legalidade e da regularidade. 

Em 2022, foram identificadas as seguintes causas do não acolhimento de recomendações: 

UAT PRODUTO RECOMENDAÇÃO 
CAUSA DO NÃO ACOLHIMENTO/ 

SEM EFEITO 

I 
Relatório n.º 

1/2021-
FC/SRMTC 

Nos procedimentos pré-contratuais que visem a aquisi-
ção de serviços em regime de avença, defina o preço 
anormalmente baixo tendo por referência o estabele-
cido no n.º 1 do artigo 71.º do Código dos Contratos 
Públicos, designadamente 
relação à média dos preços das propostas a admitir, ou 
outros critérios consi  

No único contrato de avença celebrado, 
não foi fixado preço anormalmente baixo 
no respetivo procedimento pré-contratual. 

II 
Relatório n.º 

11/2019-
FS/SRMTC 

A Vice-Presidência do Governo Regional e Assuntos Par-
lamentares deverá implementar medidas, designada-
mente de carácter regulamentar, que assegurem a iden-
tificação, o acompanhamento e a situação das rendas 

O DLR que aprovou o orçamento da RAM 
para 2021 determinou que a fiscalização, 
controlo, acompanhamento e cobrança de 
rendas provenientes dos contratos de ar-
rendamento e concessão celebrados pela 
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UAT PRODUTO RECOMENDAÇÃO 
CAUSA DO NÃO ACOLHIMENTO/ 

SEM EFEITO 

do universo das concessões existentes na alçada da ad-
ministração regional direta e indireta. 

Administração Pública Regional é da com-
petência das entidades públicas outorgan-
tes nos respetivos contratos, ou quem lhes 
suceda. (artigo 90.º, n.º 1). 

II 
Relatório 
11/2020-

FS/SRMTC 

A Direção Regional de Informática deve assegurar inte-
gralmente as atribuições que lhe estão organicamente 
atribuídas em matéria de manutenção e atualização de 
cadastro e inventário, coordenando com a Direção Re-
gional de Orçamento e Tesouro o carregamento e atua-
lização da informação necessária para alimentar o GER-
FiP. 

Foram encetadas diligências, mas o acolhi-
mento da recomendação não foi concreti-
zado até 31/12/2022. 

II 
Relatório 
5/2021-

FS/SRMTC 

A Direção Regional do Património deverá implementar 
um adequado sistema tecnológico de informação e ges-
tão do património imobiliário da RAM, englobando as 
vertentes jurídica, operacional, financeira e contabilís-
tica. 

Foram encetadas diligências, mas o acolhi-
mento da recomendação não foi concreti-
zado até 31/12/2022. 

A Vice-Presidência e a Direção Regional do Património 
deverão diligenciar no sentido de aprovar, brevemente, 
um plano específico de regularização, inventariação e 
contabilização dos imóveis da RAM, adequadamente 
formalizado, estabelecendo metas, prazos e indicado-
res de desempenho, bem como um conjunto de recur-
sos humanos e financeiros devidamente enquadrado 
por uma apropriada e clara liderança com divisão de 
responsabilidades. 

Foram encetadas diligências, mas o acolhi-
mento da recomendação não foi concreti-
zado até 31/12/2022. 

II 
Relatório 
11/2021-

FS/SRMTC 

A Secretaria Regional do Turismo e Cultura deve propor 
ao Conselho do Governo Regional o destino a dar às 

2020 devido à pandemia, tendo presente o quadro nor-
mativo fornecido pelo DLR n.º 17/2007/M, de 12 de no-
vembro. 

Uma vez que o projeto ainda não foi finan-
ceiramente encerrado, o acolhimento da 
recomendação não foi concretizado. 

A Secretaria Regional do Turismo e Cultura deverá im-
plementar procedimentos de controlo, de modo a au-
mentar a eficiência do controlo interno na minimização 
de distorções contabilísticas. 

Foram encetadas diligências, mas o acolhi-
mento da recomendação não foi concreti-
zado até 31/12/2022. 

II 
Parecer sobre a 
CRAM de 2020 

Foram renovadas as seguintes recomendações ao Go-
verno Regional: 

O cumprimento da regra do equilíbrio orçamental, pre-
vista no n.º 2 do artigo 4.º da Lei de Enquadramento do 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, inviabili-
zada em 2020 pela conjuntura decorrente da crise pan-
démica provocada pela doença COVID-19. 

O Governo Regional invocou a exceciona-
lidade da conjuntura do período, prevista 
no n.º 2 do artigo 4.º da Lei de Enquadra-
mento do Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para não cumprir a reco-
mendação. 

O cumprimento das regras de equilíbrio orçamental e 
de limite à dívida regional estabelecidas nos artigos 16.º 
e 40.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro (Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas). 

As regras foram suspensas, por força de 
lei, em 2020 e 2021. 

A tomada de medidas tendentes à aprovação de um 
novo regime de apresentação, apreciação e aprovação 
da Conta da Região, que consagre uma plena harmoni-
zação com a Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
e com a Lei de Enquadramento Orçamental (do Es-
tado), tendo em vista a implementação da reforma con-
tabilística pública que está em curso. 

Continuam a ser desenvolvidos os traba-
lhos inerentes à preparação da proposta 
de Lei de Enquadramento do Orçamento, 
e a sua conclusão depende da resolução de 
várias questões, algumas das quais extra-
vasam o âmbito dos serviços da Vice-Pre-
sidência do Governo Regional. 

A avaliação da manutenção do regime de autonomia ad-
ministrativa e financeira para alguns Serviços e Fundos 
Autónomos, atento o enquadramento fornecido pelo ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro. 

Apesar do Governo Regional afirmar pro-
ceder a um rigoroso acompanhamento do 
desempenho destas entidades no sentido 
de garantir o cumprimento das regras or-
çamentais, o que é facto é que não é cum-
prido o critério material do n.º 1 do artigo 
6.º da Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro. 

Na contabilização dos fundos europeus recebidos, e 
apesar do Instituto de Desenvolvimento Regional ter 
dado cumprimento à recomendação formulada no pa-
recer do ano anterior, a insuficiente informação e deta-
lhe na Conta da Região, relativamente ao Instituto de 

A Conta da Região de 2021 ainda não apre-
senta suficiente informação e detalhe. 
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UAT PRODUTO RECOMENDAÇÃO 
CAUSA DO NÃO ACOLHIMENTO/ 

SEM EFEITO 

Desenvolvimento Empresarial, não permite aferir a con-
formidade com as regras definidas, impedindo que o 
Tribunal considere a recomendação integralmente aca-
tada. 
Apesar das melhorias, continuou por concretizar, em 
2020, a recomendação, formulada nos Pareceres anteri-
ores, sobre a implementação de um sistema integrado 
de informação financeira pública e de consolidação das 
contas das entidades que integram o perímetro da Ad-
ministração Pública Regional. 

A resolução desta situação encontra-se de-
pendente da plena implementação no todo 
nacional do SNC-AP e da Unidade de Im-
plementação da Reforma das Finanças Pú-
blicas da RAM, criada em 2020. 

O Governo Regional deverá providenciar para que as 
contas das entidades regionais sujeitas à disciplina or-
çamental, em especial daquelas que intervêm na gestão 
e pagamento de Fundos da União Europeia (Instituto 
de Desenvolvimento Regional, Instituto de Desenvolvi-
mento Empresarial e Instituto para a Qualificação), de-
talhem no âmbito das operações extraorçamentais a in-
formação sobre a origem e natureza dos Fundos Comu-
nitários, dada a sua importância para a análise da exe-
cução da receita comunitária. 

A Conta da Região de 2021 ainda não apre-
senta suficiente informação e detalhe. 

Tendo em conta a contingência da execução de avales e 
a reduzida eficácia dos processos de recuperação de 
créditos da Região Autónoma da Madeira por execução 
de avales, a Secretaria Regional das Finanças deverá in-
tensificar as diligências nesta matéria. 

Continua a observar-se alguma ineficácia 
na recuperação de créditos por execução 
de avales, corroborada pela pouca evolu-
ção dos processos e pela existência de cré-
ditos incobráveis por execução de avales. 

III 
7/2019-

FS/SRMTC 

Enquanto não forem concretizadas as alterações ao Sis-
tema de Informação da Segurança Social, a entidade de-
verá equacionar:  

a) A criação de uma unidade (eventualmente do tipo 

de acompanhar os grandes devedores e de identificar 
precocemente as dívidas em risco de prescrição com 
vista a maximizar a probabilidade de cobrança; 

 

b) Se os benefícios decorrentes das especificidades 
acauteladas nas adaptações regionais dos diplomas na-
cionais justificam os custos administrativos acrescidos 
e as ineficiências decorrentes da falta de adequação das 
aplicações informáticas à realidade criada pelo legisla-
dor regional. 

A recomendação ainda não foi acolhida 
porque ainda se encontra em curso a arti-
culação com o Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social na área da ope-
racionalização das penhoras no intuito de 
implementação dos mesmos circuitos e 
procedimentos no todo nacional. 

 

 

A recomendação perdeu oportunidade 
porque os acordos atualmente celebrados 
estão incluídos no ao Sistema de Informa-
ção da Segurança Social, pois o DL 411/91 
foi revogado. Assim, não foram celebrados 
acordos ao abrigo do DL 411/91, e não se 
verificou a promoção de outras adapta-
ções na RAM. 

III 

Parecer 2019 - 
Assembleia Le-

gislativa da 
RAM 

Diligencie pelo provimento do cargo de coordenador do 
Departamento Financeiro, atenta a relevância das suas 
funções de contabilista público; 

 

Regulamente a utilização das cafetarias, enquadrando, 
designadamente, as tabelas de preços e a sua atualiza-
ção periódica, caracterizando e balizando o regime apli-
cável aos consumos sem contraprestação (ofertas) e o 
respetivo registo contabilístico. 

 

Diligencie junto do fornecedor da aplicação responsável 
pela contabilidade para passar a incluir no layout do 
comprovativo dos compromissos o seu histórico, ao in-
vés de somente a data e o montante da última atualiza-
ção. 

As recomendações não foram acolhidas 
porque: 

A ALRAM não providenciou pelo provi-
mento do cargo de coordenador do Depar-
tamento Financeiro. 

 

Continuaram a ser realizados consumos, 
por diversas entidades/serviços da AL-
RAM, sem pagamento e sem que exista 
um regulamento interno que lhes confira 
um adequado enquadramento. Os gastos 
decorrentes destes consumos continuam 
a não ser contabilizados separadamente 
como gastos gerais da entidade. 

 

A entidade que presta apoio no âmbito dos 
sistemas de informação comunicou que a 
recomendação não é realizável por moti-
vos técnicos. 

III 
12/2020 - 

FS/SRMTC 

Tendo presente a deliberação onde foi manifestada a in-
tenção de dissolução da Frente MarFunchal, EM e no 
contexto da matéria exposta no relatório e resumida nas 
observações da auditoria, o Tribunal de Contas reco-
mendou ao Município do Funchal e aos responsáveis 
da empresa local, que, no processo de liquidação do 

A recomendação ficou sem efeito uma vez 
que até 2021 a Assembleia Municipal não 
autorizou a dissolução da empresa muni-
cipal e o executivo entretanto eleito em 
2021 manifestou interesse em manter a 
empresa em funcionamento. 
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UAT PRODUTO RECOMENDAÇÃO 
CAUSA DO NÃO ACOLHIMENTO/ 

SEM EFEITO 

respetivo património fosse equacionada e acautelada a 
exigibilidade dos eventuais créditos existentes sobre os 
trabalhadores e/ou responsáveis decorrentes das ilega-
lidades evidenciadas no relatório 

III 

Parecer 2020  
Assembleia Le-

gislativa da 
RAM 

Providencie pela implementação de um procedimento, 
em termos do processamento orçamental, com vista a 
garantir a manutenção das datas originalmente atribuí-
das aos compromissos sujeitos a modificação 

A recomendação não foi acolhida porque 
nas operações da despesa de 2021, não foi 
implementado um procedimento, em ter-
mos do processamento orçamental, com 
vista a garantir a manutenção das datas 
originalmente atribuídas aos compromis-
sos sujeitos a modificação.  

Continuaram, ainda, a observar-se situa-
ções em que os documentos de compro-
misso não evidenciavam o histórico das al-
terações efetuadas tendo a entidade refe-
rido em contraditório que o histórico de to-
das as alterações efetuadas é colocado no 
respetivo processo de despesa, embora 
não tenha remetido elementos comprova-
tivos.. 

III 
8/2021  

FC/SRMTC 

O Tribunal de Contas recomendou que se fundamentas-
sem pormenorizadamente quaisquer acordos de natu-
reza patrimonial e ou financeira negociados com parti-
culares em situações de litígio, exteriorizando essa fun-
damentação nas próprias decisões administrativas (por 
exemplo, em resoluções governamentais, portarias, em 
decisões de Direito administrativo de empresas públi-
cas e em outros atos da administração pública), através 
da exposição, sucinta mas suficiente, de todos os crité-
rios quantitativos e qualitativos adotados, bem como de 
todas as ponderações feitas, por forma a que a boa ad-
ministração do interesse público financeiro fique trans-
parentemente documentada nessas decisões e seja fa-
cilmente fiscalizável, em especial às Secretarias Regio-
nais das Finanças e dos Equipamentos e Transportes e 
à SDPS, S.A. 

A recomendação em 2022 considera-se 
sem efeito para duas das entidades (Secre-
taria Regional das Finanças e SDPS, S.A.) 
uma vez que comunicaram não ter cele-
brado quaisquer acordos de natureza pa-
trimonial ou financeira negociados e/ou 
celebrados durante o ano de 2022. 

III 
3/2022  

FS/SRMTC 

Garantir que, antes da renovação dos acordos, é reali-
zada uma avaliação da cooperação, tendo por base, re-
lativamente a cada valência, designadamente: 

- A necessidade de corrigir excedentes sistemáticos de 
financiamento e de ser promovida a devolução das im-
portâncias sobrantes, que ascendiam, no caso da 

Acompanhamento Técnico Financeiro, a cerca de 798 
mil euros. 

A recomendação não foi acolhida uma vez 
que a entidade não diligenciou, até 
31/12/2022, no sentido de solicitar a devo-
lução da integralidade das verbas sobran-
tes identificadas em sede de auditoria e de 
corrigir eventuais excedentes e de promo-
ver a devolução das importâncias sobran-
tes emergentes de outros acordos celebra-
dos 

Das ações previstas para 2022 no domínio do controlo sucessivo, foi cancelada a auditoria ao finan-

ciamento público do ensino privado não superior na RAM (a realizar pela UAT II) e o Estudo sobre 

os impactos da evolução demográfica da população residente na RAM (a realizar pela UAT III). 

Transitaram para 2023, em diferentes estádios de execução, 15 auditorias (8 atribuídas à UAT I, 4 a 

cargo da UAT II e 3 da responsabilidade da UAT III), a saber: 

UAT DESIGNAÇÃO DA AÇÃO FASE 

I Auditoria ao Município do Funchal Não iniciada 

I Auditoria às políticas autárquicas na área do apoio à educação Fase de execução 

I Auditoria às políticas autárquicas na área do apoio social. Fase de execução 
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UAT DESIGNAÇÃO DA AÇÃO FASE 

I 
Auditoria aos apoios à educação e aos apoios sociais concedidos pelas Freguesias do Município 
do Funchal 

Não iniciada 

I 
Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras indiciadas no exercício da fiscaliza-
ção prévia no âmbito do Contrato de aquisição de serviços de aluguer operacional de equipa-
mentos de impressão e serviços de impressão e cópia para o Governo Regional da Madeira 

Fase de elaboração do 
relato 

I 
Auditoria de fiscalização concomitante orientada para as aquisições efetuadas ao abrigo de con-
tratos públicos de aprovisionamento 

Fase de elaboração do 
relato 

I 

Auditoria de fiscalização concomitante ao contrato de empréstimo celebrado entre o Município 
de Santa Cruz e a Caixa Central  Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, C.R.L., no valor de 

COVID-19 

Fase de elaboração do 
relato 

I 
Auditoria de seguimento das recomendações formuladas no âmbito do Relatório da Auditoria 
de fiscalização concomitante à Câmara Municipal de Machico - despesas de pessoal e contrata-
ção pública  2014-2015 

Não iniciada 

II 
Auditoria à Linha Invest RAM COVID- - Apoio à Tesouraria das empresas para 
manterem os postos de trabalho. 

Relato em contraditó-
rio 

II Auditoria às despesas na área da saúde através do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM Relato concluído 

II 
Auditoria aos Acordos ou Protocolos de Cooperação, com financiamento público, entre a RAM 
e as Associações privadas nas áreas do apoio a idosos e da saúde durante os anos de 2019 a 
2021 

Planeamento 

II 
Auditoria ao contrato-programa para o financiamento do programa de testagem rápida da CO-
VID-19 

Planeamento 

III Auditoria à EEM-Biotecnologia, S.A. 
Elaboração de ante-

projeto 

III 
Auditoria à execução da medida Layoff, a cargo do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-
RAM 

Elaboração de ante-
projeto 

III Auditoria à Associação de Promoção da Madeira Planeamento 

1.4.3. Verificação Interna de Contas  

Em 2022, deram entrada na SRMTC 158 contas (todas por via eletrónica), discriminadas no quadro 

de acordo com a sua proveniência: 

ORIGEM TOTAL 

Administração Central 7 

Administração Regional 42 

Administração Local 68 

Sector Público Empresarial 41 

TOTAL 158 

No Programa de Fiscalização para 2022 da SRMTC, foi inicialmente prevista a realização de 66 veri-

ficações internas de contas (6 transitadas de 2021, e 60 novas), tendo a seleção das contas a analisar 

assentado no propósito de recuperar as contas mais antigas e manter atualizadas as contas das 

entidades de maior dimensão. 

Das 66 contas previstas para verificação interna, 60 foram homologadas e 2 tiveram recusa de ho-

mologação.  

A execução do Programa de Fiscalização da Secção Regional da Madeira encontra-se espelhada no 

quadro seguinte, correspondendo a um volume financeiro controlado de 2,035 mil milhões de euros 

(2 contas do ano de 2021 e 64 contas de anos anteriores): 
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CONTAS 
ADMINISTRAÇÃO  

CENTRAL 
ADMINISTRAÇÃO  

REGIONAL 
ADMINISTRAÇÃO  

LOCAL 
TOTAL 

Transitadas  1 5 - 6 

Previstas 6 40 14 60 

Homologadas 6 40 14 60 

Não homologadas 1 1 - 2 

A transitar - 4 - 4 

Em 2022, o NVIC procedeu ainda ao controlo da prestação de contas (quer individuais quer conso-

lidadas), assegurando o cumprimento dos prazos legalmente previstos, bem como à recolha de in-

formação relevante para o controlo financeiro. 

No ano em curso foram aprovados 2 relatórios de Verificação Interna de Contas que recusaram a 

homologação a 2 contas (a da Universidade de Madeira relativa a 2018 e a do Instituto de Segurança 

Social da Madeira relativa a 2019) envolvendo irregularidades no montante de 1,96 milhões de euros 

e que justificaram a emissão de recomendações: 

RELATÓRIO N.º CONCLUSÕES RECOMENDAÇÃO 

1/2022-
VIC/SRMTC 

O Tribunal de Contas concluiu que a conta da Uni-
versidade da Madeira respeitante a 2018 não reúne 
as condições para ser homologada, porque as situ-
ações detetadas, relacionadas com o registo conta-
bilístico de pagamentos no montante de 
288 
dos respetivos meios de pagamento no exercício a 
que diziam respeito, afetam, de forma significativa, 
a fiabilidade da demonstração numérica do exercí-
cio. 

O Tribunal de Contas recomendou ao Conselho de Ges-
tão da Universidade da Madeira que diligencie no sentido 
de assegurar, inclusive com referência ao período findo a 
31 de dezembro de 2021, que: 

1. É dado cumprimento ao disposto no artigo 29.º, n.º 2, 
do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e, bem as-
sim, à Norma de Contabilidade Pública 26, ponto 8.1., 
do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 192/2015, de 11 de setembro; e  

2. Aperfeiçoem a prestação de contas, nomeadamente, 
através da apresentação ao Tribunal de todos os ma-
pas e elementos indicados nas Instruções aplicáveis. 

2/2022-
VIC/SRMTC 

tituto de Segurança Social da Madeira, IP-
peitante a 2019 não reúne as condições para ser ho-
mologada, porque as situações detetadas, relacio-
nadas com a falta de contabilização, no exercício de 

recebidas em 31/12/2019, subvalorizou o saldo para 
a gerência seguinte naquele mesmo montante, afe-
tando, de forma significativa, a fiabilidade e a vera-
cidade da demonstração numérica do exercício de 
2019. 

O Tribunal de Contas recomendou ao Conselho Diretivo 
do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM que 
diligencie no sentido de assegurar, inclusive com referên-
cia ao período findo a 31 de dezembro de 2021, que os 
documentos de prestação de contas da entidade refletem 
o cumprimento dos Princípios da Anualidade e da Mate-
rialidade previstos, respetivamente, nos pontos 3.1 e 3.2. 
do Plano Oficial de Contabilidade das Instituições do Sis-
tema de Solidariedade e de Segurança Social, aprovado e 
publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de 
janeiro, bem como do disposto no 2.º parágrafo do refe-
rido ponto 3.2. do mesmo diploma. 

Os recursos humanos afetos à verificação interna de contas, integraram, para além do Auditor-Co-

ordenador e da Auditora-Chefe da UAT III, um técnico verificador, tendo, pontualmente, intervindo 

nas verificações desenvolvidas ao longo do ano outros 4 técnicos verificadores superiores afetos à 

UAT III. 

1.4.4. Outras ações 

Em 2022, entraram e foram registadas na SRMTC 9 novas denúncias que se somaram às 6 transita-

das do ano anterior. Nesse período foi concluída a análise de 8 denúncias o que significa que tran-

sitaram para 2023, 7 delas. 

A Inspeção Regional de Finanças, em 2022, remeteu à SRMTC 2 relatórios de auditoria que transita-

ram para 2023 em análise pelas Unidades de Apoio Técnico competentes em razão da sua área de 

responsabilidade. 
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1.5. Efetivação de Responsabilidades Financeiras 

1.5.1. Síntese da Atividade Desenvolvida  

Em 2022 não foi requerida qualquer abertura de processo de efetivação de responsabilidade finan-

ceira, ou registado qualquer recurso. 

1.5.2. Movimento Processual da SRMTC 

O movimento processual da SRMTC encontra-se espelhado nos quadros que se seguem: 

1.5.2.1. Fiscalização Prévia 

Em 2022, foram registados nesta Secção Regional 2 novos recursos de fiscalização prévia, um deles 

transitado em julgado no próprio ano. 

1.5.2.2. Fiscalização Sucessiva 

A) Infrações financeiras (artigo 65 da Lei n.º 98/97)  Relevação e pagamento voluntário 

Multas do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, pagas voluntariamente (com guias emitidas): 
 

MULTAS PAGAS VOLUNTARIAMENTE 
N.º PROCESSOS / 

ENTIDADES 
N.º DE DEMANDADOS MONTANTES (  

No âmbito da fiscalização prévia  0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização concomitante    0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização sucessiva 0 0 0,00 

Em processos de controlo dos órgãos de controlo interno 0 0 0,00 

TOTAL 0 0 0,00 

Multas do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, pagas voluntariamente na sequência de notificação do 

Ministério Público (antes da instauração de processo de efetivação de responsabilidades): 

MULTAS PAGAS VOLUNTARIAMENTE 
N.º PROCESSOS / 

ENTIDADES 
N.º DE  

DEMANDADOS 
MONTANTES  

No âmbito da fiscalização prévia  1 4 10.200,00 

No âmbito da fiscalização concomitante    1 6 0 

No âmbito da fiscalização sucessiva 1 14 35.700,00 

Em processos de controlo dos órgãos de controlo interno 0 0 0 

TOTAL 3 24 45 900,00 

Relevações de responsabilidade sancionatória, ao abrigo do artigo 65.º, n.º 9, da Lei n.º 98/97: 

RELEVAÇÕES DE RESPONSABILIDADE SANCIONATÓRIA 
N.º PROCESSOS / 

ENTIDADES 
N.º DE 

DEMANDADOS 
MONTANTES  

No âmbito da fiscalização prévia  0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização concomitante  0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização sucessiva 4 18 45.900,00 

Em processos de controlo dos órgãos de controlo interno 0 0 0,00 

TOTAL 4 18 45.900,00 
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B) Multas do artigo 66.º da Lei n.º 98/97 (multas processuais) - Aplicação e relevação  

Aplicação de multas do artigo 66.º da Lei n.º 98/97: 
 

APLICAÇÃO DE MULTAS PROCESSUAIS 
N.º PROCESSOS/ 

ENTIDADES 
N.º DE  

DEMANDADOS 
MONTANTES 

( ) 

No âmbito da fiscalização prévia  0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização concomitante    0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização sucessiva 1 3 1 530,00 

Em processos de Órgãos de Controlo Interno 0 0 0,00 

TOTAL 0 0 1 530,00 

Relevação de infrações do artigo 66.º da Lei n.º 98/97: 

RELEVAÇÃO DE INFRAÇÕES 
N.º PROCESSOS/ 

ENTIDADES 
N.º DE  

DEMANDADOS 
MONTANTES 

( ) 

No âmbito da fiscalização prévia  0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização concomitante    0 0 0,00 

No âmbito da fiscalização sucessiva 0 0 0,00 

Em processos de Órgãos de Controlo Interno 0 0 0,00 

TOTAL 0 0 0,00 
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1.5.2.3. Processos de Efetivação de Responsabilidades e Recursos de Emolumentos e Multas 

A) Introduzidos pelo Ministério Público: 

TIPOS DE PROCESSO  

TRANSITADOS 

DO ANO 

ANTERIOR  (1)* 

DISTRIBUÍ-

DOS NO 

BANO      (2) 

FINDOS ANTES DE JULGAMENTO JULGADOS  
REMETIDO

S AO 

ARQUIVO 

(10) 

EM CURSO  

(1+2-10)                                               INDEFERIMENT

O LIMINAR (3) 
PRESCRIÇÃO 

(4) 

PAGAM. 
VOLUNTÁRI

O (5) 

OUTRAS 

SITUAÇÕES  

(6) 

SENTENÇA 

CONDENATÓRIA 

(7) 

SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA 

(8) 

CONVERSÃO 

DE REPOSIÇÃO 

EM PAGA-

MENTO DE 

MULTA (9) 

 Julgamento de contas  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Artigo 59.º e 60.º da Lei 98/97 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Artigo 59.º, 60.º e 65.º da Lei 98/97 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Artigo 65.º da Lei 98/97 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Julgamento de 
responsabilidade financeira 

5 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 

Artigo 59.º e 60.º da Lei 98/97 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Artigo 59.º, 60.º e 65.º da Lei 98/97 5 0 0 0 0 0  0 0 0  1  4 

Artigo 65.º da Lei 98/97 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL  5 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 

Nota: Os processos em curso estão dependentes do resultado dos processos de execução fiscal interpostos para efeitos de cumprimento das sentenças condenatórias. 

B)  Introduzidos por órgãos de direção, superintendência ou tutela sobre os visados relativamente a ações de controlo do TdC: 

Não foram introduzidos quaisquer processos por órgãos de direção, superintendência ou tutela sobre os visados relativamente a ações de controlo do TdC. 

C)  Introduzidos por órgãos de controlo interno responsáveis pelos relatórios das suas ações remetidos ao TdC: 

Não foram introduzidos quaisquer processos por órgãos de controlo interno responsáveis pelos relatórios das suas ações remetidos ao TdC. 
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D) Dados Diversos: 

 

SESSÕES 

NÚMERO 

REPOSIÇÕES ORDENADAS  SANÇÕES APLICADAS 

POR 

PAGAMENTOS 

INDEVIDOS 

POR 

ALCANCES 

POR DESVIOS 

DE DINHEIROS 

OU VALORES 

POR NÃO 

ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS 

OBRIGAÇÃO DE 

INDEMNIZAR / 

INDEMNIZAÇÃO 

CIVIL 

DECISÃO NÃO 

ENQUADRÁVEL NAS 

SITUAÇÕES 

ANTERIORES 

TOTAL 
N.º DE 

RESPONSÁVEIS 

MONTANTE 

DAS SANÇÕES 

APLICADAS  

N.º DE 

RESPONSÁVEIS 
SESSÕES 

REALIZADAS NO 

ANO 

SENTENÇAS 

PROFERIDAS 

Com Juiz singular - 1ª 
instância 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 530,00 3 

TOTAL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 530,00 0 

Das quais em relatórios de OCI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Neste total encontra-se contabilizadas 1 sentença condenatória proferida em processo autónomo de multa. 

E) Sanções e reposições requeridas nas petições iniciais do Ministério Público e pagas voluntariamente (após instauração de processo de efetivação de respon-

sabilidades): 
 

 

REPOSIÇÕES ORDENADAS  SANÇÕES APLICADAS 

POR 

PAGAMENTOS 

INDEVIDOS 

POR 

ALCANCES 

POR DESVIOS 

DE DINHEIROS 

OU VALORES 

POR NÃO 

ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS 

OBRIGAÇÃO DE 

INDEMNIZAR / 

INDEMNIZAÇÃO 

CIVIL 

DECISÃO NÃO 

ENQUADRÁVEL 

DIRETAMENTE NAS 

SITUAÇÕES 

ANTERIORES 

TOTAL 
N.º DE 

RESPONSÁVEIS 

MONTANTE DAS 

SANÇÕES 

APLICADAS  

N.º DE 

RESPONSÁVEIS 

Com Juiz singular - 1ª instân-
cia 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Das quais em relatórios de OCI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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F) Responsabilidades financeiras - artigo 66.º - Processos Autónomos de Multa: 
 

TRANSITADOS DO ANO 

ANTERIOR  
DISTRIBUÍDOS NO 

ANO 

FINDOS ANTES DE JULGAMENTO JULGADOS 

REMETIDOS 

AO ARQUIVO 
EM CURSO 

PAGAMENTO 

VOLUNTÁRIO 
PRESCRIÇÃO 

OUTRAS 

SITUAÇÕES 
SENTENÇA CON-

DENATÓRIA 

SENTENÇA 

ABSOLUTÓ-

RIA 
RELEVAÇÕES 

0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 
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2. ATIVIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

A atividade do Ministério Público junto da SRMTC no ano de 2022 encontra-se espelhada no quadro 

seguinte, que identifica o número de relatórios participados ao Ministério Público nos termos e para 

os efeitos dos artigos 29.º e 57.º da Lei n.º 98/97. 

A) Processos remetidos ao MINISTÉRIO PÚBLICO com infrações financeiras: 

TIPOLOGIA DOS RELATÓRIOS/PROCESSOS 

T
R

A
N

S
IT

A
D

O
S

  
D

O
 A

N
O

 

A
N

T
E

R
IO

R
  

P
A

R
T

IC
IP

A
D

O
S

 N
O

 A
N

O
  DECISÃO DO MP 

E
M

 C
U

R
S

O
 

NÃO REQUER 

PROCEDI-

MENTO JURIS-

DICIONAL  (a) 

EXTINÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE 

POR PAGAMENTO 

VOLUNTÁRIO DE 

MULTA 

REQUER 

PROCEDIMENT

O 

JURISDICIONAL 

ARQUIVAMENTO 

POR NÃO CONTER 

EVIDÊNCIA DE 

INFRAÇÃO 

FINANCEIRA 

Controlo prévio e concomitante - 1.ª Sec-
ção e SR 

0 3 0 1 0 0 2 

Relatórios para apuramento eventual respon-
sabilidade financeira  

0 1 0 0 0 0 1 

Relatórios de auditoria de fiscalização conco-
mitante  

0 2 0 1 0 0 1 

Controlo sucessivo - 2.ª Secção e SR 0 2 0 1 0 0 1 

Relatórios de acompanhamento de execução 
orçamental 

0 0 0 0 0 0 0 

Relatórios de auditoria de fiscalização suces-
siva  

0 1 0 0 0 0 1 

Relatórios para apuramento eventual respon-
sabilidade financeira  

0 1 0 1 0 0 0 

Relatórios de Verificação Externa de Contas  0 0 1 0 0 0 0 

Relatórios de Verificação interna de Contas 0 0 2 0 0 0 0 

Outros (Homologações de contas e PEQD) 0 0 0 0 0 0 0 

Relatórios de Órgãos de Controlo Interno 1 0 0 1 0 0 0 

TOTAL 1 5 0 3 0 0 3 

(a)  Engloba os processos que o Ministério Público arquiva, designadamente por: falta de requisitos legais (incluído o caso dos relatórios 
de órgãos de controlo interno); diferente qualificação jurídica da efetuada no relatório; não se verificar o elemento subjetivo da infra-
ção; prescrição do procedimento de efetivação (artigo 69.º da LOPTC). 
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B) Processos remetidos ao MINISTÉRIO PÚBLICO sem infrações financeiras: 

TIPOLOGIA DOS RELATÓRIOS/PROCESSOS 

T
R

A
N

S
IT

A
D

O
S

  
D

O
 A

N
O

 

A
N

T
E

R
IO

R
  

P
A

R
T

IC
IP

A
D

O
S

 N
O

 A
N

O
  DECISÃO DO MP 

E
M

 C
U

R
S

O
 

NÃO REQUER 

PROCEDIMENT

O 

JURISDICIONAL  

(a) 

EXTINÇÃO DA 

RESPONSABILIDAD

E POR PAGAMENTO 

VOLUNTÁRIO DE 

MULTA 

REQUER 

PROCEDIMENT

O 

JURISDICIONAL 

ARQUIVAMENTO 

POR NÃO 

CONTER 

EVIDÊNCIA DE 

INFRAÇÃO 

FINANCEIRA 

Plenário Geral/Coletivo Especial 0 2 0 0 0 2 0 

Outras Ações de Controlo 0 0 0 0 0 0 0 

Parecer e Relatório 0 2 0 0 0 2 0 

Controlo prévio e concomitante - 1.ª Secção e 
SR 

0 0 0 0 0 4 0 

Relatórios para apuramento eventual responsa-
bilidade financeira  

0 0 0 0 0 1 0 

Relatórios de auditoria de fiscalização concomi-
tante  

0 0 0 0 0 3 0 

Controlo sucessivo - 2.ª Secção e SR 0 73 5 0 0 68 0 

Relatórios de acompanhamento de execução or-
çamental 

0 0 0 0 0 0 0 

Relatórios de auditoria de fiscalização sucessiva  0 4 1 0 0 3 0 

Relatórios para apuramento eventual responsa-
bilidade financeira  

 1 1     

Relatórios de Verificação Externa de Contas  0 3 1 0 0 2 0 

Relatórios de Verificação interna de Contas 0 2 2 0 0 0 0 

Outros (Homologações de contas e PEQD) 0 63 0 0 0 63 0 

Relatórios de Órgãos de Controlo Interno 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL 0 75 5 0 0 70 0 

a)  Engloba os processos que o Ministério Público arquiva, designadamente por: falta de requisitos legais (incluído o caso dos relatórios de 
órgãos de controlo interno); diferente qualificação jurídica da efetuada no relatório; não se verificar o elemento subjetivo da infração; pres-
crição do procedimento de efetivação (artigo 69.º da LOPTC); responsabilidade relevada no relatório. 
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3. RELAÇÕES COM OUTROS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES  

3.1. Assembleia Legislativa da Madeira e Governo Regional 

Nos termos da al. b) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 98/9713, compete ao TdC [d]ar parecer sobre 

as contas das Regiões Autónomas, bem como sobre as contas das respetivas Assembleias Legisla-

tivas , tendo em 2022 sido elaborados e aprovados pelo Coletivo Especial os Pareceres sobre as 

contas de 2021 da RAM e da Assembleia Legislativa. 

3.2. Órgãos de Controlo Interno 

Decorre do artigo 12.º da Lei n.º 98/9714 os serviços de controlo interno, nomeadamente as 

inspeções gerais ou quaisquer outras entidades de controlo ou auditoria dos serviços e organismos 

da Administração Pública, bem como das entidades que integram o sector empresarial do Estado, 

estão  sujeitos a um especial dever de colaboração com o Tribunal de Contas  

No cumprimento deste dever, a Inspeção Regional de Finanças enviou ao Tribunal o seu programa 

anual de atividades e o respetivo relatório de atividades e remeteu, para apreciação, 2 relatórios de 

auditoria. 

3.3. Outras instituições  

O Tribunal de Contas Português assegura, no âmbito nacional, a fiscalização da aplicação dos recur-

sos financeiros oriundos da União Europeia em cooperação com as competentes instituições da 

União, designadamente o Tribunal de Contas Europeu. Todavia, em 2022, não foi realizada nenhuma 

auditoria daquele Tribunal no território da RAM. 

No ano em análise também não se realizou nenhum evento envolvendo entidades congéneres. 

 

                                                      

13  Na redação dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto. 
14  Igualmente na versão saída da Lei n.º 48/2006. 
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4. APOIO INSTRUMENTAL 

O Departamento de Apoio Instrumental (DAI do Serviço de Apoio da SRMTC (SAM) assegurou, o 

apoio à gestão financeira e patrimonial, à gestão de recursos humanos e formação, à administração 

geral, arquivo, documentação e informação técnica, à gestão dos sistemas e tecnologias de informa-

ção e à gestão e movimentação processual, sumarizando-se a atividade desenvolvida pelos 5 núcleos 

que compõem este departamento, por áreas funcionais, do seguinte modo:  

Assim, sintetizando, por áreas funcionais, através dos respetivos Núcleos e Secretaria:  

 O Núcleo de Gestão Financeira e Patrimonial (NGFP) cumpriu todas as ações previstas no plano 

de ação para 2022, nomeadamente no que concerne à execução do orçamento da SRMTC, a ela-

boração e preparação do projeto de orçamento para o ano 2023 e elaboração da Conta de Gerên-

cia relativa a 2021 em SNC-AP, à elaboração de relatórios e indicadores mensais da gestão orça-

mental e dos relatórios trimestrais de execução orçamental do Cofre Privativo, no controlo das 

receitas próprias e à colaboração na preparação de mapas para o relatório de atividades de 2021, 

para o plano de ação de 2022 e para o balanço social de 2022. 

Relativamente à esfera de atuação do NGFP, sobressai ainda que: 

 Foram abordados entre os departamentos financeiros da SEDE, e as Secção Regionais a uni-

formização dos documentos de prestação de contas em SNC-AP, das contas individuais do 

Cofre Privativo, do Orçamento do Estado, bem como das Contas Consolidadas do Grupo do 

TC; 

 A Prestação de Contas da gerência do ano de 2021 foi em SNC-AP, não obstante aos cons-

trangimentos que ainda se verificam, no que se refere às NCP 26 e 27, decorrentes da apli-

cação informática em uso (Gerfip); 

 Verificou-se a aquisição de bens necessários ao bom funcionamento da Instituição recor-

rendo a dois procedimentos de consulta prévia, um para aquisição de equipamento e mate-

rial informático com intuito de renovação e modernização do parque informático e outro 

para a aquisição de serviços de elaboração de um projeto de execução de empreitada de 

beneficiação e substituição de vãos das fachadas do edifício Sede da SRMTC, como medida 

preparatória para o lançamento da empreitada de alteração das janelas do edifício sede da 

SRMTC; 

 Realizou-se um conjunto de obras de conservação do edifício, onde se encontra instalada a 

Secção Regional da Madeira, procedendo-se à reconfiguração de alguns espaços existentes, 

por forma a conseguir um aproveitamento mais eficiente dos mesmos, designadamente na 

sua fachada principal (ao nível do 1.º andar), no Gabinete do Senhor Juiz Conselheiro, na 

Sala de Sessões, na Zona Técnica, na Sala de Leitura/Biblioteca, na Sala do 

NAGADI/NGFP/NGP, no R/C e no Refeitório, os quais se reconduzem a reparações e remo-

delações pontuais que visam não só assegurar a regular manutenção do imóvel; 

 Este Núcleo foi também responsável pela monitorização das medidas de racionalização de 

poupança de recursos, nomeadamente, na aquisição de bens e serviços, cuja adjudicação 

derivou a consulta preliminar ao mercado no mínimo a três entidades, e tendo como princi-

pal critério de adjudicação o preço mais baixo, mesmo nos procedimentos de pouca expres-

são dos montantes envolvidos, nomeadamente o procedimento por ajuste direto no regime 
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simplificado, admitido, nos termos do artigo 128.º do CCP, nas situações em que o valor da 

(s/IVA), por força da aplicação do coeficiente de 1,35 previsto na redação atual da norma do 

art.º 4.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14/08, na sua redação 

atual; 

 Colaboração na preparação do relatório sobre a execução do Plano de Prevenção de Risco de 

Gestão; 

 Em execução do plano arquivístico, deu-se início à preparação dos autos de eliminação de 

documentação do NGFP cujo vencimento das datas extremas já se verificou. 

 O Núcleo de Gestão e Formação de Pessoal (NGP) cumpriu as tarefas relativas à administração 

de recursos humanos que lhe incumbe assegurar, designadamente, os procedimentos inerentes 

ao processamento de abonos, ao registo e controlo de férias, situações de mobilidade, assidui-

dade, assistência na doença, registo e atualização do SRH e as ações necessárias à formação 

contínua do pessoal da SRMTC.  

Participou também na elaboração do balanço social, de mapas para o Relatório de Atividades de 

2021 e para o Plano de Ação de 2022 e de informações relativas a matérias relacionadas com a 

gestão de recursos humanos.  

Ao longo do 2022, o NGP colaborou ainda na tramitação de 4 procedimentos por mobilidade 

interna ao recrutamento de 3 técnicos superiores15 para o DAT e 2 assistentes técnicos para o 

DAI. 

 O Núcleo de Administração Geral e de Arquivo (NAGADI) assegurou apoio instrumental maiori-

tariamente consubstanciado no serviço de receção e de atendimento, de expedição e receção de 

correspondência, de registo e divulgação de livros, revistas, documentos e demais informações 

técnicas pertinentes, de reprografia e de motorista.  

Este Núcleo deu também continuidade ao desenvolvimento do arquivo geral digital, nomeada-

mente ao nível dos documentos entrados e saídos da SRMTC.  

No âmbito do plano arquivístico, foram enviados para abate total os documentos constantes do 

auto de eliminação n.º 1/2022 UAT1, de 22 de março, cuja comunicação à Direção-Geral, dos 

Livros e das Biblioteca, foi efetuada através do ofício n.º 2799/2022, de 09 de setembro. 

 O Núcleo de Sistemas de Informação (NSTI), à semelhança dos anos anteriores, geriu os recur-

sos informáticos disponíveis na SRMTC tendo neste domínio atuado, fundamentalmente nos 

seguintes campos: 

o Tarefas inerentes às exigências e especificidades tecnológicas da atividade da SRMTC; 

o Definição, desenvolvimento e aplicação das medidas necessárias à segurança e inte-

gridade da informação e na especificação das normas para a sua salvaguarda e recu-

peração;  

                                                      

15  Dos quais, 2 apenas iniciaram funções a 01/01/2023. 
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o Cooperação com o utilizador, no âmbito das diversas aplicações em uso na SRMTC;  

o Configuração e instalação de peças de suporte físico e lógico de base, englobando, 

designadamente, os sistemas operativos e utilitários associados, os sistemas de ges-

tão de redes informáticas, bases de dados e todas, e todas as aplicações e produtos 

de uso geral, assegurando a respetiva gestão e operacionalidade;  

o Colaboração na realização de estudos técnicos e financeiros, com vista à seleção e 

aquisição de equipamentos informáticos, de sistemas de comunicação e de peças do 

suporte lógico de base;  

o Renovação e modernização dos equipamentos informáticos e correspondentes supor-

tes lógicos; 

o Acompanhamento da evolução tecnológica das infraestruturas físicas e lógicas, se-

guindo as linhas diretrizes estabelecidas pelo Departamento de Sistemas e Tecnolo-

gias da Direção-Geral;  

o Apoio nas sessões de julgamento; 

o Preparação e verificação do estado de funcionamento dos sistemas audiovisuais, sua 

otimização, e acompanhamento do seu registo;  

o Apoio nas sessões conjuntas de videoconferência; 

o Preparação e verificação do estado do equipamento de videoconferência, sua otimiza-

ção, controlo do estabelecimento, interrupção, e orientação de imagem; 

o Apoio na aplicação informática Gdoc, no âmbito do utilizador; 

o Desenvolvimento e implementação de uma aplicação para o registo dos livros da Bi-

blioteca; 

o Desenvolvimento de pequenas ferramentas específicas de apoio ao utilizador. 

A Secretaria do Tribunal (ST), para além do registo e controlo das espécies processuais, procedeu 

à gestão e movimentação dos processos jurisdicionais e deu apoio administrativo e processual es-

sencial ao funcionamento da Secção Regional, em sessão ordinária ou extraordinária, e ainda ao 

Ministério Público junto desta Secção Regional. 

Os recursos humanos afetos à realização das funções elencadas anteriormente foram os seguintes: 

Grupo Profissional Nº.  Dias de trabalho 

Dirigente 1 224,0 

Técnicos Superiores 2 422,5 

Especialista de Informática 1 223,5 

Técnico de Informática 1 222,0 

Assistente Técnico16 8 1.415,5 

Assistente Operacional 3 573,0 

TOTAL 16 3.080,5 

                                                      

16  Inclui um assistente técnico que saiu para aposentação em dezembro. 
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5. RECURSOS UTILIZADOS 

5.1. Recursos Humanos 

5.1.1. Volume de Emprego 

Em 31/12/2022, o volume de emprego na SRMTC era de 46 trabalhadores, dos quais 3 são proveni-

entes de procedimento de mobilidade interna:  

 

Distribuição dos Trabalhadores 
2021 2022 

Nº (%) Nº (%) 

Trabalhadores do mapa da S.R.M.T.C. 46 106,98 49 106,52 

- Licença sem vencimento de longa duração -1 -2,33 -1 -2,17 

- Licença sem vencimento por 1 ano 0 0,00 0 0,00 

- Mobilidade da S.R.M.T.C. para o exterior -5 -11,63 -5 -10,87 

= Trabalhadores do mapa da S.R.M.T.C. em efetivo exercício de funções 40 93,02 43 93,48 

+ Mobilidade do Exterior para a S.R.M.T.C. 3 6,98 3 6,52 

= Total de trabalhadores em efetivo exercício de funções na S.R.M.T.C. 43 100,00 46 100,00 

+ Agentes (Contratos Administrativos de Provimento) 0 0,00 0 0,00 

+ Contratados a termo certo 0 0,00 0 0,00 

 Volume de Emprego 43 100 46 100 
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5.1.2. Distribuição por grupos profissionais 

Em termos estruturais, o corpo especial de fiscalização e controlo é o grupo profissional com maior 

representatividade (39%) e o grupo de pessoal assistente técnico a segunda posição (22%). 

 

Grupos Profissionais 

Volume de Emprego Variação 

2021 2022 
Valor % 

Valor % Valor % 

Dirigente 6 13,95 6 13,04 0 0,00 

Corpo Especial de Fiscalização e Controlo 18 41,86 18 39,13 0 0,00 

Inspeção 1 2,33 1 2,17 0 0,00 

Técnico Superior 5 11,63 6 13,04 1 20,00 

Informática 2 4,65 2 4,35 0 0,00 

Assistente Técnico 8 18,60 10 21,74 2 25,00 

Assistente Operacional 3 6,98 3 6,52 0 0,00 

EFETIVO TOTAL 43 100,00 46 100,00 3 6,98 

 

5.1.3. Distribuição por áreas funcionais 

Verifica-se o predomínio da área técnica-operativa ao absorver 54,35% dos recursos humanos. 

 

Áreas Funcionais 
2021 2022 Variação 

Nº % Nº % Nº % 

Direção 6 13,95 6 13,04 0 0,00 

UAT I 6 13,95 7 15,22 1 16,67 

UAT II 8 18,60 8 17,39 0 0,00 

UAT III 8 18,60 8 17,39 0 0,00 

NC 1 2,33 1 2,17 0 0,00 

NVIC 1 2,33 1 2,17 0 0,00 

DAI 13 30,23 15 32,61 2 15,38 

TOTAL GERAL 43 100 46 100 3 6,98 
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5.1.4. Distribuição por níveis etários 

Em 31/12/2022, o Serviço de Apoio da SRMTC era constituído maioritariamente por pessoal na faixa 

etária entre os 50 e os 59 anos, seguindo-se o pessoal entre os 40 aos 49. A média etária dos traba-

lhadores é de 51 anos. 

 

Idades Homens Mulheres Total % 

< 20 0 0 0 0,00 

20 a 29 0 3 3 6,52 

30 a 39 1 0 1 2,17 

40 a 49 2 11 13 28,26 

50 a 59 9 16 25 54,35 

> 60 0 4 4 8,70 

TOTAL 12 34 46 100 

 

5.1.5. Distribuição por sexos 

O pessoal do sexo feminino é sensivelmente o triplo do pessoal do sexo masculino. 

Sexo 

2021 2022 Variação 

Valor % Valor % Valor % 

Masculino 12 27,91 12 26,09 0 0,00 

Feminino 31 72,09 34 73,91 3 9,68 

TOTAL 43 100 46 100 3 6,98 
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5.1.6. Distribuição por nível habilitacional 

Cerca de 69,6% dos trabalhadores detém formação superior, dos quais 3 com mestrado, 28 com 

licenciatura e um com bacharelato. Os restantes trabalhadores 19,6% possuem o 12º ano de esco-

laridade e 10,9% habilitações inferiores. 

 

Nível Habilitacional Homens Mulheres 
Total 

Valor % 

Mestrado 2 1 3 6,5 

Licenciatura 5 23 28 60,9 

Bacharelato ou curso médio 1 0 1 2,2 

12 anos de escolaridade 1 8 9 19,6 

9 anos de escolaridade 1 2 3 6,5 

6 anos de escolaridade 1 0 1 2,2 

4 anos de escolaridade 1 0 1 2,2 

TOTAL GERAL 12 34 46 100 

 

Dos 32 trabalhadores em efetividade de funções no Serviço de Apoio da SRMTC com habilitações 

superiores, 37,5% são da área de Gestão (inclui Gestão, Administração Pública e Auditoria), 37,5% 

de Direito, 18,8% de Economia e os restantes 6,2% em Contabilidade e Engenharia. 

Formação Académica 
Total 

Valor % 

Administração Pública 3 9,4 

Auditoria 2 6,3 

Contabilidade 1 3,1 

Direito 12 37,5 

Economia 6 18,8 

Engenharia 1 3,1 

Gestão 7 21,9 

TOTAL GERAL 32 100 

 

5.1.7. Índice de Tecnicidade 

Entre 2021 e 2022 verificou-se uma variação em relação ao ano anterior de 2,68%, no índice de tec-

nicidade para 72%, originado pelo recrutamento de novos trabalhadores. 

 

Índice Tecnicidade 2021 2022 

IT = (Técnico superior + Técnico)/Total trabalha-
dores*100 

74,42% 71,74% 
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5.1.8. Absentismo 

Em 2022, o absentismo registou um acréscimo face a 2021, passou de 6,33% para 8,77%, e a taxa 

de frequência também sofreu uma subida, na ordem dos 5%. 

 

Serviços 
Efetivo Mé-

dio 
Férias 

Trabalho Po-
tencial 

Faltas 
Índice de Absen-

tismo 
Taxa de Fre-

quência 

  (1) (2) (3) (4) (5)=(4)/(3)*100 (6)=(4)/(1) 

Direção 6 135 1 359 187,0 13,76% 31,17 

UAT I 7 139 1 604 89,0 5,55% 12,71 

UAT II 8 179 1 813 107,0 5,90% 13,38 

UAT III 8 184 1 808 140,0 7,74% 17,50 

NC 1 19 230   25,0 10,87% 25,00 

NVIC 1 25 224   0,5 0,22% 0,50 

DAI 15 326 3 409 367,5 10,78% 24,50 

TOTAL GE-
RAL 

46 1007 10 447 916 8,77% 19,91 

       

TOTAL 2021 43 1004 9 832 622 6,33% 14,46 

 

5.1.9. Formação e Aperfeiçoamento Profissional 

Em 2022, a valorização e o aperfeiçoamento profissional dos recursos humanos, através de ações 

de formação, manteve-se como uma prioridade na gestão dos recursos humanos da SRMTC. 

A formação envolveu 40 trabalhadores, que participaram em 43 ações de formação, num total 

1.834,5 horas.  

 

Formação Recebida 

Ações de Formação 
Nº  Total 

Participan-
tes  

Nº  Total Partici-
pações 

Nº Total de 
Horas For-

mação Nº Horas 

Interna-Realizada na SRMTC 1 30 

40 

 

20 594,00 

Interna  Promovida/divulgada pela DGTC 28 268 114   1 070,00 

No exterior 14 80 35 170,50 

TOTAL 43 378 40 169 1 834,50 

 

Das 29 formações internas, uma realizou-se na SRMTC, uma na SRAA, tendo o acesso às restantes 

sido efetivado através das Plataformas Zoom e Teams, as quais foram promovidas/divulgadas pela 

DGTC. 
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A formação interna abrangeu a participação de 37 trabalhadores em 29 ações de formação, com um 

total de 298 horas e 134 participações, tendo as ações ministradas incidido sobre várias áreas temá-

ticas: 

Ações de Formação Internas por Área Temática 
Nº Ho-
ras  das 
Ações 

Data Iní-
cio 

Participa-
ções  

APERFEIÇOAMENTO DE COMPETÊNCIAS 
As Funcionalidades e Conteúdos das Bases de Dados da DATAJURIS e 
Justiça TV - atualizações 

1 02/06/2022 6 

AUDITORIA 

ModinAudit 30 14/02/2022 20 

ModinAudit (Sistema de Gestão de Auditorias) 12 23/05/2022 2 

Normas de Auditoria Financeira e Requisitos de Comunicação e Relato 

no Tribunal de Contas 
21 21/11/2022 7 

CONTABILIDADE 

NCP 26 - Contabilidade e Relato Orçamental 9 04/05/2022 1 

NCP 27 - Contabilidade de Gestão 9 18/05/2022 3 

A Aplicação de Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro 12 06/09/2022 4 

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 

Transformação Digital e Data Science 12 07/03/2022 2 

GDOC - Prestação de Contas 18 07/03/2022 7 

Gestão de Conteúdos na Intranet (Sharepoint) 12 15/03/2022 2 

Gestão do Tempo e Stress 12 06/06/2022 2 

A Aplicação da Inteligência Artificial (IA) na Auditoria 3 08/06/2022 4 

Inglês Técnico - Nível Inicial 15 26/04/2022 1 

Folha de Cálculo (MS Excel) - Nível Avançado 15 20/06/2022 2 

POWER BI - Criação de DASHBOARDS de apoio à Decisão 15 02/11/2022 1 

Folha de Cálculo (MS-Excel) - Nível Intermédio 15 14/11/2022 2 

DIREITO 

Código dos Contratos Públicos 9 11/07/2022 15 

Lei de Enquadramento Orçamental 9 20/09/2022 10 

Código do Procedimento Administrativo 9 17/10/2022 3 

INFORMÁTICA 

Utilização de Ferramentas de Trabalho à Distância 3 11/02/2022 2 

Formatação e Composição Gráfica de Documentos 15 09/05/2022 1 

SEMINÁRIOS, CONFERÊNCIAS E AÇÕES DE SENSIBILIZAÇÃO 
Apresentação do Relatório de Auditoria de Resultados sobre Gratuidade 
dos Manuais Escolares 

2 11/04/2022 1 
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Colóquio Internacional "Desafios da Governação Financeira Pública" 7 29/06/2022 3 

1.º Encontro de Jovens Auditores da OISC - CPLP 14 09/10/2022 2 

Apresentação de Relatório da IX : "Contratos celebrados pela Adminis-

tração Local, no âmbito do regime de contratação pública excecional 

(COVID-19)" 

1 17/10/2022 1 

Apresentação de Relatório da IX : "Financiamento pelos Municípios de 

Corpos e Associações de Bombeiros" 
2 24/10/2022 1 

Apresentação DFP: "Processos de Fiscalização Prévia: do suporte físico 

à remessa eletrónica" 
2 08/11/2022 7 

Apresentação: "Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2021" 2 06/12/2022 6 

TRIBUNAL 

Jurisprudência do Tribunal de Contas (Módulos I, II, III e IV) 12 27/06/2022 16 

TOTAL - 29 Ações 298   134 
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A formação externa abrangeu a participação de 20 trabalhadores em 14 ações de formação, com um 

total de 80 horas e 35 participações, tendo a maioria sido assistidas através das Plataformas Zoom 

e Teams. 

 
 Ações de Formação Externa por Área Temática 

Nº Ho-
ras  
das 

Ações 

Data Iní-
cio 

Participa-
ções  

Organismo 

GeRFIP - Partilha de Conhecimentos 5 25/01/2022 4 ESPAP - TEAMS 

Regime da Contratação Pública: Execução de Contratos 28 14/02/2022 1 DRAPMA - ZOOM 

Conferência "O Desafio da Inteligência Artificial na Auditoria do 

Setor Público" 
4 06/04/2022 2 

NOVA - IMS (You-

Tube) 

Webinar: RGPD nos contratos do Portal BASE 2 28/04/2022 1 

IMPIC - Instituto 

dos Mercados Pú-

blicos do Imobiliá-

rio e da Constru-

ção 

Webinar: Sessão de Esclarecimentos Investe RAM COVID-19 II - 

Conversão de Empréstimo em subvenção não reembolsável 
1 11/05/2022 2 

RAM / Instituo 

Desenvolvimento 

Empresarial 

Congresso Internacional "Direito e Inteligência Artificial" 6 12/05/2022 2 

Faculdade de Di-

reito da Universi-

dade de Porto -  

ZOOM 

Suporte Básico de Vida com Desfibrilhação Automática Externa 

(SBVDAE) 
7 14/05/2022 2 

Escola Socor-

rismo-Cruz Ver-

melha Portuguesa 

GeRFIP - Partilha de Conhecimentos 5 25/05/2022 5 ESPAP - TEAMS 

Webinar: Capitação das ISC através do SAI PMF 3 27/05/2022 1 IDI da INTOSAI 

Seminário - A Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas 7 07/06/2022 2 ATAM 

GeRFiP - Sessões de partilha de conhecimento 5 28/06/2022 3 ESPAP - TEAMS 

Colóquio "O Regime de Revisão Extraordinária de Preços nos 

Contratos Públicos (DL n.º 36/2022, de 20/05) 
3 29/06/2022 4 

ICJP/CIDP - 

ZOOM 

Webinar: Programa de Cumprimento Normativo das Autarquias 

Locais 
2 28/09/2022 1 

Incurso - Consul-

tadoria e Forma-

ção Profissional, 

Ld.ª 

GeRFiP - Sessões de partilha de conhecimento (outubro 2022) 5 25/10/2022 5 ESPAP - TEAMS 

TOTAL - 14 Ações 80   35   
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Por Grupos Profissionais 

Das 169 participações, cerca de 52% dizem respeito a trabalhadores do corpo especial de fiscaliza-

ção e controlo, o que se justifica pela particular atenção dada ao aperfeiçoamento contínuo dos tra-

balhadores afetos às funções de fiscalização e controlo. 

  Dirigente 
Corpo 

Especial 
Inspetor 

Técnico 
Superior 

Informá-
tica 

Assis-
tente Téc-

nico 

Assistente 
Operacio-

nal 
Total 

Formação interna:   

  Nº participações 19 75 1 25 9 5 0 134 

  N.º Horas Formação 193,00 1 084,00 2,00 248,00 81,00 56,00 0,00 1664,00 

Formação externa:   

  Nº participações 5 12 1 4 1 11 1 35 

  N.º Horas Formação 25,00 40,50 28,00 16,00 7,00 47,00 7,00 170,50 

Total de % Participa-
ções 

14,20 51,48 1,18 17,16 5,92 9,47 0,59 100,00 

Por Habilitações Literárias 

As ações de formação ministradas foram predominantemente frequentadas pelos trabalhadores li-

cenciados, a maioria dos quais integram o grupo de pessoal que constitui o corpo especial de fisca-

lização e controlo. 

Nível Habilitacional 
Total de Participações Efetivos 

Globais        
(2) 

% 

Internas Externas 
Total     
(1) 

% 
(3) = (1) / 

(2) 

Mestrado 12 3 15 8,88 3 5,00 

Licenciatura 111 20 131 77,51 28 4,68 

Bacharelato 2 0 2 1,18 1 2,00 

12.º ano ou equivalente 8 7 15 8,88 9 1,67 

9.º Ano 1 5 6 3,55 3 2,00 

6 anos 0 0 0 0,00 1 0,00 

4 anos  0 0 0 0,00 1 0,00 

TOTAL GERAL 134 35 169 100 46 3,67 
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Por Grupos Etários e por Sexo 

O grupo etário com maior representatividade foi o dos 50 aos 59 anos, em que representa 48% das 

participações. 

Grupos Etários 

Total de Participações 

Homens Mulheres Valores Totais 

Valor % Valor % Valor % 

20 a 29 0 0,00 14 0,00 14 8,28 

30 a 39 9 0,00 0 0,00 9 5,33 

40 a 49 8 13,33 52 86,67 60 35,50 

50 a 59 24 29,63 57 70,37 81 47,93 

> 60 0 0,00 5 0,00 5 2,96 

TOTAL 41 24,26 128 75,74 169 100 

Total de horas de formação 475,50 25,92 1359,00 74,08 1834,50 100 

Por Objetivo 

No que respeita ao desempenho da formação por objetivo, as áreas temáticas predominantes foram 

a da Auditoria e do Direito, em número de participações. 

Áreas Temáticas 
Formações Internas Formações Externas Total de Formações 

Nº de 
Ações 

Nº Participa-
ções 

Horas 
Nº de 
Ações 

Nº Participa-
ções 

Horas 
Nº de 
Ações 

Nº Participa-
ções 

Horas 

Aperfeiçoamento 
de competências 1 

6 6,00 0 0 0,00 1 6 6,00 

Auditoria 3 29 756,00 0 0 0,00 3 29 756,00 

Contabilidade 3 8 84,00 4 17 76,50 7 25 160,50 

Direito 3 28 246,00 1 1 28,00 4 29 274,00 

Tribunal de Contas 1 16 171,00 0 0 0,00 1 16 171,00 

Informática 2 3 21,00 0 0 0,00 2 3 21,00 

Gestão 0 0 0,00 0 0 0,00 0 0 0,00 

Desenvolvimento 
Organizacional 

9 23 300,00 0 0 0,00 9 23 300,00 

União Europeia 0 0 0,00 0 0 0,00 0 0 0,00 

Seminário, Confe-
rências e ações de 
sensibilização 

7 
21 80,00 

9 
17 66,00 

16 
38 146,00 

TOTAL GERAL 29 134 1 664,00 14 35 170,50 43 169 1 834,50 
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Relações com o Exterior – Colaboração com outros Organismos 

No que respeita à colaboração com outros organismos, em 2022 não se registou a presença de 

formandos do exterior em ações realizadas na SRMTC, nem a deslocação de trabalhadores do SAM 

a outros organismos para ministrada formação.  

5.1.10. Concursos/mobilidade 

Em 2022 houve a abertura de 4 procedimentos de recrutamento por mobilidade interna, dos quais, 

2 foram para o DAT17  e 2 para o DAI18.  

Foram admitidos em 2022, em regime se mobilidade interna na categoria, 1 técnico superior da área 

do Direito para exercer funções no DAT e 2 assistentes técnicos para exercer funções no DAI.  

Os outros 2 técnicos superiores previstos para o DAT, apenas ficou acordado iniciar funções na 

SRMTC a partir de 01/01/2023. 

5.2. Recursos Financeiros 

5.2.1. Fontes de Financiamento  

A Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC) é financiada, no que se refere ao 

Serviço Integrado (SRMTC  OE) pelas dotações provenientes do Orçamento do Estado (OE), e no 

que concerne ao Cofre Privativo (SRMTC  CP), através da receita própria resultante da cobrança de 

emolumentos. 

 

A partir de 1 de janeiro de 2014, as entidades desta Secção Regional passaram a ser identificadas 

com os números de identificação fiscal distintos, cabendo à SRMTC  OE o NIF 671000780 e à 

SRMTC  CP o NIF 510735745. 

 

Em termos globais, o financiamento da SRMTC (OE+CP) do exercício de 2022 foi inferior em 4,03% 

(-122 839 euros) ao verificado em 2021. 

 

Numa análise individual verifica-se que o financiamento da SRMTC  OE do exercício de 2022 foi 

inferior em -15,75% (-295 272,00 euros) ao verificado em 2021. Esta diminuição reflete o reforço de 

verbas para o pagamento das despesas com o pessoal que ocorreu no ano de 2021, no valor de 314 

                                                      

17  Um dos procedimentos visava o recrutamento de 2 técnicos superiores da área do Direito e o outro de 1 técnico 
superior na área de Gestão/Contabilidade. 

18  Para 2 assistentes técnicos. 

(em euros)

FONTES

DE 2020 2021 (+/-) % 2022 (+/-) %

FINANCIAMENTO (1) (2) (3)=(2)-(1) (4)=(3)/(1) (5) (6)=(5)-(2) (7)=(6)/(2)

OE + CP 2 767 575,00 3 050 047,03 282 472,03 10,21% 2 927 208,00 -122 839,03 -4,03%

  

 2021/2020  2022/2021
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mil euros, situação essa que não se verificou no ano de 2022, tendo esta insuficiência sido coberta 

por receita própria da SRMTC  CP. 

 

Por seu turno, constata-se que a SRMTC  CP foi financiada em 1 347 803,00 euros, sabendo-se que 

666 111 euros corresponderam a receita própria e 681 692,00 euros a saldos de gerências anteriores. 

 

No global, o financiamento do exercício de 2022 foi superior em 14,67% (172 432,97 euros) ao ve-

rificado em 2021. 

O orçamento da receita própria da SRMTC  CP em 2022 apresenta um aumento de 6,61% (+41 311 

euros) quando comparado com o ano de 2021. 

O Saldo da gerência integrado em 2022 da SRMTC  CP apresenta um aumento face ao exercício de 

2021 de 23,82% (+131 122 euros). 

O Orçamento do Estado (O.E) cobriu 66% da despesa, sendo o restante suportado pelo Cofre Pri-

vativo. 

FONTES

DE 2020 2021 (+/-) % 2022 (+/-) %

FINANCIAMENTO (1) (2) (3)=(2)-(1) (4)=(3)/(1) (5) (6)=(5)-(2) (7)=(6)/(2)

Receita Própria 607 477,00 624 800,00 17 323,00 2,85% 666 111,00 41 311,00 6,61%

Saldo da Gerencia 619 887,00 550 570,03 -69 316,97 -11,18% 681 692,00 131 121,97 23,82%

Total 1 227 364,00 1 175 370,03 -51 993,97 -4,24% 1 347 803,00 172 432,97 14,67%

 2021/2020  2022/2021
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Total de despesa realizada, em 2022 cifrou-se em 2 391 832,55 euros, e dos quais, 2 382 177,08 euros 

(99,60%) foram gastos em despesas correntes e 9 655,47 euros (0,40%) reportam-se a despesas de 

capital. 

Assim, a proveniência da receita emolumentar emitida pela SRMTC, nos últimos três anos, é a que 

a seguir se apresenta no quadro: 

 

No período de 2022/2021, do conjunto das variações da receita emolumentar liquidada (deduzida 

de anulações e restituições) apresenta um aumento de 55 856 euros (8,66%) face à liquidada no ano 

de 2021 (645 251 euros) em razão do aumento de 25,11% (57 865 euros) na receita gerada no âmbito 

da auditoria de contas, todavia, contrabalançada pela redução dos emolumentos gerados pela veri-

ficação interna de contas (-3,85%), correspondentes a menos 4 269 euros. 

5.2.2. Evolução de despesa realizada 

Em termos evolutivos, a despesa, nos últimos três anos, encontra-se assim discriminada: 

Despesas com pessoal 1 539 920,00 € 336 400,00 € 1 876 320,00 €

Outras despesas e encargos correntes 0,00 € 271 143,00 € 271 143,00 €

Reserva 39 485,00 € 16 653,00 € 56 138,00 €

Aquisição de bens de capital 0,00 € 41 915,00 € 41 915,00 €

Total 1 579 405,00 € 666 111,00 € 2 245 516,00 €

Despesas com pessoal 1 579 405,00 € 713 053,00 € 2 292 458,00 €

Outras despesas e encargos correntes 0,00 € 302 643,00 € 302 643,00 €

Reserva 0,00 € 0,00 € 0,00 €

Aquisição de bens de capital 0,00 € 74 415,00 € 74 415,00 €

Total 1 579 405,00 € 1 090 111,00 € 2 669 516,00 €

Despesas com pessoal 1 579 394,03 € 560 760,51 € 2 140 154,54 €

Outras despesas e encargos correntes 0,00 € 242 022,54 € 242 022,54 €

Aquisição de bens de capital 0,00 € 9 655,47 € 9 655,47 €

Total 1 579 394,03 € 812 438,52 € 2 391 832,55 €

Total

Despesa realizada

Classsificação económica da despesa

Fonte de Financiamento

Orçamento do Estado Cofre Privativo

Orçamento inicial

Orçamento corrigido

(em euros)

TIPOLOGIA DE

EMOLUMENTOS Emissão N.º Proc % Emissão N.º Proc % Absoluta % Emissão N.º Proc % Absoluta %

 Fisca l ização prévia  e concomitante 207 186,00 179 32,11% 303 804,03 142 43,33% 96 618,03 46,63% 306 064,16 115 43,65% 2 260,13 0,74%

 Veri ficação interna de contas 402 016,00 101 62,30% 111 030,00 11 15,84% -290 986,00 -72,38% 106 760,61 9 15,23% -4 269,39 -3,85%

 Auditorias  / VEC/Outros 116 843,00 12 18,11% 230 416,79 65 32,86% 113 573,79 97,20% 288 282,08 66 41,12% 57 865,29 25,11%

TOTAL DO ANO 726 045,00 292 112,52% 645 250,82 218 92,03% -80 794,18 -11,13% 701 106,85 190 100,00% 55 856,03 8,66%

2022 Variação 2022/20222020 2021 Variação 2021/2020
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Quanto à evolução da despesa no quadro infra, no período 2021/2020, registou-se um aumento na 

despesa global de 64 890,70 euros (2,78%), em resultado do agravamento das despesas com o pes-

soal em 33 264,68 euros, das despesas de aquisição de bens em 7 254,73 euros e das despesas com 

a aquisição de bens de capital em 24 371,29 euros. 

Em 2022, registou-se uma diminuição da despesa global em -3 559,09 euros, na ordem dos (-0,15%), 

os quais foram atenuados essencialmente pela diminuição observada na aquisição de bens de capi-

tal. 

5.2.3. Demonstrações financeiras 

Oferece-se seguidamente a apreciação da situação financeira e patrimonial da SRMTC em 31 de 

dezembro de 2022, através da análise do Balanço, da Demonstração de Resultados por Natureza, 

da Demonstração da Variação do Património Líquido, da Demonstração de Fluxos de Caixa e da 

Demonstração de Desempenho Orçamental. 

Balanço 

O Balanço, reportado a 31 de dezembro de 2022, evidencia, para além da situação patrimonial da 

Secção Regional naquela data, a variação ocorrida na sua composição e valorização relativamente 

ao ano anterior. 

 

(em euros)

FONTE DE Despesa % Despesa %  Despesa %  

FINANCIAMENTO Realizada Realizada Realizada

   

( 1 ) ( 2 ) ( 4 )

COFRE PRIVATIVO

Despesas com pessoal 567 139,39 71,76% 265 935,68 51,07% -301 203,71 -53,11% 560 760,51 69,02% 294 824,83 110,86%

Bens e serviços correntes 196 159,86 24,82% 203 414,59 39,06% 7 254,73 3,70% 242 022,54 29,79% 38 607,95 18,98%

Bens de Capital 27 005,50 3,42% 51 376,79 9,87% 24 371,29 90,25% 9 655,47 1,19% -41 721,32 -81,21%

Reserva 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 790 304,75 100,00% 520 727,06 100,00% -269 577,69 -34,11% 812 438,52 100,00% 291 711,46 56,02%

O. E. 

Despesas com pessoal 1 540 196,19 100,00% 1 874 664,58 100,00% 334 468,39 21,72% 1 579 394,03 100,00% -295 270,55 -15,75%

Bens e serviços correntes 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Bens de Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 -100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reserva 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 1 540 196,19 100,00% 1 874 664,58 100,00% 334 468,39 21,72% 1 579 394,03 100,00% -295 270,55 -15,75%

COFRE PRIVATIVO + O. E. 

Despesas com pessoal 2 107 335,58 90,42% 2 140 600,26 89,36% 33 264,68 1,58% 2 140 154,54 89,48% -445,72 -0,02%

Bens e serviços correntes 196 159,86 8,42% 203 414,59 8,49% 7 254,73 3,70% 242 022,54 10,12% 38 607,95 18,98%

Bens de Capital 27 005,50 1,16% 51 376,79 2,14% 24 371,29 90,25% 9 655,47 0,40% -41 721,32 -81,21%

Reserva 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

TOTAL 2 330 500,94 100,00% 2 395 391,64 100,00% 64 890,70 2,78% 2 391 832,55 100,00% -3 559,09 -0,15%

2021- 2020 2022 - 2021

(3)=(2)-(1) (5)=(4)-(2)

2020 2021 2022

Variação Variação



 

 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
E 

A
TI

V
ID

A
D

ES
 D

E 
20

22
 

75 

 

Em 2022 o Total do Ativo situou-se nos 4 014 407,00 euros, o que corresponde a uma diminuição de 

181 817 euros (-4,33%) em relação ao ano anterior (4 196 224 euros), valor esse que foi influenciado 

pela redução dos ativos não correntes, em 98 760 euros, e pela redução do ativo corrente em 83 057 

euros. De referir que durante o exercício ocorreram alguns abates de bens que se encontravam to-

talmente depreciados. 

Relativamente aos Ativos Fixos Tangíveis observa-se um decréscimo de 98 760 euros (-2,97%), no 

valor dos ativos, que se obtém somando os abates e amortizações no valor de 109 702 euros, con-

trabalançado com o valor de novas aquisições do exercício no valor de 10 943 euros. 

 

(Euros)

ATIVO

Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis Nota 5 3 227 289,86 3 326 049,98

Propriedades de investimento 0,00 0,00

Ativos intangíveis 0,00 0,00

Ativos biológicos 0,00 0,00

Investimentos financeiros 0,00 0,00

Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 0,00 0,00

Acionistas/sócios/associados 0,00 0,00

Outros ativos financeiros 0,00 0,00

Ativos não correntes detidos para venda 0,00 0,00

Ativos por impostos diferidos 0,00 0,00

Sub-total 3 227 289,86 3 326 049,98

Ativo corrente

Inventários 0,00 0,00

Ativos biológicos 0,00 0,00

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 0,00 0,00

Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 0,00 0,00

Clientes, contribuintes e utentes Nota 18.2 48 421,24 30 097,80

Estado e Outros Entes Públicos 0,00 0,00

Acionistas/sócios/associados 0,00 0,00

Outras contas a receber Nota 18.3 154 887,95 146 476,52

Diferimentos Nota 18.4 6 888,11 11 907,68

Ativos financeiros detidos para negociação 0,00 0,00

Outros ativos financeiros 0,00 0,00

Caixa e depósitos Nota 1 576 919,84 681 691,62

Sub-total 787 117,14 870 173,62

Total do Ativo 4 014 407,00 4 196 223,60

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Património/Capital Nota 18.7 5 032 633,61 5 032 633,61

Ações (quotas) próprias 0,00 0,00

Outros instrumentos de capital próprio 0,00 0,00

Prémios de emissão 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00

Resultados transitados Nota 18.6 -2 143 124,18 -2 291 260,04

Ajustamentos em ativos financeiros 0,00 0,00

Excedentes de revalorização 0,00 0,00

Outras variações no património líquido 969 872,80 1 026 924,12

Resultado líquido do período Nota 23 -185 662,84 148 135,86

Dividendos antecipados 0,00 0,00

Interesses que não controlam 0,00 0,00

Total do Património Líquido 3 673 719,39 3 916 433,55

PASSIVO

Passivo não corrente

Provisões 0,00 0,00

Financiamentos obtidos 0,00 0,00

Fornecedores de investimentos 0,00 0,00

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 0,00 0,00

Passivos por impostos diferidos 0,00 0,00

Outras contas a pagar 0,00 0,00

Sub-total 0,00 0,00

Passivo corrente

Credores por transferências e subsídios não reembols. concedidos 0,00 0,00

Fornecedores Nota 18.5 11 509,37 0,00

Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 0,00 0,00

Estado e outros entes públicos 0,00 0,00

Acionistas/sócios/associados 0,00 0,00

Financiamentos obtidos 0,00 0,00

Fornecedores de investimentos Nota 18.5 1 286,70 0,00

Outras contas a pagar Nota 18.7 327 891,54 279 790,05

Diferimentos 0,00 0,00

Passivos financeiros detidos para negociação 0,00 0,00

Outros passivos financeiros 0,00 0,00

Sub-total 340 687,61 279 790,05

Total do Passivo 340 687,61 279 790,05

Total do Património Líquido e Passivo 4 014 407,00 4 196 223,60

RUBRICAS DO BALANÇO (OE + CP)
2022 2021 

NOTAS
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Relativamente aos Ativos correntes observa-se um decréscimo de 83 057 euros (-9,54%), que se jus-

tifica pela redução dos valores de caixa e depósitos no valor de 104 772 euros, contrabalançado com 

o aumento de dívidas de clientes no valor de 18 323 euros. 

Nesse exercício o valor do Património Líquido em 2022 situou-se nos 3 673 719 euros, refletindo 

uma redução de 242 714 euros (-6,20%) em relação ao ano anterior (3 916 434 euros). 

A variação verificada na rubrica Resultados transitados de 110 831 euros reflete os valores dos resul-

tados líquidos negativos do ano de 2021. 

O resultado líquido do ano de 2022, é 185 663 euros (negativo), refletindo os resultados negativos 

da SRMTC - OE e SRMTC-CP, nos valores de -43 153 euros e -142 510 euros, respetivamente.  

5.2.4. Demonstração dos Resultados  

O Quadro seguinte apresenta os rendimentos e gastos agregados (OE + CP) segundo a sua natu-

reza, tendo por finalidade o apuramento dos resultados do exercício em análise, bem como a sua 

comparação com o exercício anterior. 

 

No concernente aos Impostos, Contribuições e Taxas assinala-se um aumento dos emolumentos 

em 71 488 euros (11,09%) face ao ano anterior cifrando-se em 644 419 euros. Ao invés, os Outros 

rendimentos e ganhos registaram uma redução de 8 279 euros.  

Por sua vez, os Gastos com o pessoal, apresentam um valor de 2 192 266 euros, verificando-se, face 

ao ano anterior (2 142 327 euros), um agravamento de 49 939 euros (2,66%). 

(Euros)

Impostos, contribuições e taxas Notas 13 e 18 715 906,35 644 418,77

Vendas 0,00 0,00

Prestações de serviços e concessões 0,00 0,00

Transferências e subsídios correntes obtidos Nota 14 1 579 394,03 1 874 664,58

Variações nos inventários da produção 0,00 0,00

Trabalhos para a própria entidade 0,00 0,00

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 0,00 0,00

Fornecimentos e serviços externos Nota 21 -256 531,34 -204 782,92

Gastos com pessoal Nota 19 -2 192 265,53 -2 142 326,88

Transferências e subsídios concedidos 0,00 0,00

Prestações sociais 0,00 0,00

Imparidade de inventários (perdas/reversões) 0,00 0,00

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) Nota  18.8 2 124,40 0,00

Provisões (aumentos/reduções) 0,00 0,00

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 0,00

Aumentos/reduções de justo valor 0,00 0,00

Outros rendimentos e ganhos Nota 14 82 131,42 90 410,69

Outros gastos e perdas Nota 22 -6 719,88 -6 872,36

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento -75 960,55 255 511,88

Gastos/reversões de depreciação e amortização Nota 5.4 -109 702,29 -107 376,02

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) -185 662,84 148 135,86

Juros e rendimentos similares obtidos

Juros e gastos similares suportados

Resultado antes de impostos -185 662,84 148 135,86

Imposto sobre o rendimento 

2022 2021
Rendimentos e Gastos NOTAS
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Na rubrica Outros gastos e perdas, com um valor de 6 720 euros, atinentes a regularizações relaci-

onadas com os montantes da especialização dos emolumentos do ano anterior, acrescido da anula-

Estudo sobre os  

da UAT 3 especializada em 2021, assinalou-se uma diminuição de 152,48% face ao período homó-

logo. 

A rubrica Gastos/reversões de depreciações e amortizações, apresentou um total de 109 702 euros, 

referentes às amortizações dos ativos fixos tangíveis do período, acrescidas do abate do exercício, 

assinalou-se um agravamento de 2,17 % relativamente ao ano anterior (107 376 euros). 

Os Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento é negativo e cifram-se em - 75 961 

euros, denotando uma variação negativa de 179 551 euros em relação ao ano de 2021, justificada 

essencialmente pela redução das transferências recebidas por porte do Orçamento de Estado e com 

aumentos dos Fornecimento e Serviços Externos na ordem dos 25,27%. 

O resultado operacional (antes de gastos de financiamento) é negativo quando comparado com o 

ano anterior (148 136 euros), cifrando-se em -185 663 euros. 

A conjugação dos fatores referenciados contribuiu para o apuramento de um Resultado Líquido do 

período negativo de 185 663 euros. 
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5.2.5. Demonstração das Alterações no Património Líquido  

 
 

(Euros)

Rúbrica Interesses 

que Não 

Total 

Capital / 

Património 

Subscrito

Ações 

(quotas) 

próprias

Outros 

instrumentos 

de capital 

próprio

Prémios de 

emissão

Reservas 

legais

Resultados 

Transitados

Ajustamentos 

em Ativos 

Financeiros

Excedentes 

de 

Revalorização

Outras 

Variações no 

Património 

Líquido

Resultado 

Líquido do 

Período

TOTAL Controlam do 

Património 

Líquido

POSIÇÃO NO INÍCIO DO PERÍODO                   (1) 5 032 633,61 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 291 260,04 0,00 0,00 1 026 924,12 148 135,86 3 916 433,55 0,00 3 916 433,55

ALTERAÇÕES NO PERÍODO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRIMEIRA ADOÇÃO DE NOVO REFERENCIAL CONTABILÍTICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALTERAÇÃO DE POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DIFERENÇAS DE CONVERSÃO DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REALIZAÇÃO DO EXCEDENTE DE REVALORIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXCEDENTES DE REVALORIZAÇÃO E RESPETIVAS VARIAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -57 051,32 0,00 -57 051,32 0,00 -57 051,32

OUTRAS ALTERAÇÕES RECONHECIDAS NO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -57 051,32 0,00 -57 051,32 0,00 -57 051,32

RESULTADO LÍQUIDO PERÍODO                                (3) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -185 662,84 0,00 -185 662,84

RESULTADO INTEGRAL              (4)=(2)+(3) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00

-242 714,16 0,00 -242 714,16

OPERAÇÕES COM DETENTORES DE CAPITAL NO PERÍODO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REALIZAÇÕES DE CAPITAL/PATRIMÓNIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENTRADA PARA ABERTURA DE PERDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148 135,86 0,00 0,00 0,00 -148 135,86 0,00 0,00 0,00

(5) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148 135,86 0,00 0,00 0,00 -148 135,86 0,00 0,00 0,00

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO                    (6)=(1)+(2)+(3)+(5) 5 032 633,61 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 143 124,18 0,00 0,00 969 872,80 -185 662,84 3 673 719,39 0,00 3 673 719,39

Notas Património Líquido atribuído aos detentores do Património Líquido da entidade-mãe
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5.2.6. Demonstração de Fluxos de Caixa  

 

(Euros)

Rubricas NOTAS 2 022 2 021

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Recebimentos de clientes 0,00 0,00

Recebimentos de contribuintes 0,00 0,00

Recebimentos de transferências e subsídios correntes 0,00 0,00

Recebimentos de utentes Nota 13 684 907,81 642 538,51

Pagamentos a fornecedores Nota 21 -242 022,54 -203 414,59

Pagamentos ao pessoal Nota 19 -560 760,51 -265 935,68

Caixa gerada pelas operações -117 875,24 173 188,24

Outros recebimentos/pagamentos Nota 14 22 758,93 9 310,14

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) -95 116,31 182 498,38

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis Nota 5.3 -9 579,11 -19 024,96

Activos intangíveis 0,00 0,00

Propriedades de Investimento 0,00 0,00

Investimentos financeiros 0,00 0,00

Outros ativos Nota 5.3 -76,36 -32 351,83

Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis 0,00 0,00

Ativos intangíveis 0,00 0,00

Propriedades de Investimento 0,00 0,00

Investimentos financeiros 0,00 0,00

Outros ativos 0,00 0,00

Subsídios ao investimento 0,00 0,00

Transferências de capital 0,00 0,00

Juros e rendimentos similares 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -9 655,47 -51 376,79

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos 0,00 0,00

Realizações de capital e de outros instrumentos de capital 0,00 0,00

Cobertura de prejuízos 0,00 0,00

Doações 0,00 0,00

Outras operações de financiamento 0,00 0,00

Pagamentos respeitantes a:

Financiamentos obtidos 0,00 0,00

Juros e gastos similares 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00

Reduções de capital e de outros instrumentos de capital 0,00 0,00

Outras operações de financiamento 0,00 0,00

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) 0,00 0,00

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) -104 771,78 131 121,59

Efeito das diferenças de câmbio 0,00 0,00

Caixa e seus equivalentes no início do período Nota 1 681 691,62 550 570,03

Caixa e seus equivalentes no fim do período Nota 1 576 919,84 681 691,62

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERÊNCIA

Caixa e seus equivalentes no início do período 681 691,62 550 570,03

- Equivalentes a caixa no ínício do período 0,00 0,00

- Variações cambiais de caixa no início do período 0,00 0,00

= Saldo da gerência anterior 681 691,62 550 570,03

De execução orçamental 681 691,62 550 570,03

De operações de tesouraria 0,00 0,00

Caixa e seus equivalentes no fim do período

- Equivalentes a caixa no fim do período 576 919,84 681 691,62

- Variações cambiais de caixa no fim do período 0,00 0,00

= Saldo para a gerência seguinte 576 919,84 681 691,62

De execução orçamental 576 919,84 681 691,62

De operações de tesouraria 0,00 0,00
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5.2.7. Demonstração de Desempenho Orçamental  

Em 31 de dezembro de 2022, a Demonstração do desempenho orçamental apresenta a seguinte 

decomposição: 

 

 

  

(Euros)

UE - Financiamento 

da  União Europeia

EMPR - Contração 

de Empréstimos

FUNDOS 

ALHEIOS

TOTAL Ano n-1

681 691,62 550 570,03

681 691,62 550 570,03

2 287 060,77 2 526 404,18

684 907,81 642 538,51

1 579 394,03 1 874 664,58

1 579 394,03 1 874 664,58

1 579 394,03 1 874 664,58

1 579 394,03 1 874 664,58

22 758,93 9 201,09

109,05

2 287 060,77 2 526 513,23

2 968 752,39 3 077 083,26

688 362,63 688 362,63 655 390,09

Soma [4]=[1]+[2]+[3] 1 389 358,36 1 579 394,03

ROT1 - Operações de Tesouraria [B]

R12 - Receita  com ativos  financeiros

R13 - Receita  com pass ivos  financeiros

Receita  efetiva  [2] 707 666,74 1 579 394,03

Receita  não efetiva  [3]

R10 - Outras  recei tas  de capita l

R11 - Repos ições  não abatidas  aos  pagamentos 109,05

R9.1.3 - Outras

R9.2 - Subs ídios  de capita l

R9.1.1.5 - Adminis tração Local

R9.1.2 - Exterior - U E

R9.1.1.3 - Segurança Socia l

R9.1.1.4 - Adminis tração Regional

R9.1.1.1 - Adminis tração Centra l  - Es tado Português

R9.1.1.2 - Adminis tração Centra l  - Outras  entidades

R9.1 - Transferências  de capita l

R9.1.1 - Adminis trações  Públ icas

R8 - Venda de bens  de investimento

R9 - Transferências  e subs ídios  de capita l

R7 - Outras  recei tas  correntes 22 758,93

Receita  de Capita l

R5.2 - Subs ídios  correntes

R6 - Venda de bens  e serviços

R5.1.2 - Exterior - U E

R5.1.3 - Outras

R5.1.1.4 - Adminis tração Regional

R5.1.1.5 - Adminis tração Local

R5.1.1.2 - Adminis tração Centra l  - Outras  entidades

R5.1.1.3 - Segurança Socia l

R5.1.1 - Adminis trações  Públ icas 1 579 394,03

R5.1.1.1 - Adminis tração Centra l  - Es tado Português 1 579 394,03

R5 - Transferências  e subs ídios  correntes 1 579 394,03

R5.1 - Transferências  correntes 1 579 394,03

R3 - Taxas , multas  e outras  penal idades 684 907,81

R4 - Rendimentos  de propriedade

R1.2 - Impostos  indiretos

R2 - Contribuições  para  s is temas  de proteção socia l  e 

subs is temas  de saúde

R1.1 - Impostos  di retos

RI03 - Operações  de tesouraria  [A]

Receita  Corrente 707 666,74 1 579 394,03

Rúbricas RP - Receitas  

Próprias

RG - Receitas  

Gera is

RI02 - Devolução do sa ldo oper. orçamentais

RI04 - Recebimento do sa ldo devolvido por terceiras  

Recebimentos

Saldo de gerência  anterior 681 691,62

RI01 - Operações  Orçamentais  [1] 681 691,62

R1 - Receita  Fisca l
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Demonstração de Desempenho Orçamental - continuação 

 

 

  

(euros)

UE - Financiamento 

da União Europeia

EMPR - 

Contração 

de 

Empréstimo

FUNDOS 

ALHEIOS

TOTAL Ano n-1

0,00 0,00 0,00 2 382 177,08 2 344 014,85

0,00 0,00 0,00 2 140 154,54 2 140 600,26

0,00 0,00 0,00 1 621 707,54 1 622 661,96

0,00 0,00 0,00 120 272,71 120 326,33

0,00 0,00 0,00 398 174,29 397 611,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 242 022,54 203 414,59

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 9 655,47 51 376,79

0,00 0,00 0,00 9 655,47 51 376,79

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 2 391 832,55 2 395 391,64

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 2 391 832,55 2 395 391,64

0,00 0,00 796 891,39 796 891,39 655 390,09

0,00 0,00 0,00 576 919,84 681 691,62

0,00 0,00 0,00 576 919,84 681 691,62

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 -104 771,78 131 121,59

0,00 0,00 0,00 2 391 832,55 2 395 391,64

0,00 0,00 0,00 -95 116,31 182 389,33

0,00 0,00 0,00 -9 655,47 -51 376,79

0,00 0,00 0,00 131 121,59 131 121,59

0,00 0,00 0,00 2 391 832,55 2 395 391,64

Saldo primário 131 121,59 0,00

Despesa total [5] + [6] 812 438,52 1 579 394,03

Saldo corrente -95 116,31 0,00

Saldo de capita l -9 655,47 0,00

Saldo Global  [2] - [5] -104 771,78 0,00

Despesa primária 812 438,52 1 579 394,03

Operações  orçamentais  [8] = [4] - [7] 576 919,84 0,00

Operações  de tesouraria  [D] = [A] + [B] - [C] 0,00 0,00

DOT1 - Operações  de tesouraria  [C] 0,00 0,00

Saldo para  a  gerência  seguinte 576 919,84 0,00

D10 - Despesa  com pass ivos  financeiros 0,00 0,00

Soma [7]=[5]+[6] 812 438,52 1 579 394,03

Despesa não efetiva  [6] 0,00 0,00

D9 - Despesa  com ativos  financeiros 0,00 0,00

D8 - Outras  despesas  de capita l 0,00 0,00

Despesa efetiva [5] 812 438,52 1 579 394,03

D7.1.4 - Outras 0,00 0,00

D7.2 - Subs ídios  de capita l 0,00 0,00

D7.1.2 - Entidades  do setor não lucrativo 0,00 0,00

D7.1.3 - Famíl ias 0,00 0,00

D7.1.1.4 - Adminis tração Regional 0,00 0,00

D7.1.1.5 - Adminis tração Local 0,00 0,00

D7.1.1.2 - Adminis tração Centra l  - Outras  0,00 0,00

D7.1.1.3 - Segurança Socia l 0,00 0,00

D7.1.1 - Adminis trações  Públ icas 0,00 0,00

D7.1.1.1 - Adminis tração Centra l  - Es tado 0,00 0,00

D7 - Transferência  e subs ídios  de capita l 0,00 0,00

D7.1 - Transferências  de capita l 0,00 0,00

Despesa de capita l 9 655,47 0,00

D6 - Aquis ição de bens  de capita l 9 655,47 0,00

D4.2 - Subs ídios  correntes 0,00 0,00

D5 - Outras  despesas  correntes 0,00 0,00

D4.1.3 - Famíl ias 0,00 0,00

D4.1.4 - Outras 0,00 0,00

D4.1.1.5 - Adminis tração Local 0,00 0,00

D4.1.2 - Entidades  do setor não lucrativo 0,00 0,00

D4.1.1.2 - Adminis tração Centra l  - Outras  0,00 0,00

D4.1.1.4 - Adminis tração Regional 0,00 0,00

D4.1.1 - Adminis trações  Públ icas 0,00 0,00

D4.1.1.1 - Adminis tração Centra l  - Es tado 0,00 0,00

D4 - Transferências  e subs ídios  correntes 0,00 0,00

D4.1 - Transferências  correntes 0,00 0,00

D2 - Aquis ição de bens  e serviços 242 022,54 0,00

D3 - Juros  e outros  encargos 0,00 0,00

D1.3 - Segurança Socia l 106 580,30 291 593,99

D4.1.1.3 - Segurança Socia l 0,00 0,00

D1.1 - Remunerações  Certas  e Permanentes 335 327,83 1 286 379,71

D1.2 - Abonos  Variáveis  ou Eventuais 118 852,38 1 420,33

Pagamentos

Despesa corrente 802 783,05 1 579 394,03

D1 - Despesas  com o pessoal 560 760,51 1 579 394,03

Rúbricas RP - Receitas 

Próprias

RG - Receitas 

Gerais
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6.MAPAS DE EXECUÇÃO DE PROJETOS/AÇÕES 
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UNIDADE DE APOIO TÉCNICO I 
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Unidade de Apoio Técnico I 

 
 

Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

19/12 3.4 
Auditoria de Fiscalização Concomitante à contratação de serviços jurídicos pela Câ-

 Sociedade de Ad-
 

Auditoria de conformi-
dade 

2020-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

20/D233 3.4 
Auditoria de fiscalização concomitante orientada para as aquisições efetuadas ao 
abrigo de contratos públicos de aprovisionamento 

Auditoria de conformi-
dade 

2020-01-02 2022-12-31 Em curso 40 

20/D561 2.7 

Auditoria de fiscalização concomitante ao contrato de empréstimo celebrado entre 
o Município de Santa Cruz e a Caixa Central  Caixa Central de Crédito Agrícola Mú-

des contra os efeitos da Pandemia COVID-19 

Auditoria de conformi-
dade 

2020-09-14 2022-12-31 Em curso 40 

20/I23 2.3 

Avaliação do modo como o Estado, nas suas diferentes formas jurídicas, utiliza os 
recursos públicos na gestão e prevenção do risco de desastres e catástrofes, bem 
como na proteção e apoio às respetivas vítimas (incluindo na resposta à crise da 
Covid-19)  

Ação intersectorial 2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

21/D230 3.4 Auditoria ao Município do Funchal Auditoria de conformi-
dade 2021-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

21/D231 3.4 Auditoria às politicas autárquicas na área do apoio à educação Auditoria de resultados 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 40 

21/D232 3.4 Auditoria às politicas autárquicas na área do apoio social Auditoria de resultados 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 40 

21/D263 3.5 

Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras apuradas em processos 
de fiscalização prévia, PEQD ou ROCI 
 
 

Auditoria de apuramento de responsabilidades indiciadas no exercício da 
fiscalização prévia no âmbito do contrato da aquisição de serviços de loca-
ção de um meio aéreo (helicóptero ligeiro) para combate a incêndios flo-
restais 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2021-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

21/I39 3.3 
Acompanhamento da contratação pública abrangida pelas medidas especiais pre-
vistas na Lei n.º 30/2021 (MECP) 

Ação intersectorial 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D015 1.3 Tratamento e análise de denúncias Análise de denúncias 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2501&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2502&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2508&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2340&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2503&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2504&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2505&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2509&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2384&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1458&rc:%20Parameters=false


 

 

88 

Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

22/D107 2.6 
Verificar a legalidade e o cabimento orçamental dos atos e contratos sujeitos à fis-
calização prévia do Tribunal de Contas, incluindo, nos instrumentos de dívida pú-
blica, a observância dos limites de endividamento e as respetivas finalidades 

Análise de processos 
de visto 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D223 3.4 Acompanhamento do acolhimento de recomendações 
Acompanhamento de 

recomendações 
2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D253 3.4 
Auditoria de seguimento das recomendações formuladas no âmbito do Relatório da 
Auditoria de fiscalização concomitante à Câmara Municipal de Machico - despesas 
de pessoal e contratação pública  2014-2015 

Auditoria de segui-
mento 

2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

22/D255 3.4 Verificação Externa à conta da 2021 da SRMTC  Cofre Privativo VEC 2022-01-01 2022-05-13 Concluída 100 

22/D256 3.4 Verificação Externa à conta de 2021 da SRMTC  Orçamento do Estado VEC 2022-01-01 2022-05-13 Concluída 100 

22/D263 3.5 

Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras apuradas em processos 
de fiscalização prévia, PEQD ou ROCI 
 
Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras indiciadas no exercício 
da fiscalização prévia no âmbito do Contrato de aquisição de serviços de aluguer 
operacional de equipamentos de impressão e serviços de impressão e cópia para o 
Governo Regional da Madeira 

 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2022-01-01 2022-12-31 Em curso 40 

22/D492 4.5 Análise de contratos adicionais Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D493 4.5 Apoio administrativo 
Apoio técnico-adminis-

trativo  
2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D494 4.5 Assegurar as funções de planeamento Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D496 4.5 Formação Formação 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

 

 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1490&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1447&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2521&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2189&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2190&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1833&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1759&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1760&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1761&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1762&rc:%20Parameters=false
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UNIDADE DE APOIO TÉCNICO II 
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Unidade de Apoio Técnico II 

 

Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

20/D507 2.7 
Linha Invest RAM 2020 covid- Apoio à tesouraria das empresas para 
manterem os postos de trabalho 

Auditoria combinada 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 70 

21/D509 2.7 Despesas na área da saúde através do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM 
Auditoria de conformi-

dade 
2021-01-01 2022-12-31 Em curso 70 

21/D562 3.5 

Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras emergentes de PEQD ou 
ROCI 
 
 
Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras no âmbito da contrata-
ção de serviços de conservação e reabilitação da rede hidrográfica - PEQD n.º 4/2018 

 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2021-01-01 2022-05-31 Concluída 100 

22/D016 1.3 Tratamento e análise de denúncias Análise de denúncias 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D075 2.2 Auditoria ao financiamento público do ensino privado não superior na RAM Auditoria de conformi-
dade 2022-01-01 2022-12-31 Cancelada 0 

22/D108 2.6 
Acompanhar a realização de ações de controlo a desenvolver pelo TdC português e 
pelo Tribunal de Contas Europeu 

Acompanhamento das 
auditorias do TCE 

2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

22/D236 3.4 

Acompanhamento do acolhimento de recomendações 
 
 
Auditoria de apuramento de responsabilidades financeiras no âmbito da contrata-
ção de serviços de conservação e reabilitação da rede hidrográfica - PEQD n.º 4/2018 

 

Acompanhamento de 
recomendações 

2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D237 3.4 Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da RAM de 2021 
Ação preparatória do 

 
2022-05-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D238 3.4 
Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da RAM de 2021/Controlo In-
terno/Proc Orç/Despesas/Op extraorç 

Ação preparatória do 
 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D239 3.4 Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da RAM de 2021/Divida/PIDDAR 
Ação preparatória do 

 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D240 3.4 
Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da RAM de 2021/Património/Sub-
sídios e outros apoios financeiros/fluxos financeiros entre o Orçamento Regional e 
o Setor Empresarial da RAM 

Ação preparatória do 
 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2282&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2516&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2517&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1459&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2202&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1491&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1504&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1826&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1827&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1828&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1829&rc:%20Parameters=false
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Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

22/D241 3.4 
Anteprojeto de Relatório e Parecer sobre a Conta da RAM de 2021/Receitas/Contas 
da Administração Pública Regional 

Ação preparatória do 
 

2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D244 3.4 Verificação externa à Conta do Tesoureiro Regional VEC 2022-03-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D245 3.4 Parecer sobre a Conta da RAM - 2021 
Parecer sobre a Conta 

 
2022-07-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D265 3.5 
Auditorias para apuramento de responsabilidades financeiras emergentes de PEQD 
ou ROCI 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D497 4.5 Apoio administrativo 
Apoio técnico-adminis-

trativo  
2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D499 4.5 Formação Formação 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D501 4.5 Assegurar as funções de planeamento Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D510 2.7 
Acompanhamento da execução das medidas tomadas pela Administração Regional 
Direta no âmbito da COVID-19 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D629 2.1 
Acompanhamento do Plano de Recuperação e Resiliência da RAM, criado pelo DRR 
n.º 6/2021, de 15/6 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D631 2.2 
Auditoria aos Acordos ou Protocolos de Cooperação, com financiamento público, 
entre a RAM e as Associações privadas nas áreas do apoio a idosos e da saúde du-
rante os anos de 2019 a 2021 

Auditoria de conformi-
dade 

2022-01-01 2022-12-31 Em curso 10 

22/D679 2.1 
Auditoria ao contrato-programa para o financiamento do programa de testagem rá-
pida da COVID-19 

Auditoria de conformi-
dade 

2022-03-01 2022-12-31 Em curso 10 

 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1830&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1831&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2204&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1535&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1763&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1765&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1767&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1770&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2418&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2420&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2630&rc:%20Parameters=false
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UNIDADE DE APOIO TÉCNICO III 
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Unidade de Apoio Técnico III 

 

Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

19/04 2.1 
Auditoria aos subsídios atribuídos às Instituições Particulares de Solidariedade So-
cial pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM (transitada) 

Auditoria de conformi-
dade 

2020-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

20/D265 3.5 

Auditorias para apuramento de responsabilidades financeiras emergentes de PEQD 
ou ROCI 

Auditoria às propinas em dívida à Universidade da Madeira  2008  2019 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2020-01-02 2022-12-31 Concluída 100 

20/I18 3.2 Plataforma eletrónica de prestação de contas na área das Caixas do Tesouro Ação intersectorial 2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

21/D052 2.1 Auditoria à EEM-Biotecnologia, S.A. Auditoria de resultados 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 70 

21/D076 2.2 Estudo sobre os impactos da evolução demográfica da população residente na RAM Auditoria de resultados 2021-01-01 2022-12-31 Cancelada 20 

21/D249 3.4 Auditoria à Madeira Parques empresariais, sociedade gestora, S.A. Auditoria de resultados 2021-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

21/D505 2.7 
Auditoria às despesas do Serviço de Saúde da RAM com a aquisição de bens e ser-
viços destinados à luta contra a pandemia Covid-19 

Auditoria de conformi-
dade 2021-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

21/D506 2.7 
Auditoria à execução da medida Layoff, a cargo do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM 

Auditoria de conformi-
dade 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 70 

22/D017 1.3 Tratamento e análise de denúncias Análise de denúncias 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D051 2.1 Auditoria à Associação de Promoção Auditoria de conformi-
dade 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 20 

22/D246 3.4 Acompanhamento do acolhimento de recomendações Acompanhamento de 
recomendações 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D247 3.4 Análise de relatórios oriundos dos Órgãos de Controlo Interno 
Análise de relatórios 
dos Órgãos de Con-

trolo Interno 
2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

22/D254 3.4 Relatório e Parecer da conta de 2021 da Assembleia Legislativa da Madeira 
Pareceres sobre as 
Contas (AR, ALRA e 

ALRM) 
2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2603&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2511&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2325&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2512&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2513&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2514&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2510&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2515&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1460&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2183&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1505&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1506&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2188&rc:%20Parameters=false
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Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

22/D264 3.5 
Auditorias para apuramento de responsabilidades financeiras emergentes de PEQD 
ou ROCI 

Auditoria de apura-
mento de responsabili-

dade financeira 
2022-01-01 2022-12-31 Não iniciada 0 

22/D498 4.5 Assegurar as funções de planeamento Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D500 4.5 Apoio administrativo Apoio técnico-adminis-
trativo  2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D502 4.5 Formação Formação 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D503 4.5 Controlo da entrada dos documentos de prestação de contas Controlo de prestação 
de contas 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D564 4.5 Participação em órgãos da Direção-Geral do Tribunal de Contas Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

 

 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=2206&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1764&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1766&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1768&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1769&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1789&rc:%20Parameters=false
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NÚCLEO DE VERIFICAÇÃO INTERNA DE CONTAS  
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Núcleo de Verificação Interna de Contas 

 
 

Designação Início Fim Estado 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
163/2015 Escola Básica e Secundária de Santa Cruz 2019-09-10 2022-12-21 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
187/2016 Escola Básica e Secundária de Santa Cruz 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
193/2017 Escola Básica e Secundária de Santa Cruz 2021-01-01 2022-12-31 Em curso 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
90/2019 Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 2020-07-02 2022-03-03 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
140/2018 Universidade da Madeira 2021-01-04 2022-02-17 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
33/2020 Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 2021-06-08 2022-12-31 Em curso 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
1/2020 Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo 2022-01-03 2022-08-11 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
101/2019 Município de Câmara de Lobos 2022-01-03 2022-11-10 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
104/2019 Município do Funchal 2022-01-03 2022-11-15 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
106/2019 Município de Santana 2022-01-03 2022-11-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
108/2020 Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM 2022-01-03 2022-12-13 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
113/2019 Município do Porto Moniz 2022-01-03 2022-11-21 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
113/2020 Município da Ribeira Brava 2022-01-03 2022-12-16 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
124/2019 Universidade da Madeira 2022-01-03 2022-12-09 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
125/2019 Conselho Económico e da Concertação Social da RAM 2022-01-03 2022-05-26 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
126/2020 Município de Câmara de Lobos 2022-01-03 2022-12-21 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
134/2019 Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz 2022-01-03 2022-09-26 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
135/2019 Escola Básica e Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral 2022-01-03 2022-03-17 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
137/2019 Escola Básica e Secundária da Ponta do Sol 2022-01-03 2022-09-26 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
138/2019 Escola Básica e Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva Dantas 2022-01-03 2022-08-25 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
141/2019 Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Dr. Eduardo Brazão de Castro 2022-01-03 2022-06-20 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
142/2019 Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos da Torre 2022-01-03 2022-06-27 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
143/2019 Escola Básica do 123/PE Bartolomeu Perestrelo 2022-01-03 2022-03-31 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
144/2019 Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Dr. Horácio Bento de Gouveia 2022-01-03 2022-10-25 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
145/2019 

Escola Básica com Pré-Escolar e Creche Dr. Alfredo Ferreira de Nóbrega 
Júnior 

2022-01-03 2022-03-30 Concluída 
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Designação Início Fim Estado 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
146/2019 Escola dos 2º e 3º Ciclos do Caniço 2022-01-03 2022-08-11 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
147/2019 Escola Secundária de Jaime Moniz 2022-01-03 2022-10-24 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
148/2019 Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos do Estreito de Câmara de Lobos 2022-01-03 2022-08-17 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
149/2019 Escola Básica dos 1.º, 2.º e 3.º Ciclos com Pré-Escolar do Porto da Cruz 2022-01-03 2022-05-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
15/2020 

IVBAM - Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-
RAM 

2022-01-03 2022-12-09 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
150/2019 Escola Básica e Secundária de Machico 2022-01-03 2022-09-23 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
151/2019 Escola Secundária de Francisco Franco 2022-01-03 2022-10-24 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
154/2018 Escola Básica e Secundária Dr. Ângelo Augusto da Silva 2022-01-03 2022-05-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
154/2019 Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos dos Louros - Funchal 2022-01-03 2022-10-31 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
155/2019 Escola Básica e Secundária D. Lucinda Andrade 2022-01-03 2022-10-25 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
156/2018 

Escola Básica dos 2º e 3º Ciclos Cónego João Jacinto Gonçalves de An-
drade, Campanário 

2022-01-03 2022-04-01 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
156/2019 Escola Básica com Pré-Escolar e Creche do Caniçal 2022-01-03 2022-07-28 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
157/2019 Escola Básica com Pré-escolar de Santo António e Curral das Freiras 2022-01-03 2022-03-23 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
173/2018 

Escola Básica e Secundária Prof. Dr. Francisco de Freitas Branco, Porto 
Santo 

2022-01-03 2022-06-06 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
174/2018 Escola Básica e Secundária Padre Manuel Álvares 2022-01-03 2022-05-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
18/2020 Direção Regional de Administração da Justiça 2022-01-03 2022-09-22 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
19/2020 Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM 2022-01-03 2022-11-28 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
20/2019 Associação de Municípios da Região Autónoma da Madeira 2022-01-03 2022-12-09 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
24/2019 

Conservatório - Escola Profissional das Artes da Madeira - Eng.º Luíz Pe-
ter Clode 

2022-01-03 2022-08-12 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
31/2019 Município de Santa Cruz 2022-01-03 2022-10-24 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
33/2021 Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM 2022-06-21 2022-12-31 Em curso 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
39/2019 

Gabinete do Representante da República para a Região Autónoma da 
Madeira 

2022-01-03 2022-10-31 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
41/2020 Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM 2022-01-03 2022-12-20 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
45/2020 Instituto do Desenvolvimento Empresarial da Madeira, IP-RAM 2022-01-03 2022-12-16 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
61/2021 Fundo de Estabilização Tributário da Região Autónoma da Madeira 2022-06-21 2022-09-26 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
68/2020 Instituto para a Qualificação, IP-RAM 2022-01-03 2022-12-28 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
70/2020 Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão da Madeira 2022-01-03 2022-11-17 Concluída 
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Designação Início Fim Estado 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
72/2019 Município da Calheta 2022-01-03 2022-11-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
79/2018 

Gabinete do Representante da República para a Região Autónoma da 
Madeira 

2022-01-03 2022-06-27 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
80/2019 Município do Machico 2022-01-03 2022-11-17 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
80/2020 Instituto de Administração da Saúde, IP -RAM 2022-01-03 2022-12-20 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
84/2019 Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM 2022-01-03 2022-05-16 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
85/2019 Município da Ponta do Sol 2022-01-03 2022-11-28 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
9/2019 Autoridade Tributária e Aduaneira - Alfândega do Funchal 2022-01-03 2022-06-14 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
93/2019 Município de São Vicente 2022-01-03 2022-11-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
95/2019 Município da Ribeira Brava 2022-01-03 2022-11-04 Concluída 

SAM-DAT-NVIC-VIC-
96/2019 Município do Porto Santo 2022-01-03 2022-12-09 Concluída 

SAM-DAT-VIC-
122/2019 Serviços de Ação Social - Universidade da Madeira 2022-01-03 2022-10-24 Concluída 

SAM-DAT-VIC-
139/2018 Serviços de Ação Social - Universidade da Madeira 2022-01-03 2022-06-17 Concluída 

SAM-DAT-VIC-
153/2019 Escola Básica e Secundária de Gonçalves Zarco 2022-01-03 2022-09-22 Concluída 

SAM-DAT-VIC-
158/2019 Escola Básica e Secundária com Pré-escolar da Calheta 2022-01-03 2022-09-22 Concluída 
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NÚCLEO DE CONSULTADORIA E PLANEAMENTO 
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Núcleo de Consultadoria e Planeamento 

 

Ação Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução  

(%) 

22/D487 4.5 
Emissão de pareceres, informações e propostas de caráter jurídico, solicitados su-
periormente 

Estudo/Parecer 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D488 4.5 
Acompanhamento da execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas e do Quadro de Avaliação e Responsabilização 

Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D489 4.5 Formação Formação 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D490 4.5 

Coordenação do sistema GENT, acompanhando a organização e atualização perma-
nente da base de dados das entidades que interagem com a SRMTC, bem como, 
organização, recolha e divulgação da legislação, jurisprudência e doutrina relevante 
pelos serviços do SAM 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D491 4.5 
Acompanhamento da elaboração e execução dos Planos (Estratégico, Trienal e 
Anual) e Relatórios de Atividades Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

 

 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1754&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1755&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1756&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1757&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAT&Accao=1758&rc:%20Parameters=false
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DEPARTAMENTO DE APOIO INSTRUMENTAL 
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Departamento de Apoio Instrumental 

 

ção Eixo Designação Tipologia Início Fim Estado 
Execução 

(%) 
20/D484 4.5 Planeamento, acompanhamento e implementação do SNC-AP Ação de suporte 2020-01-01 2022-12-31 Concluída 100 

22/D478 4.5 Assegurar, melhorando e aperfeiçoando, o apoio à gestão dos recursos financeiros, 
patrimoniais e de administração geral 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D479 4.5 Assegurar, melhorando e aperfeiçoando, a gestão dos recursos humanos e do seu 
desenvolvimento 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D480 4.5 Garantir em colaboração com o DSTI a aplicação, adaptação dos sistemas e bases 
de gestão e informação do TC na SRMTC e seu Serviço de Apoio 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D481 4.5 Assegurar os serviços de arquivo de organização e gestão da biblioteca documenta-
ção e informação 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D482 4.5 Garantir no âmbito da Secretaria da SRM todo o apoio administrativo e processual 
ao funcionamento da Secção Reg. e ainda assegurar o Sistema de Gestão de Entida-
des 

Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D483 4.5 Assegurar as funções de planeamento Planeamento 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D485 4.5 Incrementar a desmaterialização de procedimentos Ação de suporte 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

22/D486 4.5 Formação Formação 2022-01-01 2022-12-31 Em curso 80 

 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=2281&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1746&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1747&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1748&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1749&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1750&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1751&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1752&rc:%20Parameters=false
http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/Planeamento/rptAccaoDetalhe&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&ano=2022&departamento=SAM-DAI&Accao=1753&rc:%20Parameters=false
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7. ORGANOGRAMA DA SRMTC 

 

 

 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, no Funchal, aos 04 de abril de 2023. 

 

SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS

Assessores

Mafalda Morbey
Miguel Pestana

Ministério Público

Francisco Santos

Subdiretora-Geral

Mafalda Morbey

NGP

Lina Gomes

NGFP

Carmen Andrade
Lígia Nóbrega
Odeta Sousa

Vitalina Carreira

UAT I

Auditor-Chefe
Alexandra Moura

Paulo Lino
Carla Pestana
Nereida Silva
Sara Dantas

Francisco Sousa
Alexandra Carreira

Ana Silva

NCP

Alice Ferreira

ST
 e Apoio ao 

Gabinete do Juiz 
Conselheiro 

Lídia Silva

NAGADI

Conceição Gonçalves
Lídia Sousa
Célia Freitas

Aureliano Fernandes
António Henriques

Mário Vieira

DAT

Auditor-Coordenador
Miguel Pestana

NSTI

Rodolfo Sousa
Paulo Ornelas

DAI

Chefe de Divisão
Lina Correia

UAT II

Auditor-Chefe
Merícia Dias

Paula Câmara
Andreia Bernardo
Patrícia Ferreira

Cátia Vieira
Marlene Teixeira

Luísa Sousa
Gonçalo Sousa

Helena Silva

Conselho 
Administrativo

Efetivos:
Mafalda Morbey

Susana Silva
Alice Ferreira

Suplentes:
Merícia Dias
Paulo Lino

Juiz Conselheiro

Paulo Pereira Gouveia

Rui Rodrigues
Filipa Brazão

Fátima Nóbrega
Andreia Freitas
Lúcia Marujo

Isabel Gouveia
Cláudia Nunes
Nelson Pinto

UAT III

Auditor-Chefe
Susana Silva

Ilídio Garanito

NVIC

Apoio à Chefe 
de Divisão 

Érica Figueira
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